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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
A T A S D A S S E S S Õ E S 

Sessão em 1 de abril de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os-Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesqui ta 'da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Plinio de, Freitas Travassos, Guilherme Estel-
l i ta e os Doutores Carlos MJedeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, S:cretário 
do Tribunal . 

I — O Senhor Ministro Presidente pronunciou 
palavras que se encontram publicadas na parte "Noti­
ciár io" deste Boletim. 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n? 1.697 — Classe X — Distrito Fe­

deral. (Solicita o Partido Socialista Brasileiro apro­
vação das emendas estatutárias adotadas pela Con­
venção Nacional, reunida a 20-8-59). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Daida a aprovação, nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral , unanimemente. 

2. Processo n° 1.794 — Classe X — Distrito Fe­
deral. Uoão Baptista Cavalcanti, Eletricista padrão 
'•N", deste Tribunal Superior, requer seja seu titulo 
aposlilaão no padrão "O", nos termos da Resolução 
7J? 6.4&0, de 2-12-59) . 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Deferido, unanimemente. 

3. Representação n° 1.750 — Classe X — Minas 
Gerais (Belo Horizonte). (Representa José Waldo 
Pereira de Sousa, contra o Tribunal Regional Elei­
toral, que deixou de dar cumprimento à decisão deste 
Tribunal, pela qual foram cassadas as efetivações de 
funcionários interinos, anteriormente, feitas) . 

Relator: Ministro Guilherme Estellita. 
Julgada procedente a representação, unanimemen­

te, para que o Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais cumpra, no prazo de 10 dias, a decisão do 
Tribunal Superior Eleitoral, que anulou as nomeações 
feitas pelas Resoluções ns. 176 e 177, de 13 de outubro 
de 1958, efetivando funcionários interinos sem con­
curso. 

4. Processo n? 1.789 — Classe X — Sergipe 
(Nossa Senhora da Glória) . (Solicita o Tribunal 
Regional Eleitoral aprovação deste Tribunal para 
criação da 27* Zona Eleitoral — Nossa Senhora da 
Glória, comarca já instalada). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovada a criação de zona eleitoral, unanime­
mente. 

5. Processo n? 1.811 — Classe X — Distrito Fe­
deral. (Pedido de destaque de Cr$ 4.000.000,00, para 
despesas com transporte e material, para as eleições 
de 3 de outubro de 1960) . 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello . 

Deferido o destaque de Or$ 4.000.000,O0Í, unani­
memente . 

6. Processo n? 1.801 — Classe X — Bahia (Sal­
vador). (Telegrama do Senhor Desembargador Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando seu 
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afastamento da Justiça Comum, a partir do dia 5 
de março até 9 ãé outubro). 

Relator: (Ministro Ildefonso •Mascarenhas da 
Si lva . 

Deferido o pedido, unanimemente. 
7 IFrocesso n° 1.808 — Classe X — R io Grande 

do Sul (Porto Alegre) . (Telegrama do Senhor De­
sembargador Presidente do Tribunal Regional . Elei­
toral comunicando ter sido concedido, pelo Tribunal, 
o seu afastamento da Justiça Comum, até 31 de 
dezembro, a fim de dedicar-se aos trabalhos prepara­
tórios para as próximas eleições). 

(Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Aprovado, unanimemente. 
8. Processo n? 1.755 — Classe X — Distrito Fe­

deral. (Ofício da Câmara dos Deputados, solicitando 
informações sobre o aproveitamento de funcionários 
requisitados para os serviços da Justiça Eleitoral) . 

Relator: Ministro Guilherme (Estellita. 
0 pronunciamento foi no sentido contrár io à 

aprovação do projeto a que se refere o ofício da 
C â m a r a dos Deputados, unanimemente. 

9. Recurso n° 1.740 — Classe IV — Para íba 
(Conceição) . (Contra o acórdão do Tribunal Regio­
nal Eleitoral que julgou precluso o recurso interposto 
da apuração da 8? Seção, da 41? Zona — Conceição, 
sob o fundamento de não. serem admissíveis recursos 
quando não tiver havido protesto contra as irregula­
ridades ou nulidaães no momento oportuno). 

Recorrente: União Democrática Nacional. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. Relator: 

Ministro Guilherme Estelli ta. 
Dado provimento, para que o Tribunal a quo 

julgue de meritis o recurso interposto da apuração 
da 8? Seção, da 41» Zona — Conceição; unanime­
mente. 

I I I — A seguir, o Senhor Ministro Presidente, com 
a aprovação do Tribunal, homologou os seguintes 
atos: de aposentadoria de José Már io de Barros, 
ocupante efetivo do cargo isoaldo de Almoxarife, 
símbolo PJ-7 , do Quadro deste Tribunal; de nomea­
ção de Luciano Far i a Martins, para exercer, efetiva­
mente o cargo isolado dé Almoxarife, símbolo PJ-7, 
vago em virtude da aposentadoria de José Mário 
de Barros e de nomeação de Francisco Tavares da 
Cunha Mello, para exercer, interinamente, o cargo 
de Oficial Judiciár io, classe " M " , na vaga de. Luciano 
de Far ia Mart ins . 

TV — Foram publicadas várias dscisões. 

Sessão em ,6 de abril de 1960 
Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 

Compareceram os Senhores Ministros Cândido Mes­
quita da Ounha Lobo, Djalma Tavares da Cunha 
Mello, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Plínio de 
Freitas Travassos, Guilherme Estellita e os Doutores 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral 
e Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal . 
Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Senhor Ministro Ary de Azevedo Franco. 

1 — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n? 1.728 — Classe PV — Distrito 

Federal. (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que não registrou o Diretório Regional do 
Partido Social Trabalhista, no Distrito Federal — 
alega o recorrente que o Código Eleitoral não exige 
que o diretório regional de partido político seja re­
conhecido pelo diretório nacional). 

Recorrente: Diretório Regional do Partido Social 
Trabalhista no Distrito Federal. Recorrido: Diretório 
Nacional do Partido Social Trabalhistai. Relator: 
Ministro Guilherme Estelli ta. 

Não se conheceu do recurso, contra o voto do 
Senhor 'Ministro Ildefonso Mascarenhas. 

2. Consulta n<? 1.796 — Classe X — P a r a n á 
(Ponta Grossa). (Consulta Cláudio Capeletti se pes­

soas, com mais de 60 anos de idade, estão ou não, 
isentas, para servir como mesários em eleições que 
se realizem no País). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Não se conheceu, unanimemente. 
3. Registro de Candidatos à Presidência e Vice-

Presidênraa da República n? ,16 — Classe V H I — 
Distrito Federal. (Solicita o Partido Social Demo­
crático o registro do Senhor Marechal Henrique Duf-
fles Teixeira Lott, que também se assina Henrique 
Lott, como candidato à Presidência da República nas 
eleições de 3 de outubro de 1960). 

Relator: Ministro Guilherme Estellita. 
Deferido o registro, unanimemente. 
I I — Foram publicadas várias decisões. 

Sessão em 12 de abril de 1960 
Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 

Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Ounha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Plínio de Freitas Travassos, Guilherme Estel­
lita e os Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário 
do Tribunal . 

d — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n° 1.689 — Classe IV — Terri tório do 

Rio Brango. (Da decisão do Tribunal Regional Elei­
toral que registrou o Diretório Regional do Partido 
Social Trabalhista, Seção do Território do Rio Branco, 
a requerimento do Diretório Nacional). 

(Recorrente: Diretório Regional do Partido Social 
Trabalhista no Distrito Federal. Relator: Ministro 
Guilherme Estellita. 

Desprezadas as preliminares, sendo que a relativa 
à ilegitimidade do procurador contra o voto do Senhor 
Ministro Relator, não se conheceu do recurso, contra 
o voto do Senhor 'Ministro Ildefonso Mascarenhas. 

2. Processo n<> 1.814 — Classe X — Santa Cata­
rina (Florianópolis) . (Ofício do Senhor Desembarga­
dor presidente do Tribunal Regional Eleitoral soli­
citando o destaque de Cr$ 3.029.700,00, para aquisição 
do material necessário às eleições de 3 de outubro) . 

(Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Deferido o destaque de Cr$ 950.000,00, unanime­
mente. 

3. (Processo n° 1.813 — Classe X — Bahia (Sal­
vador) . (Pedido de destaque de Cr$ 500.000,00 para 
as despesas com o material eleitoral de alistamento). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Deferido o destaque de Cr$ 500.000,00 unanime­

mente . 

4. Processo n? 1.820 — Classe X — Paraíba 
(João Pessoa). (Ofício do Tribunal Regional Eleito­
ral solicitando destaque de Cr$ 224.213,00 para as 
despesas com material de alistamento). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
KSilva. 

Deferido destaque de Cr$ 224.213,00 unanime­
mente. 

(5. Processo n? 1.817 — Classe X — P a r a n á 
(Curitiba). (Pedido de destaque de Cr$ 857.900,00, 
para fazer face a despesas com alistamento). 

Relator: (Ministro Pl ínio de- Freitas Travassos. 
Deferido destaque de Cr§ 450.000,00 unanime­

mente . 
6. Processo n<? 1.818 — Classe X — Maranhão 

(São L u i z ) . (Oficio do Senhor Desembargador Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando o 
destaque de Cr§ 1.500.000,00 para despesas com alis­
tamento) . 

Relator: 'Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Deferido o pedido de destaque de Or$ 350.000,00 
unanimemente. 
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. 7. Processo n° 1.819 — Classe X — Mato Grosso 
(Cuiabá) . (.Ofício do Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando o 
credito de Cr$ 4OD.flOG>,0O, para despesas com material 
de alistamento). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferido o destaque de CrS 250.000,03 unanime­
mente . 

8. Processo n? 1.815 — Classe X — 'Espírito Santo 
(Vitória) . (Ofício do Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando o 
destaque de Cr$ 92.500,00, para aquisição de material 
de alistamento). 

Relator: Ministro D j a l m a ' Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferido o destaque de CrS 92.500,00 unanime­
mente . 

9. Processo n° li.816 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju) . (Oficio do Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando des­
taque de Cr$ 1...210.160,00, e material necessários, ao 
alistamento eleitoral) . 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da Si lva. 
Deferido o destaque de CrS 220.ÍOOyOiO unanime­

mente. 

10. Processo n? 1.540 — Classe X _ Maranhão 
(São Luiz) . (Ofício do Senhor Desembargador Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
destaque de CrS 1.800.000,00 para as despesas com 
eleições suplementares). 

Relator: Ministro Guilherme Estellita. 
(Deferido o destaque de CrS 466.CC0.CO unanime­

mente. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 2.645 

Mandado de Segurança n.° 132 — Classe II 
— Santa Catarina (Florianópolis) 

Indicação pelos diretórios regionais de can­
didatos para cargos municipais que não (oram 
escolhidos pela Convenção Municipal. 

Indefere-se o mandado de segurança. 
Vistos etc. 
.Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por maioria de votos, conhecer do pedido de se­
gurança e indeferi-lo, contra o voto do Ministro 
Valladão, nos termos das notas taquigráficas retro. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitora). 
Rio de Janeiro, em 30 de setembro de 1S58. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Cunha Vasconcellos Filho, Re­
lator. — Nelson Hungria, vencido. — Cândido Lobo. 
vencido. Carlos Medeiros Silva, Prc-euiraritor-Geral 
Eleitoral. 

(Pub. sessão 8-4-60). 

PEDIDO DE PREFERÊNCIA 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor 
Presidente, comunico a V. Ex* que tenho em Mesa, 
em condições de ser julgado, o mandado de segu­
rança n? 132, de Santa Catarina, requerido contra ato 
do Tribunal iRegional, que denegou registro de can­
didatos ao pleito municipal. 

O Senhor Ministro Presidente — Chamarei o 
feito logo após o mandado de segurança tí> 129, de 
que é Relator o Senhor Ministro Vieira Braga. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Se­
nhor Presidente, o Partido Trabalhista Brasileiro, por 
seu delegado perante o Tribunal Regional de Santa 

Catarina, impetrou mandado de segurança a esta 
Corte, nos seguintes termos, par via teCagráfica: 

"Partido Trabalhista Brasileiro seu Dele­
gado perante Egrégio Tribunal Regional E le i ­
toral Santa Caatrina tendo interposto recurso 
especial contra decisão Egrégio T R E confirmou 
exclusão candidatos pleitos municipais Henrique 
Lage vg Dionisio Cerqueira vg São José Cedro 
et Ilhota fundamento falta registro respectivos 

. Diretórios Municipais et contrariando essa Ve-
neranda decisão artigo 48 parágrafo primeiro' 
Código Eleitoral et artigo 41 alínea ele' estatu­
tos Partido impetrante vg vem impetrar man­
dado segurança contra Egrégio Tribunal Regio­
nal requerendo concessão liminar medida fim 
sejam registrados candidatos sob reserva ateh 
decisão definitiva recursos vg objetivo prevenir 
nulidade pleito decorrente exclusão nome can­
didato prefeito céldula única pt .Dada. urgência 
matér ia requer se digne Vossência transmitir 
Egrégio Tribunal coator concessão liminar se­
gurança por telegrama pt Pede deferimento Te i ­
mo Vieira Ribeiro Delegado Petebe". 

Pelo despacho que segue, a fls. 5, foi indeferi­
da, desde logo. a medida liminar, por parecer evi­
dente a falta de esclarecimento da impetração e so­
licitou informações em telegrama urgente: 

" E m resposta telegrama Voseêfcucia número 
1.144 vg fiir. instruir mandado segurança impe­
trado Teimo Vieira Ribeiro Delegado Partido 
Trabalhista Brasileiro informo. seguinte dois 
pontos Juizes Eleitorais Quadragésima vg V i ­
gésima e Décima Sexta Zonas indeferiram pe­
didos registro candidatos Partido Trabalhista 
Brasileiro cargos prefeitos e vereadores muni­
cípios Henrique Lage vg Dionisio Cerqueira vg 
São José do Cedro e Ilhota vg sob fundamento 
Diretório Regional não poder registrar candi­
dates cargos eletivos municipais onde Partido 
não possuir Diretório Municipal registrado pt 
Partido Trabalhista Brasileiro recorreu este 

Tribunal argumentando com dispositivo esta­
tutár io da atribuição Diretório Regional promo­
ver referidos registros vg mas trfresíOei ne-ou 
provimento recursos referentes municípios Hen­
rique Lage vg Dionisio Cerqueira e São José do 
Cedro vg confirmando decisões Primeira Ins­
tância pt Recurso município Ilhota serah ju l ­
gado hoje pt Esclareço Vossência que proces­
sos referentes municípios Dionisio Cerqueira e 
íEão José do Cedro foram remetidos trisupeiei 
em grau recurso dia 26 corrente- via Panair pt" 
A seguir, outro telegrama nestes termos: 

"Aditamento meu Te l . n? l.W. referente 
mandado segurança n<? 1?2 impetrado Partido 
Trabalhista Brasileiro informo Vossência T r i -
regelei sessão hoje negou provimento recurso 
interposto referido Partido contra decisão jui'/ 
eleitoral Dée>ina Sexta Zona cue indeferiu re­
gistro candidatos postos eletivos município 
ílChota vg por não ter sido Diretório Municípá! 
•resrfsitraidn pt 'Ods Sds Alves Pedrosa — Prete 
Triregelei". 

Com esses elementos foram os autos ao Dr. Pro-
curador-Geral, que. ofereceu este parecer, depois de 
resumir os telegramas que Já são do conhecimento 
do Tribunal: 

"Do resumo acima feito da hipótese destes 
aut&s, verifica-se que, realmente, a questão em 
debate não está bem esclarecida, isto é, não 
se sabe bem ;por aue fundamentos o ilustre 
Tribunal Rtegional Eleitoral confirmou"as men­
cionadas decisões de primeira instância. 

Acontece, porém, que estas, como vimos, 
não concederam os registros, por entenderem 
que o Diretório Regional não poderia registrar 
candidatos, onde o Partido não possui Dire­
tório Municipal. 

Isso, no entanto, não encontra apoio em lei, 
ou seja, essa exigência não tem base legal, e, 
além disso, contraria, em verdade,, o art. 41, 
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letra' l, dos Estatutos do P T B que assim esta­
belecem: 

"Compete ao Diretório Regional: 

1 — Indicar candidatos aos cargos 
• eletivos municipais, nos Municípios, em que 

não houver Diretório Municipal registrado na 
. Jus t iça Eleitoral". 

• Nestas condições, pelo menos à primeira 
vista parece ter razão o impetrante, sendo l í ­
quido e certo o seu direito, mas, como o pre­
sente processo não nos parece perfeitamente 
instruído, talvez seja precipitado o julgamento 
definitivo do feito. 

Tendo em vista, no entanto, proximidade 
do pleito e a evidente urgência de uma solu­
ção para o caso, de modo a não virem a ser 
prejudicados os direitos do Impetrante, opina­
mos no sentido de ser concedida pelo eminente 
Ministro Relator a liminar requerida, assegu­
rando, assim, a part icipação do impetrante na 
eleição e que. em seguida esta Colenda Corte 
converta o julgamento em diligência para so­
licitar do ilustre Tribunal impetrado a remessa 
urgente de cópias das suas decisões ora em 
questão. 

N a hipótese, porém, de assim não enten­
derem o eminente Ministro Relator e este 
Egrégio Tribunal, isto é, de considerarem o pro­
cesso suficientemente instruído,- somos pela con­
cessão dá segurança, por. isso que1, como j á dis­
semos, pelo menos à primeira vista, parece-nos 
que o impetrante tem razão e que o. seu d i ­
reito é liquido e cento". 

E ' o relatório. 

roíos 
O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Se­

nhor Presidente, deixo, inicialmente, de discutir o 
aspecto do cabimento do mandado de segurança, que 
é (matéria vencida, neste Tribunal. 

.Awsian, conheço do pedido e passo a examinar 
o méri to . 

Ainda hoje, na sessão da manhã , este Tribunal 
examinou aspecto, senão idêntico, pelo menos de 
grande semelhança, com o caso atual. Tratava-se 
de um partido que requeria mandado de segurança 
para registrar candidatos indicados pelo Diretório 
Regional . . . 

O Senhor Ministro Hairoldo Valladão — F u i 
relator. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Exa­
to. V- Ex» oi o Relator. 
. ' . . invocando dispositivo que autorizava essa indi ­
cação, nos casos de substituição. 

Assim. Senhor Presidente, o que interessa, em 
sentido jurídico, rio caso, a meu ver, está contido 
na deliberação de hoje de manhã , em que não sei 
se todos, mas, pelo menos, alguns dos Juizes desta 
Casa. negaram competência, aos diretórios regionais, 
para indicarem candidatos não escolhidos pela Con­
venção. K isto. Senhor Presidente, o que se dá neste 
-"so, pelo menos o que os elementos contidos nos 
autos autorizam a supor. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Permi­
te-me V . Ex* um aparte? 

No caso de hoje de manhã , assim decidimos, em 
face doo Estatutos do ParVdo Republicano. Não íei 
se os Estatutos deste Partido, agora em jogo, dispõem 
diferentemente. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — V. 
Ex?- não me entendeu, data venta. Não foi isto que 
eu disse. O que eu disse foi que o aspecto jurídico do 
mandado está contido, a meu ver, naquela resolu­
ção, o que este Tribunal decidiu, não sei se pela 
unanimidade, mas, pelo menos, -pela <maioria de 
seus'Juizes, . . . 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Unani­
memente. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — ... 
foi que aos diretórios regionais não é lícito, de for­
ma alguma, indicar candidatos que não provenham 
de eleição das convenções. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Data 
venia, o que decidimos foi que o Diretório, do Par­
tido Republicano não poderia indica' - candidato pela 
primeira vez escolhido, porque os Estatutos do Par­
tido não se lhe davam esse poder. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Este 
foi o voto de V . Ex?. Mas o Senhor Ministro Vieira 
Braga e eu votamos no sentido definitivo de que os 
diretórios não tinham competência para indicar can­
didatos que não fossem eleitos pelas convenções. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Tenho 
a impressão de que todos nós assim decidimos em 
vista da letra dos Estatutos daquele Partido. V . Ex? 
ficou num ponto de vista mais radical. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — E o 
Senho? Ministro Vieira Braga se não -se pronun­
ciou assim, no caso de hoje de manhã , de outras 
vezes tem opinado nesse sentido. 

O Senhor Ministro Vieira Braga — No caso da 
Bahia, por exemplo. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Exa­
tamente. Ocorre o seguinte, Senhor Presidente: os 
diretórios regionais, estaduais, portanto, invocando 
dispositivo que. realmente, existe nos estatutos, i n ­
dicaram candidatos para cargos municipais, que não 
foram, por sua vez, escolhidos pela Convenção muni­
cipal 'pelo menos, não há, nos autos, prova alguma 
de que tenham sido esses candidatos escolhidos pela 
Convenção municipaí Qs Estatutos do Partido 
dispõem, taxativamente, no art. 41, letra l: 

"Compete ao Diretório Regional: 

1) indicar candidatos aos cargos eletivos 
municipais, nos municípios em que não hou­
ve" Diretório Municipal registrado na Just iça 
Eleitoral". 

A prá t ica desse entendimento é que tem dado 
motivo a que, em quase todas as circunscricões elei­
torais do Brasil, o partido em causa, o Partido Tra ­
balhista Brasileiro promove a organização dos seus 
diretórios municipais, naquela tendência, a que hoje 
me referi, na sessão da manhã , de hipertrofia dos 
poderes que legitimamente competem a outro grau 
da hierarquia par t idár ia . E ' evidente que, quando o 
Estatuto faculta aos diretórios regionais aquelas atri­
buições es tar-se-á no pressuposto de que somente 
(e assim mesmo a isto manifesto-me em sentido 
contrário') somente se refere a candidato indicado 
pela convenção local, porque a lei estabelece, como 
órgãos de deliberação dos partidos, as convenções, 
e menciona todas elas. gradualmente e de acordo com 
a hierarquia: nacionais, regionais e municipais. Re-
Detiu-se a- si tuação destes autos no Estado de São 
Paulo e o Tribunal Regional reaeiu contra essa ori­
entação do Partido Trabalhista Brasileiro. Estamos, 
agora, verificando que a mesma ocorre em Santa 
Catarina. Há. ainda nos estatutos do partido, o dis­
posto no caDítulo 12. auanto às conven-ões munici­
pais. "Permitem os estatutos que as convenções mu­
nicipais seiam convocadas pelos diretórios regionais, 
com relação a este mandado de segurança, nenhu­
ma prova se fêz no sentido de que os candidatos te­
nham sid'"» ir-dicoidos na conformidade do que hou-
ves"em resolvido as convenções munic ;pais. o aue 
se .diz claramente, o oue se conclui positivamente 
é eve o diretório regional usou. tout court de atri­
buições constantes dos estatutos para, por delibe­
ração nróipra. indicar candidatos ans cargos ele^vos 
Tr-.í-nir-.-.oais, o que lhe é positivameate vedado 
pela lei . 

Nessa conformidade Senhor Presidente, denego 
o mandado de segurança, deixando de aceitar a su­
gestão do eminente Dr . Procurador-Geral, primeiro, 
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pela urgência do tempo, segundo, porque atendendo 
natureza do processo, incumbe a quem traz a t 

p'ica à justiça .-•^-•ui--o uovjüameni/e com os ele­
mentos necessários. 

Assim, desde logo denego a ordan"-, Senhor Pre­
sidente. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — O acór­
dão recorrido em que texto legal se baseou? 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — O 
acórdão n ã o esclarece. Lerei textualmente e as infor­
mações : 

"Negou provimento recurso interposto re­
ferido Partido contra decisão Juiz Eleitoral 
Décima Sexta Zona que indeferiu registro can­
didatos postos eletivos município Ilhota vg por 
não ter sido Diretório Municipal registrado". 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Contra 
disposição do Estatuto, porque o Estatuto, justamen­
te, prevê a competência do Diretório Regional para 
indicar candidatos aos cargos eletivos municipais, 
nos municípios onde não houver diretórios registra­
dos. Data venia, este caso é diferente. Nia sessão des­
ta manhã , deneguei o mandado, porque o Estatuto 
não permitia, essa indicarão. Aguardo-me, porém, 
para votar. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — J á 
proferi o meu voto. 

* * * 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Senhor 
Presidente, entendo que a admitir-se, por uma ju­
risprudência construtiva ou pretoriana, o mandado 
de segurança, quando haja recurso ordinário contra 
o acórdão - pronunciado, são necessárias duas condi­
ções: a premência, a urgência na solução do caso, e, 
também, que se delineie uma situação anormal, em 
face da qual se apresente ilegalidade manifesta, pa-, 
tente macroscópica. No caso de que ora se cogita, 
haverá a urgência de solução. Falta, porém, a outra 
condição que é indispensável, segundo penso. No caso 
que anteriormente julgamos, havia uma das condi­
ções, isto é, gritante ilegalidade da decisão, contra 
a qual se impetrou mandado de1 segurança; mas não 
havia urgência. No caso de agora, há urgência, mas 
não h á ilegalidade; como salientou o Senhor Minis ­
tro Relator. 

.Assim, não conheço do mandado de segurança, 
. porque não reúne as duas condições que entendo se­

rem indispensáveis para a apreciação do caso. de 
acordo com a. jurisprudência pretoriana desta Corte. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Senhor 
Presidente, preliminarmente, conheço do mandado 
de segurança por se tratar de denegação de registro. 
Estamos há 3 dias do pleito. 

Quanto à segunda parte, coerente com o voto 
ore proferi na m a n h ã dê hoje, conceda s -eci'r«nca 
porque o fato é que os Estatutos do Partido têm a 
seguinte disposição: 

"Art . 41 — Compete ao Diretório Regional: 

1) indicar candidatos aos cargos eletivos 
municipais, nos municípios em que não houver 
Diretório Municipal registrado na Just iça 
Eleitoral". 

Po-tanto, o Tribunal Regional decidiu contra o 
texto legal: os Estatutos dos partidos são considera­
dos lei supletiva da legislação eleitoral. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Esse 
texto como está sendo praticado pelo Partido, i n ­
fringe a lei! 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Perdão! 
Os Estatutos estão registrados no Tribunal. • 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Esta 
é outra questão, data venii. A aprovação dos Es a-
tutos, por um mínimo de integridade' que acaso ofe­

reçam, não lhes retira a possibilidade de infringir a 
lei. Se houver um lapso nesses Estatutos, temos qüe 
adrr.ití-io, mesmo quando tenham sido registrados 
no Tribunal. Então, se contiverem erros, hão que 
prevalecer?! Repito: esses Estatutos, como estão sen­
do paticados, infringem a lei, porque o Código Ele i ­
toral estabelece no art. 136: 

"São órgãos de delibeTa"ão dos partidos 
• políticos as convenções nacionais, regionais e 

municipais". 

Então o Diretório Regional prevalecendo-se, 
dando, ao. dispositivo estatutário, sentido que êle não 
tem, evidentemente, quer passar por cima daquilo 
que dispõe a lei, daquilo que estabelece o órgão de 
deliberação do que o texto especifica parra êle poder 
exercer atribuições. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — O apar­
te do Senhor Ministro Cunha Vasconcellos permite-
me concluir, com maior clareza, meu voto. S. Ex? 
leu o texto. Eu, porém, o l i todo, inicluísiivè, no pa­
rágrafo único. O texto diz o que S. Ex» leu, mas o 
parágrafo único diz o seguinte: 

" A r t . 136. 
Parágrafo único. Os Estatutos de cada 

partido estabelecerão o número, a categoria e 
o modo de escolha dos membros das conven­
ções, e bem assim o que lhes compete e como 
devem funcionar".. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — ... 
das convenções! 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Pois é 
isso. O que compete às convenções e o que compete 
aos diretórios regionais. A própria lei deliberou so­
bre isso. 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Note 
bem V. Ex?-: compete às convenções! 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Ouvi V . 
Ex"1 com o maior carinho e tenho o maior prazer 
em continuar a ouví-lo. Gostaria, apenas, de con­
cluir meu raciocínio. V . Ex» leu o art. 136. mas l i o 
parágrafo único do mesmo artigo. Os Estatutos de­
claram, em seu art. 41, letra l: 

"Compete ao Diretório Regional: 

1 — indicar candidatos aos cargos eletivos 
municipais, nos Municípios, em que não hou­
ver Diretório Municipal registrado na Just iça 
Eleitoral". 

E ' caso de emergência. E ' o que os Estatutos 
estabelecem. Nisso, não vejo irregularidade alguma.. 
Evidentemente, a presunção de ilegalidade' citada po­
derá ser derrubada, no caso concreto. Data venia, 
não vejo, na hipótese, como o preceito estatutár io 
possa ser derrubado por lei expressa. Coerente com 
o voto que dei essa manhã , baseio-me nos Estatutos 
do Partido. 

Data venia, concedo o mandado de segurança. 

» » * 

O Senhor Ministro José Duarte — Senhor Pre­
sidente, da'a venia do Senhor Ministro Haroldo V a l ­
ladão, acompanho o • Senhor Ministro Relator. 

# * * 

O Senhor Ministro Vieira Braga — Senhor Pre­
sidente, desde que a lei eleitoral considere válidos, vo-
táveis os candidatos registrados pelos partidos, é 
evidente que a escolha desses candidatos deve obe­
decer a processo democrático compatível com os ele­
mentos fundamentais da própria Democracia. Por isso 
4 que a escolha de candidatos é atribuída às con-
ven ões na órbita nacional, na órbita regional e na 
órbita municipal. f 

No caso vê-se que h á uma tentativa de orien­
tação incompatível com esses princípios fundamentais 
do regime democrático. 
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Nessas condições, acompanho o Senhor Ministro 
Relator. 

* « » 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, preliminarmente, estou- de acordo com o Se­
nhor Ministro Nelson Hungria. Não conheço do man­
dado e, no mérito, acompanho o voto dc Senhor M i ­
nistro Relator, indeferindo o mandado. 

ACÓRDÃO N.° 2.969 

Recurso n.° 1.546 — Classe IV — Ceará 
(Canindé) 

Aliança de partidos para disputa de elei­
ções municipais. Requisitos para que surta 
efeitos. 

Aquiescência dos Diretórios Regionais. Art. 
140 § 2<? do Código Eleitoral. 

Vistos e tc : 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­

toral, por maioria de votos, não conhecer do recurso, 
tudo de conformidade com as notas taquigráficas em 
anexo, que deste ficam fazendo parte integrante. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1959. — Rocha Lagoa, 
Presidente. — Djalma Tavares da Cunha Mello, Re­
lator. — Ildefonso Mascarenhas da Silva, vencido. 
— Carlos Medeiros da Silva, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(Pub. em sessão de 6-4-1960). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cunha Mello — O Recurso 
objetiva reforma de Acórdão que manteve registro 
de candidatos de uma aliança de âmbito nacional. 

O Senhor Ministro Dario Magalhães — Esses 
candidatos j á foram diplomados? 

O Senhor Ministro. Cunha Mello — O recurso 
foi interposto antes das eleições. 

O Senhor Ministro Dario Magalhães — Isso não 
impor ta rá em perda de mandato? 

O Senhor Ministro Presidente — O Tribunal hoje 
está com sua composição diferente. Todavia, na úl­
t ima assentada, entendeu-se que recursos contra 
decisões, referentes a registro não importam em per­
da de diploma. 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Presi­
dente, tenho dúvidas sobre este ponto. 

O Senhor Ministro Dario Magalhães — Senhor 
Presidente, desejo levantar uma questão âe ordem, 
referente, justamente, a esse ponto. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Aguardarei, 
Senhor Presidente. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Ministro Dario Magalhães — Senhor 
Presidente, tratando-se, como se trata, de recurso 
em que se' alega irregularidade no registro dos can­
didatos, recurso que poderá importar, evidentemente, 
em perda de diploma, entendo que deve ser adiado 
o presente julgamento, visto camo n ã o está, hoje, o 
Tribunal eu grana complet. 

VOTOlS SOBRE QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Ministro Presidente — Submeto ao 
Tribunal a preliminar levantada pelo Senhor Minis­
tro Dario Magalhães, de não poder ser julgado, o 
presente caso, por não estar completo o Tribunal. 

*. * * 

O Senhor Ministro Cunha Mello (Relator) — 
Senhor Presidente, acho que não é indispensável a 

totalidade dos juizes, de vez que não se trata de di-
ploniação. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Pre­
sidente, data venia, acolho a preliminar. Entendo 
que o registro é. neste caso, base da diplomação. Se 
tirarmos o alicerce, cai o edifício. 

O Senhor Ministro Dario Magalhães — Senhor 
Presidente, o Tribunal só pode julgar este recurso, 
como já disse, au grana complet, porque .a perda do 
registro importa, automaticamente, na cassação do 
mandato. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Já proferi meu 
voto, Senhor Presidente. 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, acolho a preliminar levantada 
pelo eminente Ministro Dario Magalhães. 

* * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se­
nhor Presidente, estou pela preliminar. Procurei e 
encontrei na • lei eleitoral dispositivo que estabelece 
que o julgamento deve ser adiado, quando importar 
em perda de diploma, se o Tribunal não estiver com 
o seu quorum. 

N a verdade, sendo possível que este candidato 
haja sido diplomado, entendo que se deve aguardar 
o quorum,. 

(Ausente o Senhor Ministro Cândido Lobo). 

I RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Senhor Pre­
sidente, o presente recurso- é interposto contra o 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, 
que manteve um registro de legenda em eleições mu­
nicipais. O Tribunal Regional, contra o voto do 
Relator, confirmou a decisão recorrida, que havia 
mandado registrar a legenda. A redação do Acór­
dão respectivo e constante de fls. 77 até 87 é esta: 

"O recurso é da U D N contra a al iança de 
três partidos: o PSD, o P T B e o P T N . Alega a 
U D N que essa aliança se constituiu, para fazer 
o registro dos candidatos a Prefeito, Vice-i?re- . 
feito e Vereadores da vizinha cidade de Canin­
dé. Diante dessas alegações eu cheguei a me 
convencer que essa al iança realmente tinha sido 
constituída de maneira totalmente irregular. 

O Código Eleitoral no art. 140 diz o se­
guinte : 

( L ê ) . . . 
Parágrafo primeiro: 
( L ê ) . . . 
Parágrafo seguinte: 
( L ê ) . . . 

Diz a U D N , pelo seu representante, que essa 
aquiescência, na realidade,, não existiu, desde 
que para a organização da al iança municipal 
apenas se apresentaram o P S D e o P T B , e que 
o P T N só posteriormente é que se veio repre­
sentar, senldo o seu mtído de ver uma autoriza­
ção tardia a respeito dessa aliança. De fato, o 
que nós encontramos são duas autorizações do 
P S D e do P T B ; autorização uma e outra para 
que no interior se faça aliança por ventura ne­
cessária. Autorizar é permitir, conceder; não é 
aquiescência prévia de que trata o Cód. Eleito 
ral no seu art. 140, § 2Q. Aquiescência é anui 5cão, 
é aprovação, homologação. E ' isso o que dizem 
os dicionários mais conhecidos de Cândido F i ­
gueiredo e Carlos Laet. De forma que, no meu 
modo de ver, não houve aquiescência prévia 
e a aliança não se constituiu regularmente. 
Além disso, nota-se o seguinte: só posterior­
mente, quando o PSD e o P T B procuram ho-
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mologar aquilo que deviam ter anteriormente 
homologado, é que o P T N fêz essa homologação, 
notando-se que h á um certo cochilo na ação 
do P T B , pois o P T N indicou para Vice-Prefeito 
um candidato e o candidato registrado pela a l i ­
ança para efeito de ser votado é outro. 

Assim sou de opinião que a U D N tem sua 
razão e vou votar de acordo com uma decisão 
publicada no Boletim Eleitoral n? 32, de setem­
bro de 1954. E : uma decisão de Mato Grosso, 

'consulta n» 396: 
( L ê ) . . . 
Não foi isso o que se verificou. Esta alian­

ça não foi homologada pelos Partidos, nem tão 
pouco foi registrada no Tribunal Eleitoral. 

Eu vou ler o acórdão que expressa o meu 
pensamento: 

( L ê ) . . . 
Nestas condições, o meu voto ê no sentido 

de que devem ser cassados os registros do Pre­
feito e Vice-Prefeito porque não foram apro­
vados pelos Diretórios Regionais e dos Verea­
dores por dois motivos: não foram aprovados 
pelos Diretórios nem pelo Tribunal Regional. 

.O Sr. Guilherme Sátiro — Sr. Presidente: 
Pelo relatório e pelo voto de S. Ex» o Sr. 

Dr. Lauro Nogueira verifica-se que a discussão 
do presente recurso •gira exctasivarnente em .tor­
no do assentimento prévio dos Diretórios Re­
gionais aos Diretórios Municipais de Canindé 
para a constituição desta aliança. O a vt. 140 
que já foi lido por S. Ex» efetivamente permite 
essa al iança e no seu parágrafo segundo diz: 

( L ê ) . . . 

S. Ex» diz que essa aquiescência não foi re­
metida em tempo hábil. Pelo relatório de on­
tem, entendi que os Diretórios Regionais aqui em 
Fortaleza, em sessão autorizaram os Diretórios 
Municipais a fazer aliança nos municípios. Os 
diretórios dos partidos em aliança, em Canindé, 
juntaram essa autorização dos Diretórios Regio­
nais. Com isso o Juiz ficou satisfeito. Agora, 
vem recurso contra o registro desses candida­
tos e alega a recorrente que não houve o assen­
timento prévio. Ora, antes da eleição os par­
tidos interessados nesta . aliança ratificaram 
esse ato, telegrafaram dizendo que estavam de 
pleno acordo com a aliança. 

Temos então de examinar se este ato é nu­
lo ou anulável. Se o ato é nulo não pode haver 
ratif icarão. Se o ato é anulável a ratificação é 
possível. Os partidos ratificaram esse ato e 
essa ratificação retrotrai à data da constitui­
ção desse ato. Quer dizer: o ato ficou, válido 
desde o momento esr. que foi realizado. Ainda 
h á mais: o art. 140, ? 2? que trata da aquies­
cência prévia não comina nenhuma nulidade 
na hipótese dessa aquiescência não vir de logo 
perfeitamente autenticada-. Ora, n a falta disso, 
temos que recoTer à lei processual vigente, art. 
274... 

( L ê ) . . . 

Quer dizer: mesmo que se tivesse cominado 
essa penalidade, de acordo com a lei processual 
vigente, ou melhor, essa nulidade estaria sa­
nada pelos partidos que em tempo hábil tele­
grafaram ratificando ato anterior. Penso que o 
registro se fêz regularmente e, diante disso, o 
meu voto, data venia de S. Ex» o relator, é no 
sentido de tomar conhecimento do recurso para 
negar-lhe provimento, tíanfirmaiido. assimi, a 
decisão do meretissimo Juiz de Canindé. 

O Sr. Dr. Raimundo Arruda Filho — Sr. 
Presidente: 

Este Egrégio Tribunal Eleitoral em casos 
anteriores de muito maior relevância de que 
este, quando se tratava dos registros dos Dire­
tórios Políticos e não de simples caso de alian­
ça part idária , j á firmou jurisprudência em mais 
de um caso, em aceitando ratificações poste­

riores, quando se tratava de conhecimento de 
Diretórios Nacionais e Regionais. Mais de um 
caso apareceu aqui em que esse consentimento 
expresso não era dado. O Tribunal Regional re­
conhecendo que' e" a por intermédio dos dire­

tó r io s políticos que eram apresentados os can­
didatos • à eieição, e ,par.a não entravar a ação 
dos partidos na apresentação de seus candida­
tos concordou que seriam feitos os registros 
para depois serem- ratificados pelos Diretórios 
Superiores hierarquicamente. No caso presente 
trata-se apenas de uma aliança part idária , co­
mo salientou o Dr. Guilherme Sátiro, para a 
formação da qual a lei exige aquiescência p ré ­
via, mas ao exigir essa aquiescência a lei não 
diz que se ela faltar é nula a constituição dessa 
aliança. E neste caso inconcTeto diz;-se de i n i ­
cio houve uma autorização; um -ato em termos 
genéricos e veio posteriormente a ratificação 
dessa autorização por ordem telegráfica. Por­
tanto, acho que o caso foi processado com toda 
a absoluta regularidade e o meu voto é igual 
ao do Dr. Guilherme Sátiro, negando provi­
mento ao recurso. 

O Sr. Des. Vicente Bessa — Sr. Presidente: 
Consta do presente processo que os Dire­

tórios Regionais do P S D e do P T B em reunião 
autorizaram a (Xtogocão municipal e certa­
mente em face dessa autorização foi que se 
formou a coligação par t idár ia em Canindé, da 
qual resultou o registro dos candidatos aos car­
gos municipais. Posteriormente, os diretórios 
regionais telegrafaram aos Diretórios Munic i ­
pais e ratificaram essa coligação que havia sido 
feita no município de Canindé. Portanto, en­
tendo foi satisfeita a exigência do § 2"? do art. 
14í> porque previamente os Diretórios Regio­
nais interessados na Coligação deram aquies­
cência, autorizaram aos Diretórios Municipais 
a íazer essa coligação. Lá em Canindé realiza­
ram a coligação e os partidos ratificaram. Além 
dessa prévia aquiescência, posteriormente con­
cordam expressamente com a forma dessa coli­
garão. Eu não sei como se possa considerar nula 
essa coligação. Quanto ao registro dessa coli­
gação no Tribunal Eleitor ai a que se referiu o 
eminente Juiz Relator não h á nenhum dispo­
sitivo da lei eleitoral que exija esse registro e 
salvo engano, parece que h á decisão — não sei 
se anterior ou posterior — do.Tribunal Supe-

. rior a que foi l ida pelo relator, achando que é 
desnecessário esse registro. E mesmo essa de­
cisão citada, ela por si só, não f i T ma jurispru­
dência. 

O Sr. Dr. Lauro Nogueira — Eu l i várias 
decisões neste acórdão. 

O Sr. Des. Vicente Bessa — O mesmo tra­
ta de assunto que não foi focalizado no recurso. 

O Sr. Dr. Lauro Nogueira — Isso é trata­
do no recurso. 

O Sr. Des. Vicente Bessa: — Parece-me 
que não existe nenhum dispositivo do Código 
ex.gindo esse registro. No acórdão não se faz 
referência a dispositivo da lei eleitoral. Por isso, 
Sr . Presidente, data venia do Sr . Relator, nego 
provimento ao recurso. 

O Sr. Des. Luiz Bezerra: — Sr . Presi­
dente: Eu pedi vista do proc2sso e l i -o com 
a máxima atenção, capaCitando-me assim a 
proferir o meu voto, o que aliás espero fazer em 
poucas palavras. Três são as argüições da re­
corrente para anular a aliança .interipartidária 
realizada em Cariinid'é. E m primeiro lugar a 
da falta da prévia aquiescência dos diretórios 
regionais dos partidos que se coligaram em 
Canindé. Segundo, a indicação para o cargo 
de Vice-Prefeito de candidato diferente dó i n ­
dicado por um dos diretórios Regionais, ou 
seja, o P T N . Terceiro, registro de um candidato 
que não corresponde ao nome indicado. Das 
t r ê s alegações a que não resta dúvida, tem a l -
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guma relevância, é a primeira: a concernente 
a falta de autoridade prévia dos diretórios re­
gionais. Efetivamente, o art. 140 § 2? do Código 
Eleitoral determina que as al ianças interparti-
dár ias municipais só se podem realizar com a 
aquiescência prévia dos partidos a que perten­
ç a m . No caso, alega-se e com alguma razãc 
que essa autorização não existiu como determina 
a l e i . N a verdade, o que se verifica é que não 
houve uma autorização expressa para o rfigístro 
ou para a formação dessa aliança; houve sim — 
e neste ponto — me parece que a recorrente tem 
razão — uma sugestão do P S D e do P T B no 
sentido de que fossem recomendadas aos dire­
tórios municipais as alianças par t idár ias . E ' 
isso o que realmente se verifica do trecho da 
ata ique serviu de base ao registro. Quanto ao 
•PSD se vê: 

(Lê) :• 

Nos mesmos.termos fêz o P T B . Daí susten­
tar a recorrente que somente essa sugestão não 
era suficiente e não constituía autorização para 
a a l iança . E la devia completar com ofícios o 
que não foi feito. Acontece que o P S D e o 
P T B declararam posteriormente por telegrama 
aos seus representantes locais que autorizavam 
àquela aliança, ratificando todos os atos pra­
ticados. Sustenta, porém a recorrente que essa 
ratificação não era mais possível. Eu, como 
a maioria do Tribunal, entendo que a ratificação 
íloi feita. Os" partidos que formaram a aliança 
j á tinham essa autorização de maneira geral, 
genérica. J á eles sabiam o que estavami í azaa -
do e os partidos permitiram que se fizesse. É 
certo que o Juiz local poderia ter instruído me­
lhor o processo, mas a prova de qualquer ma­
neira da aquiescência foi feita e completada 
com os telegramas'a que me referi. Quanto 
às outras alegações, não me pareceram, de 
maneira nenhuma procedentes. E ' verdade que 
dos autos consta que o P T N indicou um cida­
dão e o apresentado pela aliança foi outro. 
Mas a meu ver essa apresentação de candidato 
devia estar a cargo exclusivamente dos diretó­
rios locais. O diretório regional não pode che­
gar ao ponto' de indicar candidato. Não acho 
que isso seja irregularidade capaz de anular 
o registro, nem muito menos uma troca de 
um nome num candidato a vereador. Nestas 
condições, Sr . presidente, data venia de S. Ex» 
o D r . Juiz relator, o meu voto é no sentido da 
maioria: negar provimento ao recurso para se 
manter o registro. 

O Sr: Dr. Silveira Carvalho: — Sr. Pre­
sidente: O caso ?m espécie já está bastante es­
clarecido pelos votos anteriores. De sorte que 
o meu voto vai ser breve, muito breve. A res­
peito deste assunto ora focalizado, a jurispru­
dência do Superior Tribunal Eleitoral j á se fir­
mou no sentido de que o Código Eleitoral não 
exige taxativamente o registro de aliança par­
tidária, bastando a aprovação dos diretórios re­
gionais. Ora. pelo aue ouvi, no caso em espé­
cie exist» a aprovação dos diretórios regionais 
à Constituição da al iança par t idár ia que deu 
lugar ao seu pedido d-o registro dos candida­
tos. E m sendo asrim e em face dessa juris­
prudência do Superior Tribunal, e n?o conhe­
cendo outra em contrário vejo que no caso 
foram justamente atendidas as exigências da 
lei no que diz respeito à aprovação necessária 
para o registro dos candidatos a requerimento 
<fi» "J J s,ica pa-rivirtária. Nestas /foé^e^, voto 
também no sentido de negar provimento ao re­
curso para confirmar a decisão recorrida". 

No recrrso, tempestivo, o que se discute é, preci­
samente, a questão da aquiescência prévia dos d i ­
retór ios . 

A Procuradoria Geral da Jus t iça Eleitoral ofereceu 
parecer, no sentido do n ã o conhecimento do recurso 

óu do seu não provimento, caso esta Corte dele en­
tendesse conhecer. 
, E ' o relatório. 

(Usam da palavra os advogados Jorge A l ­
berto Vinhais, pela recorrente, e Derlópidas 
Correia de Melo, pelo recorrido). 

PRELIMINAR — VOTOS 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Senhor Pre­
sidente, estou lendo aqui as razões do recurso, para 
verificar se o acórdão foi impugnado por üm motivo 
óu por mais de um. 

O ilustre patrono da recorrente, Dr. Jorge Alberto 
Vinhais, abordou, da tribuna, assunto que efetiva­
mente consta da decisão e que eu. lí, isto é, que no 
recurso interposto para o Tribunal Regional, além da 
questão do registro, foram feitas duas outras argüições, 
Mas, no recurso interposto da decisão do Regional 
para o Tribunal Superior, (fls. 89 até 91 v . ) f só se fala 
na questão do registro sem aquiescência prévia dos 
partidos. Essa a única matér ia controvertida nas 
razões do recurso. 

Senhor Presidente, 0 que se argúi nas razões do 
recurso não trouxe prejuízo à recorrente; não lhe 
cerceou a déítesa. E ' matér ia de economia interna 
dos partidos, do direito disciplinar que a lei coloca 
em mãos desses partidos, para que exista neles uma 
hierarquia e essa hierarquia vingue. 

Ora, qualquer desvio de normalidade, no tocante 
a esse registro, só o próprio partido prejudicado po­
deria vir reclamar não um terceiro partido, estranho 
à al iança. Basta-me o exposto, para que se repute 
sem consistência juríldica o recurso. Quando isso não 
fosse, admitido a í argumentandum que um outro par­
tido pudesse vir a exercer essa tutela, ou curatela, 
dos outros, ainda assim é de ser ressaltado que a lei 
não estabeleceu nulidade para o ato, aliás mais tarde 
ratificado. 

Assim, Senhor presidente, tendo sido o recurso 
interposto com base no art. 167 n? I do Código Ele i ­
toral, ,dêle n ã b conheço, ,de vez que não infringida, 
in çasu, a lei . 

* * * 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Presi­
dente, não conheço do recurso também, porque entendo 
que não houve ofensa à letra expressa da le i . O 
advogado, que ocupou a tribuna em primeiro lugar, 
deixou claro que, no seu entendimento, era preciso 
prévia aquiescência do Tribunal Regional para haver 
essas eleições. E m segundo lugar, s. Ex» mesmo 
salientou que havia uma autorização de ordem geral. 
Não vejo em que a lei tenha estabelecido expressa­
mente uma determinação específica para isso. Se os 
parfiiidos entenderam que era possível uma a^ri .ça, 
sem determinar que era com B ou com C, neste ou 
naquele pleito, nesta' conformidade, não vejo ofensa 
à le i . 

Não conheço do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, o acórdão decidiu matér ia de fato. 

Tinha tomado nota, justamente, do ponto a que 
se referiu o eminente Ministro Ar i Franco. 

Houve autorização dos Partidos em termos gené­
ricos, para a realização de alianças municipais. 

O Dr . procurador Regional transcreve até trechos 
dessa autorização, que está a fls. 40: 

" . . .propôs que fossem endereçados ofícios 
a todos os diretórios municipais do FSID auto­
rizando-os a celebrar al ianças par t idár ias com 
as outras agremiações políticas, nos termos do 
art. 140 parágrafo 2» do Código Eleitoral e 
art. 9". 

Assim, essa autorização genérica é prévia. Im­
porta, também, em matér ia de fato. 
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• Senhor presidente; são estas as razões por que 
não conheço do recurso. 

Q Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre,-
sidente, a lei é muito clara e nos força a fazer dis­
tinção, entre aquiescência e autorização. 

À lei não fala em autorização, fala em aquies­
cência,, que é completamente diferente. 

' A autorização seria documento expresso do Dire­
tório Regional, permitindo o ato, para que flõsse 
realizada a a l iança . 

A aquiescência pode ser ato posterior e o deve 
ser, pela lógica, porque, quem aquiesce, o faz numa 
situação determinada anteriormente por alguém. 

'Ass im; conforme se verifica do telegrama, lido 
pelo eminente Ministro Haroldo va l ladão e susten­
tado, sem qualquer restrição, da tribuna, pelo ilustre 
advogado, ocorreu essa aquiescência. 

Também não conheço do recurso, Sr . Presidente. 

•' ~ ' * * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, a distinção feita pelo eminente M i ­
nistro Cândido Lobo era necessária. 

j :E''- possível que se desse autorização genérica, 
que valesse como consentimento prévio, mas era es­
sencial que se exilaiecesse se a mesma aulçor za-jao 
genérica impunha alguma condição, isto é, se de­
terminava que, depois dos entendimentos havidos entre 
os vários Diretórios municipais, as al ianças com que 
eles houvessem concordado fossem submetidas à apro­
vação dos Diretórios Regionais.' E ' possível — e 
se deve deduzir da autorização genérica — que ela 
era essencial, porque autorização não é concordân­
cia; é permissão para um entendimento, e aquies­
cência é concordância expressa. 

Lamento discordar dos nobres Ministros que aca­
baram de votar. Entendo que autorização genérica 
não significa concordância prévia. A lei é de ord 'm 
pública, ela não deve ter palavras inúteis . Ora, a lei 
determina expressamente que a autorização deve ser 
prévia. E se a lei determina expressamente que 
a autorização deve ser prévia, como aceitar determi­
nação posterior? 

O Senhor Ministro Cândido Lobo. — Quem au­
toriza está aquieacenido. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Houve a autorização para o. entendimento, mas po­
deria deixar de ter havido concordância com a situa­
rão criada após esse entendimento. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Só não po­
deria haver concordância com o nome dos candidatos. 
No caso, houve autorização, concordância e aquies-

• cência. 
O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 

Depende, das circunstâncias. 
Lamento discordar do nobre Ministro Relator e 

dos eminentes Ministros que acabaram de votar. 
Conheço do recurso e lhe dou provimento, para que 
seja cancelado o registro dos candidatos. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se­
nhor Presidente, o recurso se funda em que a decisão 
foi preferida contra expressa disposição de jei. Pen-
30, Senhor presidente, que, nas condições em que foi 
feito o registro, não houve, propriamente, uma viola­
ção expressa a disposição legal. O Tribunal consi­
derou que essa autorização eqüivalia àquela autoriza­
ção prévia de que a lei cogita. 

De modo que não considero existente, na de­
cisão recorrida, essa ofensa à letra expressa, e, assim 
sendo, não conheço do recurso. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Autori­
zação é aquiescência prévia, foi o que me impres­
sionou. A autorização foi anterior. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Quem auf-
toriza, aquiesce. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Não 
conheço do recurso. 

ACÓRDÃO N.° 3.002 

Recurso n.° 1.649 — Classe I V — Bahia 
(Amargosa) ' "i 

Promotores Públicos das Comarcas, que 
funcionam perante os Juizes e Juntas Eleito­
rais, não exercem as funções de represéntanr 
tes do Ministério Público nas eleições suple­
mentares, de vez que estas são apuradas pelo 
próprio Tribunal Regional (art. 107, parágrafo 
único, letra f, Código Eleitoral). . '. c :.'b 

Inexistência de violação do art.' 69f '§."'1», 
alínea d do dito Código.' 

Vistos, etc. ' 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, unanimemente, rejeitar as preliminares de • i n -
tempestividade do recurso e dè nulidade do acórdão 
recorrido, e por maioria de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas, 
que se incorporam a esta decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 14 de agosto de 1959. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Ary Franco, Relator designado. 
— Ildefonso Mascarenhas da Silva, vencido. — Caji-
dido Lobo, vencido. — Carlos Medeiros Silva, Proc. 
Eleitoral. \ 

(Puib. em sessão de 8-4-60). 

RELATÓRIO . . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas -^ .Se­
nhor presidente, trata-se de recurso contra decisão 
do Tribunal Regional Eleitoral, que aprovou as deli­
berações de uma de suas turmas apuradoras, apuran­
do a 19» seção do povoado de Dez Réis, 32» zona de 
Amargosa, eleições suplementares de vinte de março 
de 1959. E ' recorrente o Partido Trabalhista Bras i ­
leiro, seção da Bahia e recorrido o partido Social 
Democrático, seção da Bahia . 

O Partido Trabalhista Brasileiro recorre da de­
cisão do Triibu'.ial Regional Eleitoral com iumda-
mento na letra "a", Ar t . 167, do Código Eleitoral e 
aponta, como normas ofendidas, o Ar t . 123, item 
1 e 8, combinado com os Arts . 54 a 69 e mais o 
A r t . 282, do Código de Processo C i v i l . 

Eaca reço ao Tribunal que o Art. 24SG, do Góidigo 
de Processo Civi l , prevê que o juiz decidirá na sen­
tença em que resoiver questão prejudicial, igual­
mente o mérito da causa. O art. 123, item 1, do 
Código Eleitoral, declara nula a votação da s 'ção 
eleitoral feita perante mesa constituída irregular­
mente ou' localizada em propriedade pertencente a 
membro de diretório ou delegado de partido polí­
tico. O item 8, do nosso Ar t . 123, do Código Eleito­
ral, considera nula a eleição, quando forem infrin­
gidas as condições que resguardam o sigilo do voto, 

. nos termos do Ar t . 5'4, n«' 1, do Código EleitciW-. 
E o Ar t . 69 define os que não podem integrar mesa 
receptora, inc.rando, entre eles, ,0s pertencentes át> 
serviço eleitoral. 

Estou para ilustrar o Tribunal, dizendo quais 
os textos das normas acolhidas. 

O recurso é tempestivo — afirma o recorrente, 
na sua petição inicial, declarando: 

"O presente é interposto no prazo legal de vez 
que, quando se trata de "decisões dos tribunais re­
gionais" (art. 167), é de três dias (§ 1?), consoante, 
inclusive, com o entendimento do Colendo Tribunal 
Superior expresso no Acórdão 1.452, Rec 569, Classe 
IV — Bahia, publicado in B . E . n» 48, págs. 609-6H0, 
cuja passagem tem o seguinte teor: 

"O Tribunal, funcionando, como exceção, 
na condição de órgão apurador, etc. etc. . . 
Acresce que se trata DE DECISÃO DO Tribu­
nal Regional, contra a qual o artigo, 167 dó 
C . E . admite recurso no prazo de 3 dias (§1») , 
recurso que se dá como violado o texto.. . etc., 
e tc .» 



462 B O L E T I M E L E I T O R A L Maio de 1980 

Esclarece, t ambém, que, apezar de assim enten-
•d.er com apoio no Aoóridâó citado, piosurou o recor­
rente, ontem mesmo (dia da decisão) —, protoco­
lar esta pet ição de recurso, o que não conseguiu 
porque a seção de Protocolo j á se encontrava com 
seu expediente encerrado. E ' sabido que a sessão 
do Tribunal de ontem, quando julgou sobre a ques­
tionada urna, terminou minutos após as; dezoí|':o 
horas e o úl t imo julgamento foi exatamente este. 

Também, na respectiva ata não poderia, além de 
n ã o ser necessário, fazer constar porque as atas 
deste Regional são redigidas no dia imediato, em 
livro próprio, para aprovação na primeira sessão 
quando são assinadas, e, ontem, logo após a procla-
m a ç ã o do resultado do julgamento em causa V . Ex» 
encerrou a sessão, ficando o Sr . D r . Secretário a l ­
gum tempo ainda no recinto a completar as anota­
ções das ocorrências que servirão de base à ata pro­
priamente dita. 

Aissimi, ^protesta júmitar (ainda dentro do prazo) 
à fundamen tação respectiva, protocolando hoje a 
presente, isto é, na primeira oportunidade que se 
oferece ao recorrente e imediatamente após a de­
cisão recorrida, com o intuito de evitar possíveis ale­
gações de intempestividade, embora infundadas". 

, Entendo que se trata de decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral, e não de decisão da turma, motivo 

"por que deve prevalecer o prazo previsto no art. 152, 
§ 1?, do Código Eleitoral que estabelece que o prazo 
é, sempre, de três dias, quando outro não flor expres­
samente fixado na le i . 

A eleição, realizada em 3 de outubro de 1958, foi 
anulada pelo Tribunal Regional Eleitoral, que deter­
minou a realização de eleições suplementares para o 
dia''2ü dé março de 1959, no mesmo lugar. N a ocasião 
qã votação, nas eleições suplementares, o Partido 
Trabalhista Brasileiro impugnou o voto da eleitora 
Amélia Lopes Trindade, sob a alegação de que as 
assinaturas constantes do título e da sua aposição, 
ria folha própria , eram desiguais. Não contestou a 
identidade da eleitora, contestou, acenas, qute as 
assinaturas eram desiguais. Esta eleitora, afobada 
com a impugnação de sua assinatura, feita perante 
a mesa, por inadver tência colocou as sobrecartas ma­
jor i tár ias , para vice-gorvernador e para prefeito, sem 
as cautelas legais. A sobrecarta dessa eleitora tinha 
o número 4 e j á havia sido distribuída outra sobre­
carta á outros, eleitores, inclusive ao eleitor Jovino 
Batista Trindade, havendo votado quatro eleitores 
com sobrecartas com o número 4. 

A lei manda que as sobrecartas sejam distribuí­
das pelo presidente da mesa, com numeração seguida, 
de 1 a 9. Pelo fato de a eleitora haver colocado, 
indevidamente, a sobrecarta para as eleições majo-
ritárjaa de vice-prefeito e governador, é.itendeu o 
Presidente da mesa, com assentimento dos delega­
dos dos outros partidos, menos do partido Traba­
lhista, de suspender o algarismo 4, na numeração 
e distribuição, a fim de evitar a nulidade da votação, 
porque esses votos, em número de 4, seriam tomados 
em separado, e mesmo que esses votos fossem anula­
dos, a votação da Seção não seria anulada, porque 
n ã o haveria quebra do sigilo do volto, pois qua.tio 
eram os eleitores que votaram com senha n? 4, e 
esses votos foram tomados em separado. 

O Partido Trabalhista Brasileiro protestou con­
tra essa decisão da Mesa Receptora. Antes, na cons­
t i tuição da Mesa, o Partido já impugnara a sua or­
ganização, sob o fundamento, t ambém alegado nas 
eleições de 3 de outubro, de que a Mesa estava lo­
calizada em propriedade particular e tinha sido cons-
-Jtitúída indevidamente, pois dela fazia parte um pro­
motor público. 

Devo esclarecer ao Tribunal que, com relação 
à s eleições de 3 de outubro, na mesma localidade, 
.subiu um recurso a este Tribunal Superior Eleitoral, 
impugnando a localização da Mesa Receptora, recurso 
do qual fui o Relator, e este Tribunal, por. unani­
midade, dele não tomou conhecimento, entendendo 
que a Mesa estava localizada devidamente, numa es­
cola pública, que não poderia ser propriedade pr i ­

vada. Trago esta questão apenas para esclareci­
mento, porque o Partido Trabalhista Brasileiro, ago­
ra, apresenta o mesmo Recurso, sob o mesmo fun­
damento, de que havia má localização da Mesa Ele i ­
toral, que se reunira no mesmo lugar. Há, porém, 
um fato novo, que é a inclusão de um promotor na 
Mesa Receptora. 

Aberta a urna, pela Turma Apuradora do T r i ­
bunal, o Partido Trabalhista Brasileiro repetiu as 
suas impugnações feitas perante à Mesa Receptora, 
embora a Lei não permita se faça reclamação ou 
impugnação de recurso perante a Turma Apuradora. 
A Lei é expressa, mas o Partido Trabalhista Bras i ­
leiro apresentou essa impugnação, que foi tomada na 
assentada, relativamente à quebra de sigilo do voto, 
à constituição e localização irregular da Mesa tfa 
Seção, impugnação que não ítoi resolvida pela Turma 
Apuradora. O Presidente da Turma resolveu apurar, 

"em separado, as cédulas que tinham o número 4, de­
clarando que as anularia, se todos os votos fossem 
coincidentes a favor de um só candidato. Se os votos 
fossem dados a mais de um candidato, seriam apura­
dos; se todos os votos fossem dados ao mesmo can­
didato, não seriam apurados, porque haveria quebra 
de sigilo de voto, por não terem sido tomados em 
separado. 

O Tribunal Regional Eleitoral aprovou as deli­
berações da Turma e rejeitou a questão de ordem 
levantada pela União Democrática Nacional, na as­
sentada do julgamento, sobre a necessidade de p <á-
vio julgamento dos recursos interpostos com respeito 
a irregularidade da Mesa Receptora e à sua locali­
zação indevida. Sustenta o recorrente que essa pre­
judicial devia ser conhecida pelo Tribunal, porque 
a nulidade é de ordem pública, de vez que, se o T r i ­
bunal reconhecesse que a Mesa estava irregularmen­
te localizada e havia sido indevidamente constituída, 
de acordo com o Código Eleitoral e a Lei n"? 2.550, 
a votação da Seção seria nula. O Tribunal não 
tomou conhecimento dessa prejudicial. 

Compareceram 131 eleitores e estão incluídos na 
Seção Eleitoral - 135. A ata da apuração da eleiçã-r» 
suplementar foi a seguinte: 

"Pelo Desembargador Presidente da Tur­
ma foi declarado que o requerimento formu­
lado no protesto de referência a não apuração 
das eleições não era de ser deferido, bastando 
para isto que se tivesse em vista o dispositivo 
do artigo 26, parágrafo único, da Lei n? 2.550, 
de 25-7-1955, que prescreve não ter efeito sus-
pensivo recurso interposto da nomeação para 
membro da mesa receptora de votos e, delibe­
rou a b r i r a urina 'para comprovar a existência 
das quatro cédulas únicas numeradas com o 
algarismo 4. Aberta a urna, constatou-se a 
existência de duzentas e sessenta e duas (262) 
cédulas únicas dentre as quais somente quatro 
(4) contendo o algarismo 4 e cento e trinta 
e uma (131) pardas, correspondendo exata­
mente ao número de votantes. Neste abo re­
solveu o Desembargador Presidente realizar a 
apuração das eleições, passando em primeiro 
lugar a examinar as sobrecartas brancas dos 
eleitores que votaram em separado, dentre as 
quais a da eleitora Amália Lopes Trindade, o 
que fez conhecendo dos motivos q-uií lavraram 

. a Mesa Receptora a receber os votos desses elei­
tores com as cautelas dos impugnados, resol­
vendo, então apurar toda a votação constante 
da urna, indlusLve a desses votcn ,+Grrnd(3s em 
separado visto não considerar duvidosa a iden­
tidade dos respectivos eleitores, inclusive a da 
referida Amália Lopes Trindade cujas foto­
grafias, do tí tulo e da folha de votação, eram 
idênticos. Pelo Delegado do Partido Social 
Trabalhista, D r . Walter Raulino da Silveira, 
foi então renovada a impugnação da apuração 
pelos motivos já expostos e ainda pelo fato de 
só existirem n a urna quatro cédufes única.* -nu­
meradas com o algarismo 4, e que, no entender, 
revela fraude e quebra de sigilo do voto, i n ­
terrompidas que ficaram todas as demais séries 
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pela ausência daquele número em cada uma 
delas. E m virtude dessa impugnação reque-
reu o Delegado do Partido Republicano, D r . 
Pedro Manso Cabral, como medida acautela-
tória, a apuração em separado das quatro cé­
dulas únicas contendo o algarismo 4, para evi­
tar a contaminação de toda a votação, em caso 
de futura argüição de nulidade das cédulas. O 
Desembargador Presidente dá Turma, resolveu 
deferir o requerimento do Delegado do Partido 
Republicano, decidindo pela apuração em sepa­
rado das quatro cédulas únicas referidas, mas 
j á agora ressalvado se as cédulas contivessem 
votos para um mesmo candidato que anularia, 
verificada a hipótese, os votos, por considerar 
quebrado o seu sigilo". 

Estou lendo a ata, para comprovar a exatidão 
do relatório que estou fazendo, porque tudo isso cons­
ta, expressamente, da cer t idão. passada, a pedido do 
interessado, da Ata da apuração da eleição. ' 

O . parecer do D r . Procurador Geral está nestes 
termos: 

"Antes de mais nada, cumpre salientar que 
o presente recurso se refere às eleições su­
plementares realizadas, em 20 de março último, 
no povoado de — Dez Réis, da 32» Zona Ele i ­
toral, — Amargosa, Estado da Bahia, de vez 
que as eleições realizadas, naquela localidade, 
em 3 de outubro do ano passado, foram anula­
das, ensejando os recursos que, neste Egrégio 
Tribunal Superior tomaram os ns. 1.598 e 
1.623, ambos da Classe I V " . 

Desses recursos, um deles foi aquele que' acabei 
de citar, como sendo relatado por mim, e do qual 
o Tribunal, por unanimidade, não tomou conheci­
mento, por entender que a seção eleitoral estava 
bem localizada. 

(S. Ex» prossegue a leitura do parecer: 
"Desses dois recursos, o primeiro (1.598) 

foi julgado prejudicado por esta Colenda Cor­
te Superior, em sessão realizada em 8 de maio 
úl t imo: enquanto que o segundo, (1.623) ainda 
não foi julgado. 

Todas as questões que se debatem neste 
. processo estão, a nosso ver, magnificamente bem 
expostas e apreciadas no minucioso e jurídico 
pronunciamento de fls. 35-69, do ilustrado D r . 
Procurador Regional Eleitoral . 

Nessas condições, e com a devida vêni !a, re-
portamo-nos, nesta oportunidade, a esse pro-
nuiriciatmienito, para, de côrdo com êle,. opinar, 
também, pelo não conhecimento do presente 
recurso, ou pelo seu não provimento, caso este 
Egrégio Tribunal dele entenda conhecer". 

Devo declarar, também, como esclarecimento a 
este Tribunal, que h á um recurso especial, interposto 
pelo Partido Trabalhista Brasileiro, de que sou relator 
(•recurso ,que aimdla n ã o está na pauta e oue recebi 

na sessão anterior, mas j á r°st i tui à Secretaria) re­
curso esse interposto pelo fato de um promotor haver 
integrado a mesa receptora. Como h á esse recurso 
pendente de julgamento, n°ssa assentada não teremos 
que tratar do caso relativo à integração da mesa 
receptora pelo promotor e sim da questão relativa 
à sua localização em propriedade privada, como tam­
bém da parte referente a prejudicial, levantada pe­
rante o Tribunal Regional, de que não havia sido 
ainda decidido este recurso interposto perant)e a 
Junta, e que havia subido para o Tribunal Regional 
Eleitoral. 

E ' o relatório. 

® * * 

(Usam da palavra os advogados D r . Hen­
rique Cândido Camargo, pelo recorrente, e Dr . 
Waldir Pires, pelo recorrido) . 

1» PRELIMINAR — VOTOS 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, sustentou o recorrido, nos autos e, 
agora, na defesa que acabamos de ouvir, que o re­
curso é intempestivo; o recorrente, ao contrário, sus­
tenta que o recurso é tempestivo e só poderia ter 
sido interposto da decisão do próprio Tribunal . O 
recorrido afirma que o recurso tinha que ser inter­
posto da decisão da Junta Apuradora. São, portan­
to, questões diferentes. 

Apesar de ter acentuado isso, no relatório, como 
essa preliminar de tempestividade, ou intempestivi-
dade. é fundamental, teremos que esclarecê-la. 

A Le i .n? 2.550, no seu art. 46, é expressa: 
Ar t 46. "Os trabalhos da Comissão Apu­

radora, "a que se refere o art. 108 do Código 
Eleitoral, poderão ser acompanhados pelos De­
legados dos Partidos neles interessados, sem 
que, entretanto, intervenham, com protestos, 
impugnações ou recursos." 

A lei proíbe, expressamente, impugnações, pro­
testos ou recursos das decisões da Junta Apuradora. 
Como á lei proíbe recurso de decisão da Turma Apu­
radora e como determina expressamente, nos § § 2 ? 
e 3?, do mesmo art. 46, que o relatório da Junta Apu­
radora é submetido à apreciação do Tribunal Eleito­
ral, que o aprovará, ou o recusará, assim como os 
aditamentos que nele hajam sido feitos, só pode 
haver recurso do julgamento do próprio Tribunal 
Regional Eleitoral. E o recurso foi interposto, den­
tro do prazo legal de 3 dias; foi interposto é sus­
tentado no segundo dia. 

Assim, à primeira preliminar respondo: o recur­
so é tempestivo. Solicito a V . Exa . , Senhor Min i s ­
tro Presidente, submetê-la à votação. 

- O Senhor Ministro Presidente — Submeto à vo­
tação do Tribunal a preliminar levantada pelo Se­
nhor Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Presi­
dente, meu voto é no sentido de que o . recurso é 
tempestivo. 

e * * 

Os Senhores Ministros Cândido Lobo, Cunha 
Mello, Plínio Travassos e Guilherme Estellita, 
t ambém votam de acordo com o Senhor M i ­
nistro Relator. 

&> PRELIMINAR — VOTOS 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas To­
mando conhecimento do recurso, decidiu este T r i ­
bunal que a Turma Apuradora, embora integrada 
por membros do Tribunal Regional Eleitoral, cons­
t i tuída de três dos seus membros, por êle designados, 
funcionara, realmente, com atribuições próprias da 
Junta Apuradora. A Turma, no caso, tinha atribui­
ção da Junta, motivo por que o recurso só poderia 
ter interposto da decisão do próprio Tribunal. 

Como é a primeira vez que tomo parte num j u l ­
gamento desta espécie, quero . acentuar a impor tân­
cia que tem o Tribunal em reconhecer que as de­
cisões das juntas apuradoras não permitam recurso. 
Os recursos são interpostos, diretamente, .dos acór­
dãos do Trilbidnal Regional Eleitoral, que aprovou oú 
recusou o relatório da turma apuradora. 

Levantou o recorrente, da tribuna, a preliminar 
de que o recurso estaria prejudicado, porque havia 
recurso anterior, pendente do julgamento deste T r i ­
bunal Superior Eleitoral, que não permitia a mar­
cação de eleições suplementares. Todavia, como o 
ilustre Advogado do recorrente afirmou, da tribuna, 
e eu havia acentuado no meu relatório, este re­
curso é relativo, apenas, à nulidade da votação pro­
porcional, ou seja, que não havia recurso da nul i ­
dade da votação major i tár ia . Portanto, era indis­
pensável que fossem marcadas eleições suplemen­
tares, porque não havia recurso para este Tribunal 
Superior, da nulidade total da votação, mas dia n u ­
lidade da votação proporcional; não da votação ma­
jor i tár ia . 
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Acresce que o resultado da votação proporcio­
na l teria de influir, porque as eleições foram tam­
bém para deputados estaduais, além de vice-gover-
nadòr e prefeito, e poderiam influir no quociente 
par t idá r io . 

O Ar t . 107 do Código Eleitoral é expresso: 
"Verificando que os votos das seções anu­

ladas e daquelas cujos «leitores foram impe­
didos de votar poderão alterar qualquer quoci­
ente par t idár io ou classificação de candidato 
eleito pelo princípio majori tário, ordenara o 
tribunal a realização de novas eleições." 

Ê atribuição do Tribunal, prevê, expresamente, o 
Códigj e constitui jurisprudência pacífica deste T r i ­
bunal Superior, marcar eleições suplementares. As­
sim, não aceito a preliminar levantada pelo recorren­
te, que seria uma prejudicial, de que não poderia, 
por esse motivo, conhecer do recurso. 

Rejeito a preliminar e recebo o recurso. 
Decisão unânime. 

3» PRELIMINAR •— VOTOS 

O Ministro Ildefonso Mascarenhas — Senhor Pre­
sidente, a preliminar formulada pelo Advogado, da 
tribuna, é de que não era possível ao Tribunal de­
cidir, como decidiu, negando a prejudicial levanta­
da no julgamento, porque havia um recurso pen­
dente de julgamento deste Tribunal Superior E le i ­
toral, sobre a validade das eleições de 3 de ou­
tubro. 

O Senhch Ministro Cândido Lobo — É preliminar 
de nulidade. Rejeito. 

VOTOS 

O -Senhoi Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Quanto. ao méri to, Senhor Presidente, • o reouroo é 
relativo à localização da seção eleitoral, em proprie­
dade privada, e a seção que funcionou nas eleições 
de 22 de março de 1959 foi localizada no mesmo 
local das eleições de 3 de outubro de 1958, da qual 
t ambém houve recurso, pelo mesmo fundamento, e 
este Tribunal, por unanimidade, negou provimento, 
achando estar bem localizada, porque Dez Réis é 
povoado, constando isso, expresamente, de publica­
ção do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta t í s ­
tica, que afirma ser Dez Réis povoado e o locai era 
escola púlblica e n ã o propriedade privada. 

Como este Tribunal já julgou, por unanimida­
de, em recurso anterior, da mesma espécie, que. a 
seção estava bem localizada, no mérito, também, não 
h á nulidade da votação, pelo fato de não ter havido 
nenhuma infração do Código Eleitoral, nem da Lei 
n? 2.550, na localização da seção eleitoral onde ela 
foi instalada. 

Senhor Presidente, há , porém, uma questão real­
mente relevante: é que, como acentuei no meu rela­
tório, ao ser consti tuída a mesa, o Partido Traba­
lhista Brasileiro impugnou que um promotor público 
a integrasse. Consta- isso, expressamente, dos auitos e, 
como o Presidente não decidisse favoravelmente a 
sua impugnação, afirmando que promotor público 
não integra serviço eleitoral, o Partido Trabalhista 
Brasileiro recorreu dessa decisão do D r . Juiz Eleito­
ral, para o Tribunal Regional Eleitoral. Há referên­
cia expressa a esse fato, nestes autos. Entretanto, 
o Partido Trabalhista Brasileiro, que impugnara a 
integração da mesa receptora pelo D r . Promotor P ú ­
blico, recorreu do acórdão do Tribunal Regional Elei­
toral, que achou que o Promotor Público pode inte­
grar a mesa receptora, por não ser funcionário do 
serviço eleitoral. 

•Dele houive recurso, que me foi distritoufido e até 
j á pedi dia para julgar, mas neste processo h á re­
ferência expressa a esse fato: integrou a mesa um 
promotor público. E este Tribunal Superior Eleito­
ra l decidiu, por voto de desempate do Senhor M i ­
nistro Presidente, tendo uma constituição diferente 
da que tem hoje, porque nãc fizeram parte do ju l ­
gamento os Senhores Ministros Ary Franco, Plínio 

Travassos e eu, que memoro do Ministério Público 
estadual não pode ser j u i z . . . 

O Senhor Ministro Ary Franco — Perdão. Por 
acaso, desse julgamento partic.pei e votei. Infeliz­
mente, não tive a companhia de Vossa Excelência. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
.Obrigado Retifico: h á dois juizes que não integra­
vam o Tribunal, e a decisão foi tomada por desem­
pate . 

Tenho ponto de vista diferente da decisão do T r i ­
bunal.. Não votei naquela ocasião. Como h á um re­
curso especial sobre esse fato, entendo que, neste 
julgamento, não se deve abordar a questão de ha­
ver integrado a Mesa um promotor público. 

O Senhor Ministro Ari Franco — A hipótese 
não era de localização de Mesa Eleitoral; na hipó­
tese a que V . Exa . está se referindo, o Tribunal en-
tend.a que um promotor dos confins, de Alagoas não 
devia integrar o Tribunal Regional, porque seria ma­
neira de trazê-lo' para a Capital . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas— Ser 
ihhpr Presidente, h á este fato importante, e os au­
tos lhe fazem referência expressa. De forma que, ao 
decidirmos este recurso, é preciso ficar bem assen­
tado que não ficará prejudicado o outro, que trata 
exclusivamente do fato de o promotor integrar a 
Mesa Receptora, embora haja referência, nos autos, 
à impugnação do Partido Trabalhista Brasileiro, mo­
tivada por essa mesma razão, e ao fato de ter ha­
vido recurso da decisão do Tribunal Regional Ele i ­
toral. 

Senhor Presidente, nego conhecimento ao pre­
sente recurso, porque não houve violação de artigo 
da lei . . ' 

VOTOS 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Pre­
sidente, minha fórmula é um pouco diferente da pro­
posta pelo eminente Ministro Relator: Não oonheço 
do recurso. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Também neguei conhecimento ao recurso. 

O Senhor Ministro Ary Franco — J á proferi meu 
voto, Senhor Presidente. 

QUESTÃO DE ORDEM 

.O Senhor Ministro Cândião Lobo — Senhor Pre­
sidente, pa petição do recurso, fls. 8 dos autos, diz 
o advogado, em resumo: 

"Ofendido também foi o art. 282 do Código 
de Processo Civi l , cujos princípios regulam o 
processo eleitoral, na falta de normas expres­
sas na lei própr ia . 

Pela leitura do Acórdão vérifica-se qua o 
Tribunal recorrido, não atendeu para a ques­
tão de ordem levantada da Tribuna,, segundo 
a qual dois recursos existiam no Tribunal pen­
dentes de julgamento. 

O primeiro interposto contra a decisão do 
Juiz que designou a secção eleitoral para fun­
cionar em local comprovadamente propriedade 
privada (art. 27 § único lei 2.550), cujo 
documento se encontra no processo respecti­
vo e, no presente, solicitamos do sr. Des. Pre­
sidente determinasse a juntada de cópia au­
tênt ica. 

O segundo recurso contra o ato que no­
meou os mesários, não só ilegalmente rejeitan­
do as indicações dos Partidos Políticos locais, 
como também nomeando pessoas legalmente 
impedidas e deixando de notificar os partidos 
dos seus despachos nas indicações, e, ainda, 
sem fazer publicar na imprensa o edital de 
designação de audiência para nomeação de me­
sários (art. 23 e seus §§ lei 2.550) . 

Pois, bem, tratando-se de questões preju­
diciais de vulto e que julgadas depois dariam 
ensejo, como darão, a decisões conflitantes, o 
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Tribunal .decidiu que continuaria o juígsinTsnto e 
que tais alegações prejudiciais constantes dos 

• - d o i s recursos, ser iam-al i postas.de lado, não 
obstante constarem das atas das Mesas- Recep-
toras e Apuradora, . i s t o . é , . serem parte-essen­
c ia l do julgamento que se i r ia realizar a ser 
guir!" 

Diante disto, estamos vendo que, no recurso ora 
em Julgamento, também consta a alegação relativa 
à nomeação do promotor da comarca para par­
ticipar da Mesa Receptora? Antes, porém, de termi­
nar .meu raciocínio, vejo que o eminente Ministro 
Relator' está jungido ao fato de, neste segundo re­
curso, o Tribunal Regional haver posto de lado — 
como" aqui se diz esta alegação relativa ao Pro­
motor,- para, imediatamente, realizar o julgamento; 
ou antes: o Tribunal Regional julgou a questão re­
lativa ao Promotor e enviou o recurso para este 
Tribunal, recurso que foi também distribuído a S. 
Exa . Não foi isto que ocorreu? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Exatamente! 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Não sei qual 
será o resultado da votação, dé hoje, mas, se este 
Tribunal ' mantiver agora essa' apuração, como irá 
amanhã ou depois, julgar o outro recurso e anular 
êssss. mesmos votos, porque fêz. parte da mesa um 
membro do Ministério Público?! 

O Senhor Ministro Presidente — Estes recursos 
devem ser julgados simultaneamente. 

• O Senhor Ministro Cândido Lobo — Ou julga­
remos, desde já, ò assunto, e o outro recurso fitíaiá 
prejudicado, ou julgaremos os dois casos conjunta­
mente. • ' ! 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Este 
caso, evidentemente, terá conseqüência no julgamen­
to do outro. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Peço ao 
eminente Ministro Relator que,- data venia, pondere 
bém : as minhas palavras. — Proponho quê enfren­
temos, desde já, a questão que, aliás, está também 
posta neste recurso. Se tivermos como prejudicado 
o julgamento desse outro recurso que V . Exa . vai 
relatar, tollitur ,quaestio. 

EXPLICAÇÃO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas (Re­
lator ) - — Senhor Presidente, acentuei, no meu rela­
tório e no meu voto, o que acaba de dizer o emi­
nente Ministro Cândido Lobo, isto é, que o T r i ­
bunal Regional Eleitoral não tomara conhecimento 
da. prejudicial. Neguei conhecimento pelos dois fa­
tos que justificam a sua interposição, ou seja, que­
bra do sigilo do voto e localização indevida da Mesa. 
Repeti e insisti, que havia referência à constitui­
ção""' da Mesa por um promotor público, e que havia 
um recurso pendente de julgamento, esclarecendo 
que, em se negando pravim/ento a este reeurso, não 
ficava prejudicado, em nada, o julgamento do outro. 
Nãp vejo por isso, motivo para sobrestar neste ju l ­
gamento. Estamos, aqui, julgando concretamente a 
quebra do sigilo do voto e a localização indevida da 
mesa. Não houve quebra do sigilo do voto; não hou­
ve localização indevida da Mesa; não houve po,r-. 
tanto, nenhuma violação de qualquer preceito legal. 
Por esses motivos é que n ã o conheci do recurso. 

Dois fatos justificam este recurso. Quando a 
eles ha referência expressa; insisti e repeti, escla­
recendo a esto Tribunal, que havia expressamente 
menção a estes fatos, no processo. Entretanto, essa 
alegação reitativa ao promotor público consta de 
outro recurso, que o próprio Partido Trabalhista Bra ­
sileiro, interpôs especialmente. 

De forma que o fato de haver idêntica alegação 
neste recurso, não impede que o julguemos,, porque 
h á : outro recurso sob o mesmo fundamento e esta 
decisão em nada prejudicará o julgamento desse ou­
tro.recurso. Não vejo motivos para sobrestarmos nes­

te julgamento Por isso, votei negando conhecimento 
;ao presente recurso. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A dificulda­
de é justamente esta: se o Tribunal, na hipótese, 
n ã o . c o n h e c e do recurso... 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas .— ... 
por estes dois motivos: porque não houve quebra do 
sigilo do voto e porque a Mesa foi regularmente lo­
calizada. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — . . . a apu­
ração estará validada. Vamos, amanhã , anular essa 
apuração, porque tomou parte na Mesa um promo­
tor público? • 

O Senhor Ministro Ildefonso Mscarenhas — Por 
um outro motivo. 

O Senhor Ministro Presidente — Parece-me que 
ã solução consentânea para o caso, seria sobrestar no 
julgamento deste recurso, até que seja posto em M e ­
sa o outro recurso, para que os dois julgamentos se 
façarn concomitantemente. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Senhor 
Presidente, esta é uma solução perfeitamente legal, 
mas também pode ser outra: o Tribunal decidir, ago­
ra, a matér ia do outro recurso, e, quando se julgar 
o outro, levar em conta a decisão proferida neste. 

O Senhor Ministro Presidente Submeto o ca­
so à votação. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — É 
a explicação. que eu desejava dar. 

VOTOS SOBRE QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas (Rela­
tor) — Senhor Presidente, neguei conhecimento ao 
recurso e sou .contrário a que se sobresteja o seu 
julgamento. 

O Senhor Ministro Presidente — Senhor Min i s ­
tro, V . Exa . é contrário a que se julgue, desde logo, 
essa matéria , que V . Exa . acaba de descrever como 
sendo objeto de outro recurso, não é verdade? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Exatamente. 

* * * • . -

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Presi­
dente, por economia procesual conheço do fato ale­
gado neste recurso e sou por que o Tribunal deci­
da, desde logo, esta questão. 

(Os Senhores Ministros Cândido Lobo, 
Cunha Mello, Plínio Travassos è Guilherme Es­
tellita, votam de acordo com o Senhor Minis­
tro Ary Franco). 

O Senhor Ministro Presidente — O Tribunal re­
solveu que, desde logo, deve ser apreciada a questão 
relativa á participação do promotor público na Mesa 
Receptora. 

Tem a palavra o Senhor Ministro Relator para 
se pronunciar sobre o mér i to . 

VOTOS 

O Stnhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
(Relator) — Senhor Presidente, decidiremos, agora, 
de acordo com o que resolveu o Tribunal, por maio­
r ia de votos, se um membro do Ministério Público 
estadual pode, ou não, integrar uma Mesa Eleito­
r a l . . . 

O Senhor Ministro Ari Franco — . . . se essa 
integração dó mímlbro do Ministério Público viola, 
ou não, a Lei Eleitoral. Esta é a questão. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
. . . por ser membro do Ministério Público eleitoral. 

O Ministério Público Eleitoral — é .laibVo — é 
o advogado da Lei Eleitora 1, é o fiscal de sua exe­
cução, incumbido de promover ação pública contra 
tòüíis as violações da Le i e do Direito eleitorais. 
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É ' o representante da socedade' dos interesses 
gerais do eleitorado. Nessa qualidade, o Ministério 
Público Eleitoral tem o direito de impugnar, de pro­
testar, de recorrer, de arrazoar em qualquer pro­
cesso eleitoral, no qual entenda êle que ocorreu vio­
lação de normas eleitorais ou de lei eleitonaA. 

J á dicidimos aqui - - e com c meu voto — que 
o Ministério Público eleitoral pode recorrer. Sus­
tentei, nessa ocasião, que ao Ministério Público cabe 
zelar pela observância da legislação eleitoral. A Le i 
n» 1.3411, de ÍSISI, Lei Orgânica do Ministério PUD-JCO 
da União (aqui está um antigo Procurador Geral da 
República, que poderá fazer o favor de dizer-me se 
citei bem. a lei) . . . 

O Senhor Ministre Plínio Travassos — Está 
exata a c i tação. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
A Le i n? 1.341, de 1951, que é, na realidade, a Lei 
Orgânica do Ministério Público, menciona, expres­
samente, a competência io Ministério Público E le i ­
toral, dispondo, que cabe aos membres dos Min i s ­
t é r io , Públicos dos Estados, investidos de funções 
eieito.-ais... 

O Senhor Ministro Ari Franco — Investidos de 
funções eleitorais! 

. O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
. . .o exercício das atribuições que cabem ao Mímis-

t-rio rufcUco Eleitoral, para a observância da legis­
l a d o eleitoral e das Instruções baixadas, por este 
Tribuna; . 

Es.«-a mesma Le i n° 1..-.41, que data de 30 de ja ­
neiro de 1951... Não é verdade, Seiíhcr Ministro 
PlrJ io Tiavassos? 

O Senhor Ministro Pli-tio Travassos — Justa-
mnnte. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Essa mesma l e i dá, tamtoém, como a Le i dos Exe­

cutivos Fiscais, atr ibuição ao Ministério Público Es­
tadual dr colaborar com o Minvsx-iio Público Federai, 
na defesa c!os interesses do Fisco e da União. 

Assim, por lei fecVr.xl — a Le i dos Executivos 
Fiscais e L e i Orgânica do Ministério P ú b i c o da 
União — O Ministério Público Estadual, pode cola-
bonar com ,o Ministério Público Federal na observân­
cia dia, lei e no cumprimento dos atos adniimistrati-. 
vos e judiciais federais com relação a Fazenda e ao 
direito eleitoral. 

(S. Ex» consulta a Lei Orgânica do Ministério 
Público da U n i ã o ) . 

Realmente, citei com exatidão a data e o nú ­
mero da Le i que dispõe: 

" A r t . 79. Cabe aos Promotores, investidos 
na função de membros do Ministério Público 
Eleitoral, o exercício das atribuições que lhes 
competem, perante a Jus t iça comum, com ob­
servância das instruções baixadas pelo Pro­
curador Regional ." 

A lei determina, expressamente, portanto, que o 
Mi!ni_(téri'o Público Estadual fica subordinado à Pro­
curadoria Regional Eleitoral. Sabemos que nem a 
Procuradoria Geral Eleitoral, nem nenhuma Pro­
curadoria Eleitoral baixou instruções, para definir 
essa subordinação e a competência dos Promotores, 
como integrantes do Ministério Público Eleitoral. O 
Código Eleitoral dispõe, em varies de seus preceitos, 
que, quando houver indícicos de violação da urna, 
por exemplo, a verificação dessa violação, pela Tur­
ma Apuiiaidora, deve ser feita com a ass ;ti,.êneia do 
representointe do Ministério Público. O Clóldiero Elei­
toral e a Le i Orgânica do Ministério Público da 
União estabelecem em vários casos essas atribuições. 
Se n ã o estou muito enganado . . . 

O Senhor Ministro Cunha Mello •— Aliás, o Có­
digo Eleitoral não souibe bem focalizar .essa questão. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas • — 
o art. 158, § 2"?, estabelece outras normas, além 

daquelas que eu citei: 
"Admit i r -se-ão como meios de prova para 

apreciação pelo Tribunal as justificações e as 
perícias processadas perante o Juiz Eleitoral 

da zona, com citação dos partidos que concor­
reram ao pleito e 'do representante do Min i s ­
tério Públ ico". 

Há assim, duas normas: uma, de que trata o 
artigo 158; e outra — talvez seja o í.rt. 97.' 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — E ' o ar­
tigo 97. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascaren&mQ — 
Lemhro-me tamibém. dos artigos 97 e 158. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — São os que 
dispõem normas a respeito. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Está o Tribunal devidamente esclarecido sobre a le­
gislação que existe a respeito da maté r ia . A legis­
lação é esta. E m face do exposto, resta-nos resol­
ver: dispondo, expressamente, o art. 79 da Le i Or ­
gânica do Ministério Público da União que c* Pro­
motores são investidos nas funções de membros do 
Ministério Público Eleitoral, e que cabe ao Promotor 
denunciar os crimes eleitorais, quando eles forem 
praticados, se eles podem integrar a Mesa Re­
ceptora. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — HBtá, 
t ambém no artigo 177, § 1? do Código Eleitoral. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Cabe ao Promotor oferecer denúncia . dos orimes 
eleitorais. O Promotor integra ,o Ministério Publico 

-Eleitoral, para oferecer denúncia, integra para 
acompanhar as provas feitas perante o Tribunal, a 
pedido do Tribunal, nas comarcas e nas zonas elei­
torais; integra na verificação da violação à?< "r '3~, 
integra nas formas das instruções que forem bai­
xadas. Como não foram baixadas as instruções, es tá 
o Tribunal sem uma orientação a respeito do art. 79. 
Afastado esse artigo, ainda restam as normas do 
Código Eleitoral, que acabei, de citar. O P-- i • tor 
nesses casos, integra o Serviço Eleitoral; integrando 
o Serviço Eleitoral, nesses casos, oferecendo denún­
cia dos crimes eleitorais, acompanhando as provas 
ordenadas pelo Tribunal, que devem ser feitas nas 
zonas eleitorais, acompanhando a veriíi,cn.çã~- < o-
lação das urnas, por esse fato, estará êle impedido 
de funcionar como membro da Mesa Receptora? Ou 
seja, se houver um crime eleitoral, praticado nessa 
Mesa Receptora, o Promotor fica impedido de ofe­
recer a denúncia, porque constituia a Mesa? Entende 
que os representantes do Ministérios Públicos podem 
integrar o Tribunal Eleitoral, por que o Tribunal tem 
esse ponto de vista — aliás, um ilustre • i • "• en­
tanto do Ministtério Público da União está inte­
grando este Tribunal, como juiz — e seria a fàror tíe 
que os Membros do Ministério Público Estadual, i n ­
dicados como representantes dos juristas, integras­
sem o Tribunal Regional Eleitoral. Entendo qu*. na 
sua comarca, o Promotor Público, integra o sJe.wiçj 
Eleitoral da comarca. 

O Senhor Ministro Presidente — Mas, no easo, 
êle funciona em zona diferente? 

O Senhor Ministro Ildefonso Masca-cnhus — 
E ' o que não sabemos. 

Senhor Ministro Presidente — Todavia, tudo 
lev)a a crer que êle .só raciderá funoxaar na jrir- e"1. 
que era Promotor Público, porque, aí é que êle é 
eleitor, aí, é que êle tem sua residência. 

O Senhor Ministro Ildefonso MascarevJies .— 
Não h á referência a esse respeito. Não está escla­
recido, aqui. 

Aceitando essa preliminar levantada, conforme 
decisão do Tribunal, voto, Senhor Presidente, qae, na 
sua comarca, e unicamente nela integra o serviço 
eleitoral. 

O Senhor Ministro Presidente — Mas não vamos 
discutir uma tese. Não estamos apreciando ma té r i a 
de fato. V . Ex» está julgando um recurso. Se V . Ex» 
achar conveniente, poderá converter o julgamento 
em diligência, para saber onde funcionava esse Pro­
motor. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
E ' o que vou concluir, Senhor Presidente. 
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- Como o Promotor só integra o Serviço Eleitoral 
na sua comarca, fora dela não, é indispensável ficar 
esclarecido se esse Promotor é o Promotor da Co-

; marca que constitui a zona eleitoral de Amargosa. 
E isto não está esclarecido no recurso. E ' indispensá­
vel ou baixar o recurso em diligência, ou julgar o 
cutro recurso para saber .se. nesse outro recurso, 
esta matér ia j á está esclarecida. 

O Senhor Ministro Presidente — Mas esta ma­
téria j á está decidida pelo Tribunal. O Tribunal j á 
julgou o outro recurso. 
Então, V . Ex» queira fazer o obséquio de mandar 
buscar os autos, para resolvermos sobre esta parte. 
~ O Senhor Ministro Guilherme Estellita '— Se-
'nhor PresMento, peço a palavra, pela ordem. 

O Senhor Ministro Presidente — Tem a palavra 
o Senhor Ministro Guilherme Estellita. 

PELA ORDEM ; 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se­
nhor Presidente, o Senhor Ministro Relator acen­
tuou, como motivo do recurso, a localização ilegal 
da Mesa, e, como argumento aludido no recurso, que 
havia defeito na composição dessa mesma M e u . 
Posteriormente, S. Ex» acentuou que isso não era, 
propriamente, o motivo deste recurso que estamos 
julgando, e que, portanto, não ir ia ser objeto da de­
cisão nele proferido. Assim, nato havia pn.c,s.'bliriaide 
cie prejulgamento do outro recurso existente neste 
Tribunal, que versa, precisamente, sobre a interven­
ção, na Mesa, do órgão do Ministério Publico. 

Parece-me, assim, que o julgamento deste re­
curso está restrito à questão da localização da Mesa. 
E este é o pensamento de V . Ex», Senhor Ministro 
Relator? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Exatamente. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Muito 
obrigado. E ra este o esclarecimento que eu desejava. 

O Senhor -Ministro - Guilherme Estellita — Se­
nhor Presidente, o eminente Ministro Relator, ado­
tando, obedecendo à decisão do Tribunal, pronun­
ciou-se sobre essa questão do defeito da Mesa por 
nela ter integrado um ó r g ã o do Ministério Público 
e emitiu sua douta opinião, fundado em que, em 
certas circunstâncias, o Ministério Público local faz 
parte do Serviço Eleitoral. Diante dêose ponto de 
vista restritivo, S . Ex» acha necessário verificar se 
è*se Promotor, oue (fêz parte da Me^a, e ^ r i a nessas 
condições que S. Ex» aponta, como indicativa de 
serviço eleitoral. Mas, quero ponderar que este ponto 
de vista do eminente Ministro Relator, diante essas 
re°itr'cne9 em nt>e. exporto, talvez n ã o .oeio. o t y n t o 
de vista de todos os juizes deste Tribunal . Assim, 
entendo. oi»e e^ta verifioacãn, uma vez feita, não 
poderá, talvez, impedir o Tribunal de conhecer e de 
se pronunciar sobre o restante.' 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Mas é claro!' Todos terão que votar. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Ape­
nas sob o ponto de vista é que esse impedimento só 
existe na zona. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, talvez possa resolver a dúvida sem ne­
cessidade dos autos, que se mandou buscar. 

O D r . Procurador Geral, no seu parecer pediu 
que fosse aceito o parecer do D r . Procurador Re­
gional. 

No Parecer do D r . Procurador Regional encon­
tramos a solução para o caso, perfeitamente. 

Ora, Senhor Presidente, isso mais uma vez vem 
.demonstrar o quanto essa matér ia foi prevista no 
presente recurso, tanto que foi abordada e opinada 
no parecer do D r . Procurador Geral . Não há, por­
tanto, necessidade; êle é Promotor na comarca e 
exerceu função em sua própria comarca. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
.Senhor Presidente, havia dito que não havia no re­
curso prova de que êle era Promotor da comarca 
e não existe. E ' o D r . Procurador Regional quem 

.afirma. Existe, aqui, no recurso próprio; aqui, sim, 
está escrito pelo Senhor Juiz Eleitoral de Amargosa: 
Promotor, eleitor da zona. 

Acresce, porém', que' o Senhor Ministro Cândido 
Lobo leu esse parecer e o D r . Procurador Geral con­
clui da seguinte maneira: "opino pelo não conheci­
mento do presente recurso." Está aqui. . 

Então, a alegação feita pelo Senhor Ministro 
Cândido Lobo não procede, porque o Dr . Procurador 
Geral não encampou, porque opinou pelo n ã o conhe­
cimento. Logo, informei certo ao Tribunal, dizendo 
que o D r . Procurador Geral opinou pelo n ã o co­
nhecimento, embora fazendo referência ao parecer 
de fls. 65-69. O que nos interessa é o parecer do 
D r . Procurador Geral, que não sustenta esse ponto 
de vista, opinando pelo não conhecimento. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Aceitou 
esse ponto de vista, achando que não se devia co­
nhecer. 

• O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
No recurso do qual sou Relator, h á prova não afir­
mativa, como acontece no outro, de que o Promotor 
é' o Promotor da .comarca e ; eleitor da ZDIP.T pela 
conclusão que acabei de ler aqui. N a preliminar le­
vantada ,voto que o Promotor da comarca' integre 
o serviço eleitoral, e, integrando o serviço eleitoral 
não pode constituir a mesa em nenhuim dos -a^íjos 
componentes da mesa; presidente, secretário ou me-
sário. E , como isso é motivo de nulidade, expressa­
mente nrevista no Código E'eitorai se»- a " í e -ma 
constituída de membro do serviço eleitoral, voto que 
o Promotor da comarca integre o serviço eleitoral 
j á então a cousa é completamente outra. Tomo co­
nhecimento do recurso para lhe dar provimento. 

QUESTÃO DE ORDEM 

(O Advogado, D r . Henrinue CâinK^dw C a ­
margo, solicita ao Senhor Ministro Presidente 
que lhe seja concedida a palavra, para prestar 
um esidareeimento). 

O Senhor Ministro Presidente — V . Ex» não 
poderá usar da palavra, a menos que um dos Se­
nhores Juizes necessite de esclarecimento. 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Presi­
dente, desejo ouvir o Advogado. 

O Senhor Ministro Presidente — Tem a palavra 
o Sr . Advogado. 

* * * 

(O AWvogado solicita ao Senhor Ministro 
Reüator que se pronuncie sobre a nulidade da 
votação, sobre a qual também versa o recurso, 
motivada' pela c<»taminacão da u m a ) . 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Sobre a quebra de sigilo do voto* j á declarei que não 
tomava conhecimento desse fato, porque entendia 
que não houvera quebra de sigilo do voto. 

* * * 

(O Advogado declara não ter ouvido essa 
manifestação do Relator e pede desculpas ao 
Tribunal e especialmente a S. Ex»). 

* * * • 
O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 

Fiz várias referências à cédula tí> 4 e entendi que 
não havia quebra de sigilo do voto. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Ari -Franco — Spimhnr Pre­
sidente, o recurso eleitoral n» 1.649, da Bahia, em 
que se discute o pleito do município de Amargosa, 
Povoado de Dez Réis, foi acaltvdo• peio- emin--™,e Re­
lator, Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas, en­
tendendo S. Ex» haver sido. infringida a regra do 
art. 69,- § 1', al ínea d,.do Código Eleitoral, e a.con­
seqüente ' sanção' do art". 123 do mesmo Código, por-
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que,-«m sé tratando 4e urrua eleição da Mesa Recep­
tora fizera parte o Promotor da Comarca. 

.. Lamento, divergir de S. Ex». Não acolho o re-
1 curso,-julgando-o improcedente e por'estas razões: 
"realmente, o Código Eleitoral proibe que da Mesa 
"'Receptora faça parte um promotor. O Cód:go E le i ­
toral criou essa exigência que, h á tempos passados, 
•não. Como os eminentes' Colegas devicim estai-
lembrados, nós que somos um pouco antigos e que 
cuidávamos de organizar mesas receptoras, tivemos, 
muitas vezes, que catar amigos, pessoas importan-

,'tes para fazerem parte dessas mesas. O Código Ele i -
\ toral, entretanto, restringiu a participação, na Mesa 
"Receptora, a umas tantas ou quantas pessoas. Se 
se tratasse de uma eleição feita em um município, 
diretamente, eleição primeira, estaria eu de acordo 
em que • o Promotor n ã o poderia fazer parte da 
Mesa, porque tinha, inclusive, a t.seu cargo, como foi 
salientado pelo eminente Senhor Ministro Relator, 
que tomar certas providências,. no. sentido de validar 

"ou invalidar a eleição, zelar pela lisura do pleito, 
'etc. Todavia, na espécie, trata-se de eleição suple­
mentar, que deve ser dirigida pelo T r i b u n a l Regio­
na l . O Tribunal . Regional delega funções ao Juiz de 
Direito. Ora, esse Juiz de Direito, teve, a té o cuida­
do de se aprimorar h a constituição da Mesa. Con­
vidou um contador, um economista, funcionário 
importante, da Agência, do Banco do B r a s i l . . . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Contador da Agência do Banco do Bras i l . 

".' O Senhor Ministro Ary Franco — . . . que deve 
ser pessoa importante, daquelas a quem se t i ra o 
chapéu, quando passa na r u a . . . 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Sobretudo, 
sendo Contador de Agência do Banco do Bras i l ! 

O Senhor Ministro Ary Franco — Exatamente! 
Sobretudo, sendo Contador de Agência dò Banco do 
Bras i l . 

O: Juiz consultou ao Tribunal se poderia incluir 
o Promotor. O Tribunal disse que sim. Teria res­
pondido mal ou bem? 

A mám, n ã o é ,de causar mossa a espécie, por 
isso que o membro do Ministério Público que deve 
funcionar nessa eleição é o Procurador Regional. 
Atente o Tribunal para o seguinte: esta é uma elei­
ção suplementar, que o Juiz está realizando por dele­
gação do Tribunal Regional. A rigor, o Tribunal Re­
gional deveria transportar -se para o local d!a eleição 
ou mandar componente seu para presidí- la. 

A inda mais: qual o prejuízo que trouxe ao pleito, 
à l isura da votação ,o fato? Nenhum! Não é pos­
sível que estejamos catando pulgas em dorso de ele­
fante, para proclamar nulidades. Estou diante de 
processualista eminente e S. Ex» bem sabe que n ã o 
h á nulidade sem prejuízo. Não feita a prova do 
prejuízo, não vejo como acolher essa nulidade. 

Desacolho o recurso, lamentando divergir do 
eminente Relator. 

* * * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — S. Ex» 
procede à leitura do voto anexo. 

ITrata-se de saber se o Promotor Público pode 
ou n ã o funcionar na mesa eleitoral. 

O. art. 69 do Código Eelitoral faz referência à ' 
prò/toieão de todos aqueles que. per tençam ao serviço 

-eleitoral. 
Ora , n ã o pôde haver dúvida de que o promotor 

faz parte db eenviço eleitoral e tanto nus é « ê e nue 
compete proceder a inquéritos mandados abrir para 
apurar fraudes eleitorais. E como ficaria o Promo­
tor se viesse a ter a obrigação de apurar fraudes em 
mesa eleitoral na qual • êle tomou parte? Surge, en­
tretanto, a dúvida, referente a aquiescência dada 
pelo Regional à consulta feita pelo Juiz Eleitoral que 
oficiou ao Regional para saber se podia nomear o 
Promotor Quid inde? Se o Regional errou aqui es tá 
o Superior para corrigir o erro. Data venia, o P ro­
motor da Comarca n ã o pode fazer parte da mesa 
eleitoral. Não é o caso de apreciar se houve ou não 
houve prejuízo ,para decretar ou não a nulidade. 

É que essa nulidade existe e foi alertada .pelo 
Recorrente com oportunidade; êle protestou logo que 

soube da nomeação do Promotor, imediatamente, em 
tempo hábi l . 

Isto posto acompanho o voto do Relator: dou 
provimento. para conhecer do recurso e dar-lhe pro­
vimento." 

* *. * 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Acompanho 
o voto do eminente Sr . Minstro A r i Franco. 

* * * 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, no presente recurso pretende-
se anular a eleição suplementar para Prefeito do 
município de Amargosa, realizada no povoado de 
Dez ,Réis, por hawer participado da "mesa recep­
tora" o Promotor Público da Comarca. 

Pretende o Recorrente que tal fato importa na 
infração do disposto no art. 69, § 1?, al ínea d do 
Código Eleitoral, sendo, ccnseqüen temem te, n u a a 
votação realizada na referida seção eleitoral, em 
face do disposto no art. 123, n? 1 do mesmo Código. 

Tais dispositivos do Código Eleitoral estabelecem 
o seguinte: (lê) 

Confrontando-se, porém, os referidos dispositi­
vos com p que diqpõem o art. 107 e seu p^iauaifo 

único do dito Código notadamente nas suas letras 
d e / , fácil é concluir que na conistituicãíj das n i cas 

receptoras, das eleições suplementares não é de se 
observar o disposto no art. 69, § V>, letra d do alu­
dido Código, de vez que se deve proceder de acordo 
com o disposto no art. 107, parágrafo único, letra â 
do mesmo Código, que determina que o Presidente da 
Mesa receptora seja o Juiz Eleitoral respectivo, e, 
portanto, a mais categorisada pessoa do serviço elei­
toral, que só nessa hipótese poderá participar da 
mesa receptora. 

Ademais, as eleições suplementares • são apura­
das pelo respectivo Tribunal Regional, junto ao qual 
servirá como Procurador Regional o Procurador da 
República no respectivo Estado, onde houver mais 
de um, aquele que fôr designado pelo Procüraaor 
Geral da República. 

No Distrito Federal apenas é que, por exceção 
as funções de Procurador Regional Eleitoral são 
exercidas pelo Procurador Geral da Jus t iça úo Dis­
trito Federal. 

E ' o que ressalta da leitura do art. 75 e seu 
§ 1? da Le i Orgânica do Ministério Público da TJnião 
(n<? 1.341, de 30-1-1951). 

Portanto, os Promotores Públicos das Comarcas, 
que funcionam perante os Juizes e Juntas Eleitorais, 
não exercem as funções de representantes do Min i s ­
tério Público nas eleições suplementares, de vez que 
estas são apuradas pelo própr io . Tribunal Regional 
(art. 107, parágrafo único, letra / ) , junto ao qual, 
como j á mencionei, o representante do Ministério 
Público é o Procurador da República. 

Não há , pois, como acolher a invocada nulidade 
da referida mesa receptora e, por isso, não conheço 
do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita -r- Se­
nhor Presidente ,contra a nulidade dessa eleição se 
levanta um defeito na composição da Mesa. Argui -
se que a eleição não está valiosa, porque a Mesa 
Receptora foi constituída ' com violação liagranie dia. 
l e i : fêz parte um promotor público, que é funcioná­
rio do serviço eleitoral. 

Não tenho dúvida alguma de que o promotor 
público, seja em que hipótese fôr, faz parte do ser­
viço ele:,torafl. NBb re?trinjo a questão de ser. M "ds-
tério Público local, porque o Ar t . n? 177, do Código 
Eleitoral ,diz que cabe aos órgãos do Ministério P ú ­
blico local proceder à ação penal, nos crimes eleito­
rais. Portanto, todos eles fazem parte do serviço eiei-
toral, quer seja o da comarca própria, quer p da 
comarca em que é eleitor, quer. seja o de outro; to­
dos fazem parte do serviço eleitoral. 

Entendo, portanto, que a vedação da lei, abrange 
o promotor público local de qualquer espécie, em 
qualquer hipótese. 
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Levanta-se, contra essa arguição, a nota de que 
o Tribunal Regional foi consultado a respeito, e que 
autorizou o funcionamento. 

Mas, Senhor Presidente, entendo que o Tribunal 
Superior não fica manietado no seu modo de enten­
der a Lei , pelas idecisõets dos 'Tribunais Regionais. 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Apoiado! 
O Senhor Ministro Ary Franco — Claro que não 

fica! 
O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se um 

Tribunal Regional aplica mal a lei, compete a este 
Tribunal reformar a .decisão, para que a ue. .seia ooe-
decida. Lembro-me de que, h á pouco tempo, este 
Tribunal Superior cassou mandato de deputado es­
tadual do Pa raná , por considerá-lo inelegível, apesar 
de o Tribunal Regional do Estado ter admitido o re­
gistro, exatamente considerando elegível. O Tribunal 
Superior achou que esta decisão do Tribunal do Pa ­
r a n á não o prendia, não o obrigava a submeter-se 
a uma interpretação da lei, contrár ia ao seu espí­
rito. Assim, estes dois argumentos, para mim, não 
sustentam a validade dessa eleição. 

Contudo, entendo, Senhor Presidente, que o T r i ­
bunal não deve considerar como violadora da lei, a 
decisão recorrida, porque, a meu ver, em relação à 
referida eleição, h á um regime especial da le i : é 
aquele a que fizeram alusão os ' eminentes colegas 
que votaram, não conhecendo do recurso. Nas elei­
ções suplementares, a composição de mesa é duferent* 
da de mesas de. eleições não suplementares, ou nor­
mais. Basta ver que o presidente da mesa receptora 
de uma eleição suplementar é o próprio juiz eleito­
ral da zona, quando se trata de apenas uma eleição 
a se fazer supCetnenitanmíinite. QuMirio se. tn»:*--» de 
mais de uma eleição, juizes é que serão os presiden­
tes das mesas receptoras. Agora mesmo estamos 
vendo isso no Maranhão , onde sè estão realizando 
várias eleições suplementares, presididas por "juizes, 

. em virtude desse diiTOOsitivo legai. "' '. 
Ora, se o juiz eleitoral é chamado a presidir, a 

mesa receptora de uma eleição suplementar, - com 
maior razão o promotor público pode, também, ' ser 
chamado, porque o espírito do Código Eleitoral é 
que a eleição suplementar se cerque de garantias 
tais que não venha a ser novamente anulada. Para 
mim, portanto, este é o argumento decisivo:, nas 
eleições suplementares a composição da mesa está 
fora do regime geral. 

Por esses motivos, não conheço do recurso, Se­
nhor Presidente. 

ACÓRDÃO N.° 3.017 

Recurs on.° 1.665 — Classe IV — Ceará 
(Porteiras) 

Não deixam de considerar-se mbricadas pela 
mesa receptora as sobrecartas nas quais seus 
membros apuseram, as iniciais de seus nomes, 
uma vez )gue não houve dúvida sobre a auten­
ticidade daquelas iniciais. . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Re­
curso n» 1.065 — Citasse IV — iCeairá (Porteiras) em 
que é recorrente Antônrlo de Alencar Araripe e re­
corrido Partido (Republicano e Deputado Crisamío 
Moreira dia Rocha; 

Aeordaim os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, em decisão preliminar unânime, não conhecer 
do recurso, por incabível, tudo de acordo com o re­
latório e os votos .conisltanities das notas toiquigráfifcas 
que integram este Acórdão. 

Saíia das Sessões d ó Tribunal Superior Eleitoral 
— Distrito EFleidlenaã, 2 dte setiemibro de 1S59. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Guilherme Estellita, Relator. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado na sessão die 8 de abril de 11960). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro .Guilherme Estellita — Se­
nhor Presidente, ivou fazer o relatório resumido des­
te caso, jporque j á foi trazido aqui, a este Tribunal, 
por mais de uma vez. 

•Tratava-se, a princípio, de recurso. de diiiploma-
ção, recurso n° 157, intorposto pelo D r . ' Antônio as 

• Alencar Araripe contra o D r . Crisamto Moreira da 
Utocha. .Este recurso, contra a d i p l o m a c ã o do Depu­
tado recorrido, velo aeompanhajdo de vários recur­
sos parciais. Infeliamente, os Tribunais Regáoiixite 
'Eleitorais não guardam muita ordem, peiò menos a 
ordem legal, no processamento desses recursos, que 
chegam a este Tribunal de cambdlhaida, Uns com. ou­
tros, com os .quais n ã o deviam estar reunidos, e, com 
êate, aconteceu o seguinte: havia, juntamente qom o 
r/9curso ide ditítamação, alguns recursos paaici&is e o 
Tribunal Superior se viu' obrigado' a f aaer a separa­
ção deles, a distinção dos recursos, deixanidp, então, 
o recurso de diplomação .para poatoritor julgamento 
e passando a julgar os recursos parciais. 

Entre esses recursos parciais, dois dos quais es­
tendo senldo chamados por V . Ex», o 1.666 e o . 
recurso n» .1.646, que j á foi julgado e no guiai se dis­

cu t i a , o Tribunal deve estar lembrado, uma questão 
muito imteressaimte, que n ã o poderia dllzer que era 
Iditfícil', porque era fàoiímenite elucildáveí cm face da 
le i : se as eleições die Eoittediras eram suplementares 
ou oomplettnenjtianies. 

O Tribunal, diante dia .exposição feita., no caso, 
entendeu que as eleições n ã o eram compaemenitares e 
sim suplementares e que n ã o tinha a apuração qu^ 
aer feita petos candidatos votados, mias, sim pelas 
Segenidias votadas. 

E m conseqüência desse entendimento,. este T r i ­
bunal, na cessão de 3 de juGho, por unânimüdaidie óe 
votos n ã o conheceu dó recurso. E por- que H ã o co-
niheoeu do recurso? Por entender que o Tribunal 
recorrido, .tendo ccnsoidemaldo aquelas eleições 'de Por­
teiras ' cómpüiemlenitaries, havia - cumprido a lei ; õo 
conlfcrário .de idescumprí-ia.. Este, Senhor PreailderitP, 

' foi o primeiro recuirsto que o Tribunal teve necessi­
dade .de julgar sepairaidlarâento, antes de .conhecer tfo 
irecurso dó daplomação. Sem duvida alguma,' era o 
mais importante''dos recursos .parciais porque',agitava 
a questão do mcido de se fazer aquela apuração, : — 
a .diferença lenirre os canidiidiatos seria miuito grandE. 
Todavia, esto recurso de diplomação foi aoomjpanria-
Ido de outros dois, que, agora, chegam neste mo­
mento áo seu julgamento, de números ;1.665 e 1.666. 

IQreào que vale a penai julgar estes recursos eon-
jUntaimenitie, porque o juflgamento dêíes prepara o 
juügamenito dó recuriso ;dle. diplomação. Nestes re­
cursos se idá corno violada a Le i Eleitoral, quanto à 
rubrica dias sabrecairoais. 

O acórdão recorrido, que se encontra a fls. 14, 
é o seguinte: 

"Vistos e" rellaifiaidós estos autos de 'rerairso 
interposto pelo Dr . Antônio Alencar Araripe, 
'candidato a Deputado Federai pela Coligação 

, Democrática, contra deoisão da Junta ;Eleitoral 
Idia 26» Zona. 

tDmpugniou o recorrente a votiação da 2' 
sessão de município de Porteiras, por ocasião, 
ida riKpectiva apuração, sob a alegação. de que 
n ã o se achavam rubricadas as cédulas únicas 
e as sobrecartas oficiais, visto' como o ' Presl-
Idenite e os Mesários da mesa receptorai lan­
çaram metais apenas à s iniciais dos seus nomes. 
P-netenide o impugpanite que. tema havido, as­
sim,' irwihsieirvância de .disposto no art. 35 da 
Le i tn 2.550 e 3* ida Lei n« 2.582. e ocorrido, 
conseqüenitiemente, nuQildaide d!a vlotacão, em 
face de que dispõe o art. 20 da ReaoCiução 
n» 5.876, do Tribunal Superior Eleitoral. 

Mas a Junte. Eleitonal, eonsideranido que 
todas as cédulas únliicas e as sobrecartas esta­
vam autenitácadias de maneira uráforme por 
aqueles membros dia mesa receptora com «is 
•iniciais dos seus coimpcnenlties e que n ã o cons-

. titula nulidade o fato invocado pelo oponente, 
rejeitou a imipughação e fêz a apuração dos 
votos da rieferiidía seção (cert. ,de fls. 4 ) . 

(Dessa decisão, resultou o presente recurso. 
Conforme siaüenitaram o Juliz PresMtente da . 

Junta Apuradora e o D r . Procurador Regio­
nal, a fls. 6 e 7 v . , respeotivamienite, a extigên-
cia da rubrica das cédulas únicas e das sobre-
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caíbas oficiais visa somente à autent icação de­
dais. 

O propósito 'dos arts. 35 da Lei n« 2.550 
e 3» dia Le i nf> 2.682 foi evitar, com aquela au­
tenticidade, que os eleitores votassem com' ou­
tras oéduUas únioas e sobrecaribas que n ã o as 
que receberam do Presidente da mesa recep­
tora. Quis o legislador, cOm essa providência, 
resguardar o sigilo do voto. 

No caso em objeto, as oédufas únicas e 
as sobredairtas foram autenticada!} uniifonme-
miente. Não 'houve, portanto, possiblLldiaidé de 
quebra ido- sigilo do voto. 

(AlcDemafls, menhum protesto apareceu, no 
momento da votação, contra a autenticidade 
de qualquer céduffla única nem de sobrecarta 
oficial, o que leva a admitir-se que os eleito­
res colocaram na urtna as que lhes entregou o 
Presidente da mesa receptora. 

N ã o h á , pais, comio se considerar nula a 
votação da 2» seção do município de Portei­
ras. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes do Tribunal RegUoaiai 

Eleitoral, unanimemente, negar provirniento ao 
reaurso voluntário, para manter a decisão d'a 
Junta Eleitoral, e, ainda, prover o recurso 
ex-offício, referente à apuração em separado 
de oito votos, a firn de mandar inK>rporá-rJns 
em aMinlíbivo''. 

È conitma êate acórdão que se interpôs o recurso 
parcial, onde se dJiseuibe a mesma hipótese: que a 
rultariaa, dias cédulas únicas, pelas simples iniSciaâs dp 

' Presidente e dos Mesários, constibui uma infração 
à le i e que, portanto, deve ser anulada a eleição. 

O D r . Proouradcr Geral, apoiando-se no parecer 
do D r . Procurador Hegioniail, opina no senitildo de 
mão es conhecer d© .apelo, porque n ã o houve, na 

• veudadie, falta de cumprimento da le i . 
É o re la tór io . 

n » * 

Usam da palavra ,pelo recorrente e re­
corrido, respectivamente, os Drs. Jorge A l ­
berto Vinhais e Oriundo Pereira. 

* * * 

PRELIMINAR — VOTOS 

O Senhor Jtfinistro Guilherme Estellita — se­
nhor Presidente, o D r . Prtcurador Geral, se mani-
fiestáhdo neste reouriso, a fls. 26, diiz: 

" . . . E m relação ao recurso, q Tribunal 
..... d quo se Mrnlltou a apreciar maibériá de fato. 

e de prcva, no que é soberano, conforme ite-
. . nativa juriisprudéncia deste OoOendo Tribuna! 

Superior. Stornios, em ccnaaqüênicila, pelo não 
. provimento do presente Recurso de Dlpioma-

. : . ção; e pelo n ã o conhecimento, ou n ã o provi­
mento, dos Recursos Farciaiis". 

IRieaJlmenbe, em maté r i a de apreciação da prova 
é norrrua.-do direito (processual que o Tribunal "fed 
quiem" pode. apreciar livremente essa prova. Mas 
qUarudo se .trato die um recurso especial, como e o 
recurso eleitoral, n ã o vai esse princípio ao ponto de 
(permitir que o Tribunal para o qual se reco:re, pos­
sa examinar- a apreciação ,de prova, que o Tribunal 
meconridó tenha .feito. 
.•I. Todavia, .Senhor Presüidiente, me parece que, na 

hipótese,, .é levar muito longe, dizer-se que essa de­
cisão . do. Tritounlaíl ..Regional é miera lapreciaçãa de 
fato e que, portanto,..o..Tribunal Superior n ã o deva 

.conhecer do. recunso. 
Infelizmente, •. Senhor. Presidente, o sistema de 

recursos da L e i . EJaltoral, é baseado nuraa condição 
.que.obriga.o Tribunal, ad.quem em exaiwimlar a mf> 
líérda do jnárülto idlo recurso, para decidir de sua admis­
são;-ide aeu cab im^ to . Ba ia que jeu possa .dar o meu 
vótoi.diiz-enido. que este Tribunal deve conhecer dio re-

-õusríso tftemho .que- examinar o que o Tribunal recor-
riidó dedldiu, e pois, eníbnar rio mér i to . Afliiás, W . 

Ex«s sabem que o Supremo Tribunal Federal, muitas 
vezes, é obrigado a proceder do mesmo modo. É um 
dos .dlefeitos do recuriso extraordtoário este: em mui ­
tos casos, o Tribunal é obrigado a examinar o m é ­
rito do- recurso, para vier se êle é aãm-issível. Diaer 
'<YUe o Tribuníal Regional violou a lei, porque con-
sildercu váiliidas cédulas que n ã o tinham autentici-
daüe, n ã o t inham a cobertura dó sigilo db veto, e 
i r miuito lonigte. Entendo que o Tribunal!, realmente, 
não exigiu ,que as cédUíias tivessem a rubráfcB, mas 
essa rubriba h á de ser entendida em tê imos. Essa 
mfcricla é o stoal pelo qual a mesa .receptora dío-
curnenlba a autenticüldaldé da cédula. E la ruibiícou: 
não peQa rubrica com© nós considlerainios, oatíinàriai-
iruente, de nome abreviado do indivíduo, mas pelas 
iniciais do sleu presiidtente e miesários. , 

De mioidb que, iSemher Presidente, chega-se a 
esta conclusão: realmente não houve rubrica no sig-
nificiairilo usuall, porque iniciais não são n'jbrtoac. 
Mas, diaiqui para .tirar a conseqüência de que o T r i ­
bunal; violou a liei, não me parece aceitável. Sena 
uma conc-Suaão excedente da retalidladé, mesmj por­
que a própr ia üei diz: "o sigilo do voto é assegurado 
mediante 'as seguintes providências: 

3. Verificação da autenticidlade da sobaiecarta, a 
vista da juibrica' '. 

Mas, a autenticidade da sobrecarta é dnüubiita-
vel. Ninguém a pôs em dúvida e o TribunaO "a que»' 
acentuou: não houve duvida, não houve protesto de 
espécie alguma. 

Assim, mie parece que o Tribunal não viciou a 
léi quando a interpretou no sentido de que equfcv-i-
liaim à rubrica exigida nó Código as iniiciaiia do Fre-
sWenítie e Mesários, quando essas iniciais se reves­
tem dessa .condáição ,dle absoluta insuispeiçãó. 

Outro dia, anularnios aqui urna seção, creio que 
de apuração do Piauí ou dlo Maranhão , onde apu-
reciam as aoibreoairtttas die lUimia uma, ruibricaiaTaia p»?o 
Presidente de outra seção. Ena muito diferente. 
Aqui , n ã o houve a rubrica usuall, mias houve a apo­
sição dos iniciais dos ccrnponiemites dia Mesa e conitra 
isso n ã ó houve reclamação alguma. 

(Em ccnDluisão: entendo que não houve infração 
da le i . E , n ã o 'banido havido infração da lei, hão co­
nheço do recurso. , 

• * p 

Os Senhores Ministros Nelson Hungria, 
Henrique D'Avxba e Cunha Mello t ambém vo­
tam die acordo com o Senhor Ministro Reja-
tor. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Bresidienibe — o Relator abordou .bem a qu«j-
itão. O objetivo da rubrica é provar que a Mesa dfc 
•briibuiu as câduU-as. O que dá .autenticidade à cédula 
é a rubrica. Assim, a ..nubrioa tem importância 
enorme. 

O conoeilbo de rubrica ê que ê a questão, porqiw 
a lei que instituiu a códuila única, a Lei n 2.582 de 
30 die agosto die il35S, determina, expressamente, que 
a sobreoanba deveirá ser rubricada peto presildente dH 
Mesa. Tanto no art. 3* como no art. 4«, expressa-
menitie. De forma que, alem dó Código Elaitonal, • a 
L e i n» 2.582, d^larâeni te , tanto no art. 3» como no 
4«, exige a. rubrica. Se a autenticidade dà cédula 
decorre, excluisivamenibe, da rufaricla é die importân­
cia mianifiesta analisiar, dáaer o Que é rubrica. 

Data vénia,, o Senhor Mmistro Relator afirmou 
que inlicáal n ã o é rubrica. Eu discordo. Rleaimenite, 
a praxe é cclnslidleriar rubrtiloa o nornie abrevíadío ou 
ó nome seguiildóde um sinal. Todos nós estamos ha-
bitualdos, na vida forense, a pegar em autos, cujas 
folhas .díos processos vêm tôdias rubricadas com- -m 
iniciais do escrevente ou do escrivão. É .uma prátítoa 
fonense que todos nós habiltiuiatmienbe seguimos. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Minha 
rubrica é " N « " . 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Nesto ponto 
estou de acordo com o emiinenite Ministro Bdeloãiso 
Mascarenhas. Nego previrrienito por outro- motivo-
Entendo que a rubritoa é e pode ser à vonteüde; está 
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à aUscrecão do indivíduo, que pode considerar. como 
rphrica as suas inliiefiaás. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas 
Então, V. Ex» concorda comigo. Os tabeliães não 
conirddexem iniciais como rubricas. Não as registam 
corno assinaturas, porque é exigido, para sua vaüt-
diade — é importante isto — que o tabelião reco­
nheça a firma ou a rubrica. Êle n ã o aceita o regais 
trio ide iniciais como rubrica — é um fato realmente 
imprtrterste a se considerar. Não seria possível, as­
sim, provlair-se, satisfiaaendo a exigência legai ,do r*-
comheeimiento da rubrica, a legitimidade dia mesma, 
poinque os taibeli ;ães .não registram e n ã o reconhecem 
as rubricas constituí dias somente de iniciais. Mas ha 
uma maneira de enconitrar-se uma solução, porem).'.' 
a pubrticia dos .bancos e das reparfacões públ icas . . 

O Senhor Ministro Cunha Mello — É a mate 
arbi t rár ia possível' a rubrica dos bancos! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
. . . é uma forma ocnifusa, especial: fazem-se íefcrau 
ou rabiscos tois, que d ã o a ilusão de serem nomes, 
sem jamais o serem, .todavia. Realmente, são ru-
brioais tais letras escritos die forma especial, de ma­
neira quie é difícáu sua imitação. Mas, na realidade, 
são constituídas .de letras que não são, ,de forma 
alguma, sinais ou nomes abreviados. Essa é a realv-
dtaide conwrietia. 

Como Prcifleissolr da .Universidade, tendo de cw-
rigir provas (neste mês, ,tive de corrigir 198, para 
entregar num prazo de 8 dias), trabalhos de seminá­
rio, todos .temos a praxe de registrar rua Secneitairils 
a respectiva rubrica, e a rainha, .registrada, é " I M S " , 
e todas as .minhas (rubricas na FacuiHdiaiae, sem ex­
ceção, a té em Ata, são, sempre, " I M S " . Entãc-, 
vemos que (a pratica, não só forense, na rubrica de 
Autos oomo admlinistatnivia, nas universidades, nos 
centros culturais, admite, concrebamente, a rubrica 
ide iniciais, e eu tenho despachado nestes Autos, 
aqui nas minhas mãos, mandando ouvir o Doutor 
Procurador Geral, ,com essa rubrica " I M S " . 

Os Senhores Ministros Nelson Hungria e Cunha 
Mellto confessam que faaem a mesma coisa. De 
•forma qiue a rufarioa ,é muito importante. Se tivesse 
o ponto die vista .do nobre Senhor Mtoisbro Rella-toir, 
de quie a rubrica é nome abreviado, eu ydaria pro-
vimenito ao Recurso, porque é exigência fundamental 
'do Código Eleitoral e dia Lei n» 2.550. Mas, como 
houve iniaiiais, o que é extremamente importante, e 
como as iniciais, em todas as cédulas, f ão as mes-
miais, houve auton.tüdildiaide igual. O objetivo da lei é 
•comprorviar se a Mesa distribuiu as cédutaf?; foi rea­
lizado . Não houve, assim, no meu entendimento — 
vamos considerar, dessa forma, oue a rubrica, dando 
um conceito intoramente diferente dos quatro di­
cionários que acabei de oonsuflibar, bem um conceito 
clássico, de nome abreviado. 

'Sornos obrigados a interpretar a realidade. As 
línguas evoluem, as palavras mudam de significação, 
rn/ud>'im de conceito, conternporâneamiente, conforme 
ia clasise social aüe a emprega, contorme o grupo, dte 
fomma que, embora rectnhecendo a relevância ' d!a 
a rgumentação alesaida pelo Recorrente, e sustentada 
com brilho verbaimiente, somente poraue entendo 
que as iniciais são ,uma .rubrica sufiteiierilte paira -au-
teribiaar e dar legitimidade às cédulas, também não 
conheço • do recurso. 

* * * 

(O Senhor Ministro Plínio de Freitas Tra­
vassos • também acompanha o Senhor Minis­
tro Relator). -

ACÓRDÃO N.° 3.028 
Recurso n.° 1.644 — Classe IV — Pernambuco 

(Recife) 

Nomeação de funcionário, por concurso in­
terno, para preenchimento de vagas no (Tribu­
nal Regional. 

Matéria 'administrativa. 
Provido o irecurso, para que seja admitido 

e processado o. agravo, na forma da lei. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, dar právumsnibo ao 
recurso, para que seja prccesaado o agravo, na for­
ma soQiiciraida,. todo nos termos das raciais taiquigrá-
flcas anexas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
— Rlio de Janeiro, 25 de setembro die 1959. — Nel­
son Hungria-, Presidente. — Plínio de Freitas Tra­
vassos, Relator. — Carlos Medeiros Silva, 'ProcuraKlOT 
Geral Eleitoral . 

'('Publicado em sessão de 6 de abril de 1980). . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, brata-se de recurso da decisão do De- . 
aemfoargaidior Presidente do Tribunal Regional de 
Pernambuco, iietaibiivarrienite à maté r i a ,aciriiniliiisbra-
íbiva de nomeação de funcionários, • por ceniourso i n - . 
terno jpara preenclhirnento de vagas no Tribunal. 

(Foi feito uma petição, muito longa., ao Presi­
dente do .Tribunal .Regional de Pernarnfoulco, por 
quaibro candidatos aos cargos que eisbavam para • ser 
preenchidos e para os quais o. Presidente do T t t t « -
inial determinara quie o concurso se .fizesse iotennai-
mianlbe. O despacho dó Diesembargaldor' Presidente, 
indeferindo a pretensão desses candidatos que não 
per.bemciam ao Tribunal, .está nos seguintes termos: 

" E m 26 de fevereiro deste ano, o Tribunal 
Regional Elieiboraü de Pemarnibuico resolveu, 
corutra os votos dós .Exmos. Desembargadores 
Augusto Duque e Rodolfo Aurelifinio e median-
tle finâcáaibiiva desta PresMêneia, adotar a pro­
vidência regiimenbal dó concurso initenn», para 
provimento de cargos .iniciais dais carneiras de 
Auxil iar de Portaria e Auxiliar judiciár io. A 
Resolução, que tomou o n 9 2.1 e corporificou 
as atoais instruções para tal concurso, recebeu 
publicação no "Diário Oficial", do Estado, em 
28 die fevereiro últ imo (fls. 14 e v . ) , sem qu.: 
coritra ela. surgisse qualqueir recíamaição ou 
recurso ,em tempo hábil . Ao tomá-la, o T r i ­
bunal se inspirou no dispositivo da letma "á.' 
ido 'art. If7, do .Código EleitoraJl, qiu© .lhe a t r i ­
bui competência para elaborar o seu regimen­
to interno, ,e no ida letra " c " do mesmo artigo 
que lhe outorga podêres de organização da sua 
Siaoretaria, provenido-lhe os cargos na focimo 
dia ilei. É iniqueislticnáVial serem .de Inatures* 
regimental as instruções para iconicfurso eoin 
o fim acima indicado e se relacionarem essas 
inisitaiucões, de maneira muito acentiualoB, com 
a organização da Secretaria aibravés o provi-' 
menlto dos respectivos cargos, eis' que outra 
coisa n ã o visam senão — a fixar o miado como, 
per meio do concurso, se preencherão os luge> 
nes em cará te r efetivo. O Tribunal n ã o se des-
lemhrcu dó preceito db arb. 186 da Le i Maior, 
segurado o qual "a primeira investdidiura em car­
go de carreira ,e em outros que a lei .dietermi-
nar efebuar-se-á mediante ccncunso". Apenas 
entendeu qiue, benidb o legislador cometíibuinte 
'empregado aí ó .vocábulo "concurso" em sen­
tido amplo, - jseim dislttnigiuir entre concurso ex­
terno e concurso interno, permitiu a adoção 
ibambém do concurso interno.- No caso, essa 
aidoção se justifica tanto mais quanto se .tra­
ta de provimento de cargos da Secretaria de 
u m Tribunal, interessando exclusivamente à 
eecmjamiia interina dos seus serviços, e n ã o de 
um concurso de âmbito largo, para provimento 
ide cargos subctridinaidos a repartições diversa* 
e disseminadas a té em Estados diferentes 
llgiTtalmienibe não se desapercebeu o Trübunall da 
(existência do arb. 184 dâ Constituição. FaderEÍ, 
que estabelece serem os cargos públicos aces­
síveis .a todos os brasüeiros, "observatítos os 
requisitos que a l e i . estabelecer". Mas imber-
preboiu a palliavra "lei" , usada nesse diispoBiití-
vo, - como empregada em sentido genérico, com­
preensivo n ã o só dá lei propriamente diitía, maa 
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ainda dos decretos, regulamentos,- instruções. 
De sorte que as 'regulas ou normas cóntidaia mfvi 
•iinstruções do Tribuna! Regional Elieitoral' de 
Pernambuco, no sentado da realização de con­
cursos de primeira enitírância panai provimento 
de cargos de sua Secretaria, dohstâbuíraim. i n -
idilcação das condições ou requisitos a seriem 
observados, ,por força da parte final do citado 
.antigo ,184. Deasla iraíieiripretaição, corno idta t i ­
rada no arit. 1186, concluiu o Tribunal n ã o ter, 
com© ihstetuir o concurso inibam», imfiingín-
ido ,o princípio constibueMniall da ' iguailcllade de 
todos perante a lei, oonsignaldó no airt. M l . 
§ I», da .Oarta Magna. Como se vê, a Riasolu-
ção 'do Tribunal (Regional Eleitoral imsitütu3nido 
concurso interno assentou em interpreteçã» 
por êle .dada aos amts. 1'84, 186 e 11411, .§ d?, 
iCtastiibuição Federal, que, de modo algum, .teve 
em mina ofender. 

Os recorrentes, em 10 de albril fluem/te, t i ­
veram indeferidos cs seus irequianimiencos de 
inscrição no (conicuaisa para provlrniento de oar-
igos itaiilaiiais da carreira de Auxi l iar Judiciá­
r io . Com esse indeferimento, o Tribunal, lafflnda 
conitna os votos das Exortes. Desembargadores 
Augusto Duque e Rodolfo Aureijanio, quis evi­
tar, por ser ffláto inicornip-altlvel com o concurso 
interno, quie pessoas estranhas à sua Secreta­
r i a fossem admitidas a esse concurso.. Cumpmu 
a Resóiuçãa refererute às instruçes que imstl-
Ituíram o concurso interno e contra as quais 
h ã o havia aparecido a mín ima impugnação . 
O concurso com êssie darãter de interno ema já 
ma té r i a superada. Mas os recorr.anities, tenido 
taiêraaia do indefeiimianto dos seus peldidos de 
insorlção, "por se tiratar de candidatos, não 
pertencentes ao quadro de funcionários do 
Tr ibuna l" (fls. .1:8), reolatmarain conitra o M I -
Ideferiimianito, não logrando, contudo, ver aten­
didas a sua pre tensão. Contra esse novo inde-
iferimienito, proferido pelo Tribunal, contra os 
votos ainda dos Exmos. Desembargadores A u ­
gusto Duque e Roídofifo Aureliano, e, corno é 
óbvio, pelo mesmo motivo de se tratar de qüin-
curso totem», interpuseram os requerentes re­
curso especial, jnrvtoiciamdo o airt. 167, "a", dò 
Código Ele^torfal (ofensa à letra expressa da 
l e i ) . Há, ,potrém, .a corusiderar, em. prirneFIro lu ­
gar, 'quie o pransuposto dos irnpugniadlos inldeife-
(rímíentos é a Resolução instituindo o concurso 
•interino e que, n ã o impugnada em temtpo cpor-
Ituno, .representa assunto fora de dilsicuisisã©': e, 
em segundo lugar, que o Excellso Superior T r i ­
bunal Eleitorall j á decidiu ;não ser "a vnoiacão 
do .espírito de dispositivos legais flue funda­
menta ,o riectfflso eTpetóiaâ do art. 1'67, "a" , do 
.Códlügo, e s im a ofensa à letra expressa da 
l e i . Sua- in terpretação menos ineoncussa ou 
menos justa n ã o motiva o recurso" (Ac. 1.099 
— B . E . 315—pájg . 488). "O art . ' 1)37.,'"a", do 
Código .Eleitoral refere-se à ofensa à letra ex­
pressa da leii. A esto não se eoufioara diisposl-
itivo de Ragiimtenlflo üntermo do Tribunal Reslo-
nail" ,(.iAc. 884 — B . E . 16 — pálg. 122.). E é 
sabido que instimçõera organizadas peilb Taübu-
naTJ pana realização dè concurso são de natu­
reza1 regimental. 

tÀilém do mais, trata-se de decisões nitida­
mente adrniilnffisitaativia, tomadas, ,por iniioüaitiiivu 
desta Presidência, pelo Tribunal, independente -
•menite de acórdão, ficando, no enlüaihto, con-
signaldais mais abais 'dos trabailhos dai? canreipcp.i-
dentes sessões e de que constam copias auten-
ticadas niesttes autos. Ora, o Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral tem idecidido rruufitlas vezes 
n ã o 'conhecer dp recurso sobre decisão de ca­
r á t e r aldrntatetjratfJvo dos TributnaiLs Regionais, 
(vejam-se, por exemplo, os Acs. ns. 2.. 618, in 
B . E . 818, p á g s . 324, e 2.450, in B . E . 87, p á g . 
252). 

" .Evidente se rnosiina, pois, o descaramento 
Ido recurso, que aliás, não teria efeito suspen-
isivo, cpmo se ostenta do art. 156 do Código 
Elei toral . 

Por todas as razões assim expostas e que 
const i tuíram os fundamentos -das decisões i m ­
pugnadas, ideixio ,de admitir o raounso. 

A suspeição oposta pelos requerentes .conta* 
o Sr . Vinicius Almeida,' Diretor ida. Secretaria' 
ido T . R . . E . , deve ser processada em sepairaico, 
e não conjuntamente com o recurso interposto 
para o Colendo T . S . E . É que a conpetência 
para p rocessá - l a ' e julgá-la é do T . R . E . 

Extraia-se cópia autenticada ,da pstllçao at. 
•recurso, na parte' conce mente à mienieicnaíria 
suspeição, para o processo e' julgamento deste,'. 

ílste foi o despacho do iúusbre Diesembairgaidloir-
Presidente do - Tribunial RBgicn.aH de Pernambuco, ;ui-
daferindo o recurso da reclamação que lhe foi feita 
para o f im de tornar sem efeito o .concuinso ilniiernj 
e serem admitidas a concurso pessoas estranhas ai.-
ilunoionallismo do Tribuna*. 

. Desse despacho foi interposto recurso de agravo 
para êate Tribunaa Superior .Eleitoral. . 

Sendo saliciltaido parecer do ilustre D r . Procurti-
dor Geral, este transcreve o parecer do D r . Procura­
dor Regional, que .assim se manifestou sobre o oaeo: 

"No méri to todavia ouso discandiar da dou­
ta .decisão recorrida por considerar nãa enqua-
drável na moldura do art . ,184 da Conntitiuiiçã» 
ÍPaderal a figuma do "coneuirso ínitemo", limo-
itanido-se a inisorição pair>a ©'e aos que Já vie­
ram exercendo a função públ ica" . 

Estabelece o- invocado preceito: 
"Os cargos públicos .são aceasivess * 

todos os braiaiilaros, observados os reqiuialtos 
que a lei eababeOecer". 

E , o art. 186, ainda da Le i Maior, f ixa: 
" A primeira investidura em cargo de 

oamréira e em outro .que a lei deterrniitnar 
efet.uair-se-á meddtainlte concurso.. ." 

Ora, senido acessíveis a toldos os .bmasfie;rod 
os cargos públicos, e êsites, quando de «aortíra, 
serão providos madiante concurso, comio l imi ­
tar-se a algumls apenas, — os que j á exerciam 
funções em determinado setor .— o direito ao 
mesmo concurso? 

Seria isto, a mleu ver, data venia, a nega­
ção mesmo da norma .constitucional ,do art. 
M l , § ,1 da Oonistiltuiição, por yiia d-a. qual "to­
ldos são iguais perante a l e i " . 

Mas, nem por haver decidlido como decidiu' no 
caso dos recorrentes, o Egrégio Tribunal Regional 
pelai maioiria dos seus Juizes, idaixava de ter em mira 
os dispositivos consltiibucicwais já oitíadios, que ape­
nas assentara o seu julgamento em interpretação 
por êle dada aos rnesmios .preceitos. 

Eis quie o douto Pirétórto 
"Unterpretou a ,paiavra lei- psaida nesse dis­

positivo (airt. 184) da Constituição, como em­
pregada em sentido genérico, compreensivo 
n ã o só da lei pròpriamienite dltla, mias ainda 
Idos decretos, regulamentos, instruções. De sor-

. te que as regrais ou .normas contidas nai^ ins-
íbruições do Tribunal Regional Eleitoral' de Per­
nambuco, no senitido da realização de concur­
sos de primeira ant rância para provimento <i'e 
cargos da suta Sacrétaria, constli'tUÍTam inidr-

. Cação das con|d !ções- ou .requisiitios a sanem 
observados, per força da pairite filnai do o!ibado 
artigo 184- Dessa iisterpretação, cGmo da ' t i ­
rada do arit. 186, corídluiu o Tribunal não ter, 
como inr.tit.uV « fí̂ piniiT.oo intiemio, infrünglniao 
o principio constitucional da igualdade ds to­
dos perante a lie, cons'ignad3 rio art. .Wí, § 1' 
Ida Oairta Maigna" — Pis . 24). 

De certo .que tal entendimento é de merecer o 
.respeito devido por oriundo de Juizes que em qual­
quer hipótese jamais se deixaram empâügar ;por .tn-
terêsses outros sendo os da justiça, sendo certo ade­
mais que opiniões idênticas . à do Colendo Tribunal 
(Regional, adotada no presente caso, são enconitnaxJas 
em ilustres cnst i tueinaüstas e a té mesmo em ares-

http://RBgicn.aH
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.tos do ExceJso Pretôrio, ccmíorme se verifica 'da pu­
blicação à página 85,. do volume 39 da Revista' ae 
Direito AdmdJiistoativo. 

'Não me ccinironiai, porem, dia sua harmonia com 
03 invocados ,precaitos consiütucionaiig. Pois, ..tenho 
como certo .que nao será passível arnpliiiar-se a inter­
pretação ,de .uma regra constitucional restrlngfrniao-se 
em ccmiseqüência direitos indivülduais que a propina 
constituição garante. 

A razão es tá a meai ver com Pontes de Miranda 
quando doutrina a priopósilfco da matér ia idiscutitila: 

" A palavra lei no art . 168 ,da Constituição 
de 11334, no art. 122, inciso 3, da Constituição 
de H837, no-texto de 1946..., é no sentido 
material e não só no sentido formal; não bas­
t a r á qualquer ionite de direito, pois só o Poaeir 
Legislativo tem autoridade para isso. Nota-
va-se a respeito a explicitude do texto de 1937: 
leis e regulamentos. Em 1946, só a lei pode. 
determinar" (Comentários, vol. IV, pág . 148, 
nota 3 ) . -

O mesmo entenidimento .têm o ' Tribunal Feiaerii; 
de Beconsos e outiros altos Colégios Judiciários, cort-
forme arestos publicados na "(Revista dé Direito 
Adimlirinsitiriaitivo, volumes 38, página 275 (Relator o 
Sr. Ministro .Ounha Vasconcelos Pilho), 49, página 
1(22, e 45, página 98. 

Uma vez conhetiildo o recumsío ê de ser o mesm-j 
provido,. s . M . J " . 

Estamos de acordo com o ilustre •representante do 
Ministério Publico Eeitanall, motivo pelo qual, e em 
face do exposto, entanidemoa que o recurso de fis. 
2^13 miareeie ser admitido- e prooecsado. 

Somos, em conseqüência, pelo provimento deste 
recurso (Agravo), para o f i m de se determinar seja 
devildamenite admltildo e processado, — • ouvMdo-se 
os RlecortriMos e o Dr . Procurador Regional' Eleitoral, 
e t c , — no recurso, de fls. ,2-13. 

Ê esto o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor; 
Presidente, meu volto é no sentido da conclusão dõ 
parecer do ilustre D r . Procuraidor Gemi, para que 
se conheça do recurso e se lhe dê provimento, a .fim 
de que o Desembargador Presidente do Tribunal 
Regifanad de Pernambuco admita o recurso ide agravo 
interposto do seu despacho e promova -,o processa-
mienlto ido mesma recurso, de acordo com a lei, (por­
que êslte Tribunal Superior tem entendido que. em 
matòria admllaistoiaitiva, cabe recurso para esta Egré ­
gia Corte. 

O Senhor Ministro Presidente — O agravo ,e para 
êslte (Tribuinad? 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— iSími! O agravo .é parta êsbe Tribunal, porque o De-
sembairgaidor Presidente dó Tribunal Regional Ele i ­
toral indeferiu a retóiamaçao e como os que ee juG-
garam prejudiidaidos com ês-e tadeterrlmianto inter­
pusessem recurso para ê i te Tribunal, êle nlão adrnl-
.tiu o recurso, sob o fundamento de se itríatair de ma­
téria administrativa. Entendimento diverso, entre­
tanto, tem sido o deste Egrégio Tribunall, que tem 
decidido que, mesmo err. matér ia aidmáinf.islüriaitliva, 
cabe a esta Egrégia Corte a úl t ima paiiavra. De 
acordo com .êstie entenidimento, quie me parace tam­
bém mais justo e mais de acôrdó com ,as alíntibur-
çes desta Oasa, voto no sentido de dar provimento 
ao .recurso, paira ,que seja admitido e processado o 
agravo, na forma da lei 1. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — V . Ex" da 
Moença? 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— jCom todo prazer! 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A materna 
é ,de direito: pode, ou n ã o ser feito ccinicurso interno. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— ,Não foi• processado o agravo.. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
argumento é imporbante e precisa ser considerado. 
O D r . Prócumaldór (Regional n ã o . o p i n o u no oaso, o 
é obrigatória a sua audiência. Se êle tivesse dado 
parecer, nós poderíamos juflgá-lo imsaTiaibannenite. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O processo 
está inistruido. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Também me parece que está instruído, o D r . 
Procurador Regional deu .parecer. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Isso não tem 
importância! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
D r . Procurador Geral é que deu. O Dr . .Procuram"-
Regional, não! É obrigatória a audiência do Dr . Pro­
curador Regional.. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— O parecer do D r . (Procurador Regional esta .troints-
crito no parecer do D r . Procurador Giaral, .que ü . 
Ele deu parecer. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Mas a conclusão do parecer de V . Ex» é de que pre­
cisa ser ouvido o D r . Procurador Regional. V . E x ' 
acabou de ter isso. 

O Senhor Ministro Plinio de Freitas Travassos .--
Me foi ouvido sobre o agravo. A meu' ver, deve pro­
nunciar-se, agora, sobre o recurso. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — íl 
iWdtepenaávieí. ser processado o recurso, para ser ou­
vido o D r . Procurador Regional. 

O Senhor Ministro Presidente — Então, no novo 
processamento, é que vai ser ouvido o D r . Procurai-
dor 'Regional. . . 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— . . .porque êle não admitiu o recurso. Nós i r í a ­
mos julgar recurso em que não foram ouvidos os ou­
tros interessados, .da pair.be con t rá r ia . 

O Senhor Minstro Ary Franco — Nos agravoa 
eles t ambém têm direito de falar. Estou de acordo 
com o Senhor Münlistro Relator. Deve-se processar 
o. agravo. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Nião vamos 
perder tempo, trata-se de matér ia 'sufragada peloj 
mais alltos Tribunais e pelo nosso também; estou de 
acordo. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo >— Pelo nosso, 
em sentido oposto; 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Não! O nos­
so não . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Temos o 
caso da Secretaria do Tribunal Regional de Ba"» 
Horiaonte, onde foi ,da,do provimenlto, unântaeirraant-.e, 
para cassar a nomeação". 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Então errou, 
porque o Supremo Tribunal Federai tem. .uma juris­
prudência em sentido contrário, enorme, remansada. 
Que adiante perder tempo, dilatar caminhos, outor­
gar direitos ao Tribunal Regional?. V . Ex» mesmo 
tem votiaido mo sentido de concurso interino, eu, tam­
bém, sempre achei regular. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Senhor .Presidente, j á proferi meu voto. 

Decisão unânime. 
(Ausente o Senhor Ministro Guilherme 

EstelMta). 

ACÓRDÃO N.° 3.030 

Recurso n° 1 683 — Classe IV — São Paulo 

O Partido pode desistir do registro do 
candidato e requerer o de outro em sua subs­
tituição. 
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O eleitor pode recorrer quando tem legi­
timo interesse, direto e imediato. 

O registro de um candidato não constitui 
direito adquirido do interessado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re­
curso n? 1.683 (C la s se ' IV) , .procedente de São 
Paulo, em que é recorrente Aldenora de Sá Porto: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade, não conhecer dío recurso, 
nos .termos das notas taquigrâfica3 .anexas e que 
o integram. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior, Eleito­
ra l , R io de Janeiro, 30 de setembro de 1959. — 
Ary de Azevedo Franco, Presidente para o feito. — 
Ildefonso Mascarenhas da Silva, Relator. — Carlos 
Medeiros Silva, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub. em sessão de 8-4-1960). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, Aldenora de Sá Porto recorre 
do acórdão do Tribunal Regional de São Paulo que, 
por maioria de votos, não tomou conhecimento do 
recurso que a mesma interpusera, da decisão do 
juiz da 1* zona da Capital, o qual indeferira o re­
gistro de sua candidatura pelo Partido Republicano 
Trabalhista à • C â m a r a Municipal de São Paulo, 
sob fundamento de infração do art. 58 da L e i ' 
nv 2.550, de 1955, combinado com o art. 141, § 13 
da Constituição, por professar idéia cont rár ia ao 
regime político vigente, baseado na pluralidade de 
partidos e no regime das garantias individuais. 

Alega a recorrente que o recurso é interposto 
com fundamento no art. 167, letra o do Código 
Eleitoral, por haver dissídio de jurisprudência, pois 
este Tribunal entende que. o interessado pode re­
correr diretamente e o Regional de São Paulo acha 
que só o partido' pode fazê-lo: Não juntou a recor­
rente comprovação do alegado dissídio jurisfru-
dencial. Sustenta a tese de que o pedido de re­
gistro feito por um partido é irretratável , obrigan-
do-o a n ã o mais pedir a substituição do nome do 
candidato indicado, ou o cancelamento da solici­
t ação do registro, embora o mesmo ainda não te­
nha sido efetuado. 

É a primeira vez — e chamo a atenção do T r i ­
bunal — que vejo sustentada esta tese neste Pre­
tôrio, ou seja, que a simples solicitação de um re­
gistro constitui direito adquirido, direito definitivo, 
obrigando o partido, mas h ã o o candidato, porque 
este, afirma a recorrente, poderá sempre desistir, 
mas. o partido não poderá substituir seu nome, nem 
solicitar a desistência do pedido do registro do 
nome j á apresentado. Sustenta, além disso, que é 
cristã, de formação cristã e orientação cr is tã . Não 
juntou aos autos nenhuma documentação nova. 
Toda a documentação foi a exibida ao D r . Juiz 
da 1» Zona da .Capital do Estado de São Pauto, e 
que motivou a exclusão do registro do candidato 
à vereança da C â m a r a Municipal . 

. L i toda a documentação junta, l i os livros ofe­
recidos pela interessada e sente-se, nesses livros, 
que se trata de jpessoa inteligente, insatisfeita, i n ­
quieta e revoltada, mas não h á nenhuma manifes­
tação de ideologia, nesses livros. As alegações feitas 
perante este Tribunal Superior já haviam sido for­
muladas perante o Tribunal Regional de São Paulo 
e perante o D r . Juiz Eleitoral. Não há, assim, ne­
nhuma alegação nova. 

É o re la tór io . 

VOTO 

Senhor Presidente, o recurso é interposto com 
apoio no art. 167, letra b do Código Eleitoral, ou 
seja, dissídio de jur isprudência. 

Tenho sustentado, nas oportunidades em que 
aqui votei — e constituiu mesmo jurisprudência 
deste Tribunal, porque n o ' mês de setembro cor­
rente já decidimos assim quatro vezes, e em dois 
dos feitos fui o relator — que o eleitor pode sempre 
recorrer, quando tem legítimo interesse, contanto 

que. esse interesse seja direto e imediato. No caso, 
a reccorrente, eleitora, como candidata apresentada 
pelo P . R . T . , cujo registro foi negado, tem legí­
timo interesse, interesse direto e imediato. Sucede, 
porém, que, depois de ter sido o seu registro de-
negado pelo D r . Juiz Eleitoral, o P . R . T . afirmou, 
expressamente, o que consta do acórdão do Tribunal 
Regional de São Paulo, que se conformou com a 
decisão. O acórdão do Tribunal Regional declara, 
expressamente, que o Partido se conformou com 
o decisório. Além de constar isso do acórdão re­
corrido, há, nos autos, comprovação do que foi dito, 
com os editais publicados, de registro do novo can­
didato, em substituição à recorrente, cujo registro 
havia sido denegado. O Partido desistiu, portanto, 
expressamente, do registro da recorrente, como sua 
candidata à vereança, na Capital de São Paulo. 
E , além de desistir expressamente, indicou cutro 
candidato para substituí-la, a fim de compor a 
lista dos candidatos à Câmara Municipal . Tudo 
isto está comprovado nos autos, j á reconhecido e 
declarado pelo acórdão recorrido. Resta saber-se, 
embora tenha ,a parte interesse no recurso, porque 
foi acoimado de professar idéias contrár ias ao re­
gime democrático no Brasil, se tem o direito ide re­
correr, se o partido desistiu de patrocinar e defen­
der o seu nome como candidato à Vereançça, na 
lista .de candidatos que vai apresentar às eleições 
de 3 de outubro próximo, na capital de São Paulo. 

Esta, a preliminar. 
Tendo o partido desistido, expressamente, de 

recorrer do ato do D r . Juiz Eleitoral, que negou 
registro a um candidato, por ter infringido o art. 58 
da Lei n? 2.550, de 1955, combinado com o art. 141, 
§ 13 da Constituição, pode o candidato recorrer? 
Esta, a questão. 

O Tribunal Regional de São Paulo debateu o 
caso e, por'isso, não conheceu do recurso interposto 
pelo recorrente. Realmente, ó Código Eleitoral é 
expresso, no art. 48, que somente pode concorrer 
à s eleições candidato registrado pelos Partidos ou 
por alianças de partidos e que esse registro ,só 
pode ser promovido por delegado de partido de­
vidamente autorizado. Portanto, pela lei eleitoral, 
nenhum eleitor pode, pessoalmente, candidatar-se 
nem pesoalmente requerer o seu registro. Só o par­
tido pode fazer isso; só o partido pode apresentar 
candidato; só o partido pode. requerer o registro 
de candidato; só o partido pede substituir a indi ­
cação de candidatos. Nenhum eleitor' pode, contra 
a vontade do partido, requerer o seu registro, como 
candidato desse mesmo partido. 

Essa, a preliminar que o Tribunal Regional de 
São Paulo, por cinco votos contra um, acolheu, n ã o 
conhecendo do recurso interposto pela recorrente e 
que ofereço ao julgamento deste Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Como o partido declarou, em petição, que de­
sistiu de patrocinar a candidatura da recorrente e 
indicava outro eleitor para substi tuí-la e os editais 
foram publicados e constam de fls. 252-254 dos 
autos, o Partido Republicano Trabalhista requereu 
o registro de Francisco Giampietro, em substituição 
ao de Aldenora de Sá Porto, cujo registro foi i n ­
deferido, se o partido, a lém de ter comunicada ao 
juiz eleitoral e ao Tribunal Regional de São Paulo 
que se conformava com o decisório e indicava outro 
candidato para substituí-lo, requereu o registro 
deste outro candidato e os editais foram publicados 
pelo Tribunal Regional de São Paulo, com impug­
nação, apenas, da própr ia ' interessada e de ninguém 
mais e tendo o Tribunal Regional Eleitoral con­
firmado, ' não conhecendo do recurso, do ato do 
D r . Juiz Eleitoral, que negou o registro, a recor­
rente não é parte legítima para recorrer. 

Por isso, não conheço dc recurso. 

* V H 

Os Senhores Ministros Antônio Carlos 
Lafayette de Andraãa, Henrique D'Avila, 
Cunha Mello e Plínio Travassos t ambém não 
conhecem do recurso. Ausente o Ministro 
Guilherme Estellita. 
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ACÓRDÃO N.° 3.050 

Recurso n.° 1.694 !— Classe IV — Santa Catarina 
(Florianópolis) 

Fere frontalmente a Constituição Federal 
c o Estatuto dos Funcionários Públicos a 
decisão do Presidente do Tribunal Regional 
pela qual são efetivados funcionários sem a 
prévia realização de concurso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
recurs 3 n° li.684, procedente de Florianópolis, do 
Estado de Santa Catarina, em que é recorrente o 
Dr , Procurador Regional Eleitoral e recorridos M a ­
noel Bernardo Alves e Maurilio Moreira Leite: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, digo por maioria 
de votos, conhecer do recurso, e negar-lhe provi­
mento, nos termos das notas taquigráficas a este 
anexadas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito­
ral, Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1959. — 
Nelson Hungria, Presidente. — Samuel Puentes, 
Relator; — Cândido Mota Filho, vencido na preli­
minar. — Henrique D'Ávila, vencido na preliminar. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador-Geral E le i ­
toral. 

'(IPuto. em sessão de 8-4-11060) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Samuel Puentes — Senhor 
Presidente: 

O D r . Procurador Regional Eleitoral, de Santa 
Catarina recorre para este Egrégio Tribunal da de­
cisão do Tribunal Regional Eleitoral de Santa C a ­
tarina,, pela qual, sem concurso, foram efetivados 
os oficiais judiciários, Classe H , Manoel Bernardo 
Alves e Maurilio Moreira Leite. 

A efetivação deu-se, não obstante os protestos 
de funcionários prejudicados, consoante memorial 
de fls. 16 a 19. 

Acresce que, não se conformando com a re­
solução, recorreu para este Egrégio Tribunal o 
D r . Procurador Regional, que viu seu pedido i n ­
deferido pelo Presidente do Tribunal Regional. 

Interposto agravo de instrumento, com base ho 
artigo 36, § -2?, do Regimento Interno, deste augus­
to Tribunal, foi dado provimento ao mesmo para 
que o recurso se processasse na forma da le i . 

Subiu o recurso a esta instância superior, com 
as razões do D r . Procurador Regional, havendo, 
aqui, exarado parecer o D r . Procurador-Geral, que 
salientou ser o caso idêntico ao do Recurso n? 1.409, 
olasse IV procedente de Minas Gerais, j á julgado 
por esta Egrégio Corte. 

Conclui a Procuradoria Geral pelo conhecimen­
to do recurso e provimento do mesmo, uma vez que 
nenhum funcionário interino pode ser efetivado 
sem a aprovação em concurso. 

Está feito o relatório. 

PRELIMINAR — VOTOS 
O Senhor Ministro Samuel Puentes (Relator). 

— Senhor Presidente, debate-se, aqui, mais uma 
vez a questão da efetivação de interinos, sem a 
realização do competente concurso. 

É matér ia já resolvida por este Egrégio T r i ­
bunal, consoante se pode ler no Boletim Eleitoral 
n? 89, pág . 441. 

A Constituição Federal, em seu artigo 186, de­
termina que a primeira investidura em cargo de 
carreira e em outros que a lei determinar, efetuar -
se-á mediante concurso, precedendo inspeção de 
saúde . 

Idêntica disposição se encontra nos artigos 1& 
e 19 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis. 

Ninguém pode. ser efetivado sem se submeter 
a concurso. No caso em debate não houve concur­

so. A decisão do Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, efetivando funcionários, sem concurso, 
feriu frontalmente a Constituição Federal e o E s ­
tatuto dos Funcionários Públicos. 

Não se trata de matér ia de fato; está em 
jogo maté r ia de direito, com vários pronunciamen­
tos deste Egrégio Tribunal. 

Pelo exposto, conheço do recurso e dou provi­
mento ao mesmo, para que fique sem efeito a re­
solução do Presidente do Tribunal Regional Ele i ­
toral de Santa Catarina, constante deste recurso, 
pela qual, sem concurso, foram efetivados os fun­
cionários Manoel Bernardo Alves e Maurilio M o ­
reira Leite. 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho • — 
Senhor Presidente, data venia do Senhor Ministra 
Relator, não conheço do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Presidente, data venia, também deixo de conhecer 
do recurso. Não se trata de matér ia eleitoral. O 
caso deve ser apreciado pela Just iça comum. 

& * a 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, conheço do recurso e dou-lhe provimen­
to, de acordo com o Senhor Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Guilherme' Estellita 
t ambém vota de acordo com o Senhor M i ­
nistro Relator. 

* & * 

O Senhor Ministro Cã.ndião Motta Filho — 
Senhor Presidente, vencido na preliminar do «o-
nhecimento do recurso, dou áo mesmo provimento, 
de acordo com o Senhor Ministro Relator. 

* * í! 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila 
também d á provimento ao recurso, de acordo 
com o Senhor Ministro Relator. Não tomou par­
te no julgamento o Senhor Ministro Cândido 
Lobo. 

ACÓRDÃO N . " 3.052 

Recurso n.° 1.699 — Classe IV — São Paulo 
(São Vicente) 

Somente as Convenções partidárias po­
dem escolher candidatos, não senão possível 
aos Diretórios Estaduais ou Municipais a es­
colha e a indicação de Candidatos. 

Matéria de fcão e de prova. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas, 
que se incorporam a esta decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Ele i ­
toral, Rio de Janeiro, em 11 de novembro de 1959. 
— Nelson Hungria, Presidente. — Plínio de Freitas 
Travassos, Relator. — Carlos Medeiros Silva, pro-
curador-Geral Eleitoral. 

(Fub. em sessão de 6-4-1960) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, trata-se de recurso interposto contra 
o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de não 
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Paulo, que manteve o indeferimento do registro de 
sete candidatos do Partido Trabalhista Brasileiro 
ã C â m a r a Municipal do município de São Vicente, 
na eleição de 4 de outubro de 1959, sob fundamento 
de que a delegação de poderes do Diretório à Co­
missão Executiva, para completar a chapa dos can­
didatos, foi conferida antes da realização da con­
venção . 

Ouvido o ilustre Dr . Procurador-Geral, emitiu 
S: Exí? o seguinte parecer: 

" A questão que se discute' neste feito está, a 
nosso ver, bem exposta e apreciada no jurídico pro­
nunciamento de fls. 13-14, do ilustre D r . Procura­
dor Regional Eleitoral, e do seguinte teor: 

O diretório municipal de São Vicente, do 
P . T . B . , deliberou outorgar poderes à res­
pectiva comissão executiva, para escolher os 
candidatos do Partido à vereança local, 
complementando a chapa dos mesmos candi­
datos. Esses candidatos, contudo, ainda não 
haviam sido escolhidos, quando se efetivou 
aquela outorga de poderes. 

Posteriormente, o mesmo diretório indicou 
os candidatos, que foram levados a registro. 
Depois dessa escolha, foi requerido o regis­
tro de outros candidatos, cujos nomes não 
constavam da ata respectiva, motivo pelo quai. 
foi o. pedido indeferido, embora houvesse o 
requerente juntado, no dia 17 de setembro, 
uma cópia da ata da reunião em que a co­
missão executiva deliberara indicar os alu­
didos candidatos. 

Confirmada a decisão, recorre o P . T . B . 
sustentando a violação do art. 48 do Código 
Eleitoral e "o conflito entre essa decisão e a 
jur isprudência da Just iça Eleitoral". 

Quanto à violação do art. 48 citado, ine-
xiste evidentemente, mesmo porque esse arti­
go foi revogado pelo disposto no á r t . 57 da 
Le i n? 2.550. De resto, t inha o Juiz prazo' 
a t é o dia 14 de setembro para decidir o pe­
dido de registro, por força do disposto no 
art. 2?, parágrafo único da Resolução n ú ­
mero 5.780, desse Colendo Tribunal . Assim, 
não lhe era possível aguardar a té o dia 17 
seguinte, a juntada de prova da regularidade, 
d a escolha em questão. 

Por outro lado, no que respeita à alegada 
ocorrência de discrepância jurisprudencial, 
precisaria o Partido haver indicado, txata-
rnente, qual a decisão conflitante, do outro. 
Tribunal, o que não fêz. Assim, parece não 
merecer conhecimento seu apêio. 

"De meritis", a decisão recorrida é intei­
ramente acertada. A falta de prova da re­
gularidade • da indicação dos candidatos do 
recorrente, nada mais restava ao Juízo Ele i ­
toral, senão indeferir o pedido. Fora do 
prazo marcado pelas Instruções desse Egrégio 
Tribunal é que não poderia fazê-lo. ' cabendo 
exclusivamente ao Partido a culpa pela de­
ficiente ins t rução de seu pedido, em desacor­
do, aliás, com o que estatui o art. 4?, § 2? 
das Instruções por êle mesmo invocadas. 

Pelo desprovimento do recurso, caso ve­
nha a ser conhecido, é o parecer desta Pro­
curadoria". 

Acresce que o entendimento desta Colenda Corte 
Superior é no sentido de que somente as Conven­
ções pa r t idá r i as podem escolher candidatos, tanto 
que os dispositivos dos Estatutos do Partido Tra ­
balhista Brasileiro, ora Recorrente, que admitem 
a escolha e a indicação de candidatos pelos Dire­
tórios, Estaduais ou Municipais, quando não fôr 
possível a realização de Convenções, — já foram 
considerados ilegais, pelo V . Acórdão n? 2.645, 
deste Egrégio Tribunal, proferido quando do j u l - ' 
gamento, em 30 de setembro de 1958, do Mandado 
de Segurança n? 132, da Classe H , de que foi re­
lator o eminente Ministro Cunha Vasconcellos. 

Por outro lado, o V . Acórdão recorrido se l i ­
mitou a apreciar matér ia de fato e de prova, cons­
tituindo-se, assim, decisão soberana, insuscetível de 
ser revista nesta ins tância superior. 

Somos, em conseqüência, pelo não conhecimento 
deste recurso, ou pelo seu não provimento, caso 
esta Egrégia Corte entenda dele conhecer. 

É o relatório. 

PRELIMINAR — VOTO 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, meu voto é pelo não conhecimento do 
recurso, nos termos precisos do parecer da ilustre 
Procuradoria-Geral, que esclareceu bem o caso; os 
candidatos não foram escolhidos pela convenção, 
que era o único órgão competente, para fazê-lo. 
Assim, a decisão que negou o registro está precisa­
mente de acordo com a le i . Não h à razão para 
o recurso; não h á fundamento para o mesmo ser 
acolhido. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N.° 3.060 

Recurso n.° 1.686 — Classe IV — Pernambuco 

(Poção) 

Empate na votação — Recontagem, apare­
cimento de mais um voto. Motivo superveni­
ente. Ausência de preclusão. 

Recurso — Provimento para que o Tri­
bunal a quo decida de meritis. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por maioria de votos, conhecer do recurso, e no 
mérito, determinar a volta do processo ao Tribunal 
Regional, para julgamento do mérito, contra ós vo­
tos dos Ministros Mascarenhas e Estellita, tudo de 
conformidade com as notas taquigráficas em anexo, 
que deste ficam fazendo parte integrante. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 27 de novembro de 1959. — 
Ary de Azevedo Franco, Presidente para o feito. — 
Cunha Mello, Relator. — Cândido Lobo, vencido. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleito­
ra l . . . . < [ ! 

OPub. em sessão de 8-4-60)-

RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
O acórdão sobre que versam as manifestações de i n ­
conformidade de fls. 65 até 73 está assim redigido: 

"Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
do processo n? 1.521-59, recurso do Partido Traba­
lhista Brasileiro, por seu delegado, contra a decisão 
da Junta Apuradora da 106» Zona, Poção, que re­
solveu apurar a cédula única depositada em 2 dé 
agosto p . passado, na u m a da 6? seção, daquela 
zona, não obstante terem sido os votos assinalados 
a lápis comum, fora dos retângulos, no verso da re­
ferida cédula. 

Tais votos foram computados para os condidatos 
a Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente, Luiz 
Mário Pessoa de Melo e Pedro Primo Cavalcanti. 

E m preliminar de fls. 3, o recorrente sustenta 
que aqueles votos deviam ser nulos vez que houve 
defeito de assinalização, concluindo pela ignorância 
do eleitor ou crime de quem teria marcado a cédula 
no verso, para orientá- lo. 

No mérito, o Delegado do P . T . B . , insiste no 
sentido 'de que a referida cédula não devia ser apu­
rada, em razão do disposto no art. 20, da Resolução 
n'> 5.876, de 3 de outubro de 1958. bem c«mo do 
arfc. 3<>, da Le i 2.582, de 30 de agosto de 1855. 

As fls. 11 e seguintes, o recorrido oferece as 
suas contra-razões ao presente recurso nos seguintes 
termos: 

1 — O requerimento da impugnação ocorreu 
tardiamente — quando a Junta Apuradora tinha j á 
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dado por finda a apuração — de conformidade com 
o estabelecido no art. 152, parágrafo único, combi­
nado com o art. 52, da Lei 2.550, e art. 95, do Có­
digo Eleitoral; 2 — a mesma impugnação foi apre­
sentada pelo Fiscal e não pelo Delegado do Partido, 
contrariando determinação legal (doe. de fls. 20). 

No mérito, o recorrido contesta a insinuação de 
fraude feita pelo recorrente, vez que não fundamen­
tou e nem apresentou provas que viessem atestar 
a realidade daquela insinuação. 

O Exmo. Sr . D r . Juiz Eleitoral da 106? Zona, 
às fls. 49 e 50, fundamenta, em seis itens, que se 
seguem, a apuração da cédula em questão: a) apre­
sentada a urna, não houve impugnação, nem se 
constatou indício algum de fraude; b) do mesmo 
modo a cédula "impugnada", que se achava devi-, 
damente numerada e rubricada pelo presidente e 
mesários; c) a cruz bem ní t ida indicativa do voto, 
não foi propriamente colocada fora do retângulo da 
cédula em causa; d) mesmo que assim ocorresse, 
não seria motivo de nulidade, pois, no caso, a ma­
nifestação da vontade do eleitor é inequívoca, pre­
cisa, clara e determinada; e) intempestividade da 
impugnação, em consonância com o art. 51 da Le i 
2.550-55, havendo liberalidade da Junta em não cer­
cear o direito de impugnação, já que o efeito era de 
suma responsabilidade, geraria tumulto e inconfor-
mação, sendo melhor aguardar o pronunciamento do 
T . R . E . ; /) a assinalação a lápis é legítima (art. 4', 
da Lei 2.582, de 30 de agosto de 1955). 

E m parecer de fls. 54. a 'Procuradoria Regional 
entende que o recurso não deve ser conhecido em 
virtude da intempestividade de impugnação (art. 95, 
do C. Eleitoral), e, no mérito, o apelo também i m -
procede, pois, os sinais colocados na parte exterior 
da cédula, corresponderam aos dois nomes dos can­
didatos aos postos de Prefeito e Vice-Prefeito, não 
sendo duvidosa a expressão da vontade do eleitor. 

O Exmo. Sr. Dr . Relator deste Processo, inde­
feriu um pedido de provas (fls. 58) incabível na es­
pécie de vez que não se tratava de coação ou fraude. 

• Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, prelimi­
narmente, e de acordo com o parecer da Procurado­
ria Regional, não tomar conhecimento do presente 
recurso, em virtude da impugnação ter sido apre­
sentada intempestivamente". 

Fo i voto vencido o Juiz Jordan Emerenciano, que 
assim motivou sua discrepância: " 

"Jordan Emereneiado vencido. Entendia 
que não havia preclusão enquanto durava o 
processo de apuração que somente se conclui 
com a lavratura da ata. Entendia t ambém 
que havendo alegação de fraude, não ocorre­
ria,até então, a preclusão. A fraude, no alto 
entender do venerando T . S . E . , é ma té r i a de 
fundo constitucional contra a qual não ocorre 
prec lusão ." 

Eis o que diz nas razões de recurso de fls. 68 
até 73, no sentido da reforma desse acórdão: ( lê ) . 

Admitido o recurso, (fls. 77), foi o mesmo con-
tra-arrazoado a fls. 79 e seguintes a té 83: ( l ê ) . 

Subindo os autos ao Tribunal, deles se deu vista 
ao dr. Procurador Geral da Just iça Eleitoral, que 
opinou pelo não conhecimento do recurso ou pelo 
não provimento, se conhecido, no parecer de fls. 90 
até 93, que passo a ler: ( l ê ) . 

E ' o Relatório. 

RELATÓRIO COMPLEMENTAR 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Tenho ainda como maté r i a do relatório, e faço por 
isso, um relatório suplementar, a seguinte: Está es­
crito na certidão de fls. 16: 

"encontrei a A t a da Apuraçã-i da 6» Seção 
do teor seguinte: "Às doze (12) horas, do dia" 
três (.3) de agosto, no salão do Fórum, nesta 
cidade, foram iniciados os trabalhos da apura­
ção da urna da 6* Seção, presentes os mem­
bros da Junta Apuradora, escrutinadores, can­
didatos, fiscais e demais' interessados. Apre­
sentada a urna não foi constatado nenhum si ­
nal de fraude e nenhuma impugnação foi 
feita, pelo que decidiu a Junta apurá- la , cujo 
resultado foi o seguinte: Votaram duzentos e 

vinte e cinco (225) eleitores, sendo que em se­
parado, 3; deixaram de votar cinqüenta (50).' 
Foram votados os seguintes candidatos: Para 
Prefeito: Luiz Mário: cento e um (101) vo-
ttos; Sebastião Conrado: cento e treze (113).' 
Para Vice-Prefeito: Sebastião Zuza: 87 votos; 
Pedro Primo: 112 votos; 

PARA VEREADORES 

Pelo P . S . D . F . r— . . . F . . . . F i ' 

Pelo U . D . N . P\ . . . F . . . . F . 

Pelo P . T . B . F . . . . F . . . . F . 

Legendas P . S . D . ; Legendas U . D . N . '; 

Legendas P T B . — — i 

Votos-em branco ; votos nulos 

Nada mais importante houve a relatar. (Se 
houver, dizer). O Delegado do P . T . B . fêz a 
impugnação de um voto .enquanto a junta 
apuradora decidiu por apurá- lo uma vez que 
estava manifesta a vontade do eleitor. A pe­
dido do fiscal do P . T . B . (e não delegado 
como está acima), foi feita por ocasião da re-

. contagem das cédulas majori tár ias . Ouvido o 
fiscal do P . T . B . , o mesmo aiegou que rejorre 
da decisão da junta protestando apresentar 
razões no tempo legal ." 

E no documento de fls. 20: 

Apuração da 6» Seção 

"As 12 horas, do dia 3 de agosto, no salão do 
Foram, nesta cidade, foram iniciados os tra­
balhos da apuração da urna n? , da 6* 
seção, presentes os membros da junta apura­
dora, escrutinadores,. candidatos, fiscais e de­
mais interessados. Apresentada a urna não foi 
contestado nenhum sinal de fraude e ne­
nhuma impugnação foi feita, pelo que decidiu 
a junta apurá - la cujo resultado foi o seguinte: 
votaram 225, eleitores, sendo que em separado 
3; deixaram de votar 50. Foram votados os 
seguintes candidatos: Para Prefeito: Luiz Má­
rio, 101; Sebastião Conrado, 113. Para Vice-
Prefeito: Sebast ião Zuza: 871;' Pedro Primo, 
112. . 

PARA VEREADORES 

Pelo P . S . D . F . . . . F . . . . F . 

Pelo U . D . N . F . . . . F . . . . F . -

Pelo P . T . B . F . . . . F . . . . F . - — 

Legendas P . S . D . ; Legendas U . D . N . — - ; • 

Legendas P T B . 

Votos em branco ; votos nulos 
Nada mais de importante houve a relatar 

(Se houver, dizer). 

O Delegado do P . T . B . , fêz a impugnação 
de um (1) voto enquanto a Junta Apuradora 
decidiu por apurá- lo uma vez que estava co­
nhecida a manifesta vontade do eleitor. A pe­
dido do Fiscal do P . S . D . , fica consignado que 
a impugnação apresentada pelo Fiscal do 
P . T . B . (e não delegado como está acima)," 
foi feita por ocasião da recontagem das cédu­
las majori tárias. Ouvido o Fiscal do P . T . B . ' 
o mesmo alegou que recorre da decisão da 
Junta, protestando apresentar razões no tempo 
legal.". 

O documento de fls. 22 é um mapa da 1» Se­
ção, consignando cento e onze votos para preferi»; 
em' favor de Luiz Mário -e cento e três em favor 
de Sebastião Conrado. . 
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• N o documento de fls. 25. sobre a 2" Seção, apa­
rece com votação para prefeito: Luiz Mário: cento 
« q u a r e n t a e sete, Sebastião Conrado: setenta e sete. 

O documento de fls. 28, 3» Seção, consigna: 
Luiz Mário com noventa e quatro votos e Sebastião 
Conrado com cento e dezoito. 

O de fls. 311, 4» Seção: Luiz Mário com oitenta 
e cinco e Sebast ião Conrado com cento e tr inta e 
seis. O de F l s . 34, 5» Seção: Luiz Már io : cen.o e 
quinze, Sebast ião Conrado com cento e treze. F ina l ­
mente, o documento de fls. 39, a té final de apura­
ção no tocante à 6» Seção, que é a que esiá em 
«ausa, apresenta Luiz Mário com cento e um votos 
e Sebast ião Conrado com cento e treze: 

De ver que essa ata final soma seiscentos e c in­
qüen ta e t rês votos para prefeito em favor de Luiz 
Mário e seiscentos e cinqüenta e dois em favor de 
Sebast ião Conrado. Eis o trecho a que me refiro: 

"Concorreram dois candidatos Luiz Mário 
Pessoa de Melo P S D e Sebastião Conrado da 
S i lva pelo P B . Luiz Mário obteve seiscentos e 
c inqüen ta e três votos (653) assim distribuí­
dos: N a 1" ©eção l i l l : na-2 ' 147: n à terceu-a 
94; na 4» 85; na 5» 115, e na 6? 101. O candi­
dato Sebast ião Conrado obteve seiscentos e 
c inqüenta e dois votos (652) assim distribuí­
dos: N a ,1' s eção 103; na 2-> 77; na 3' 118; na 
4* 136; na 5» 105 e na 6» 113 perfazendo um 
total de seiscentos e cinqüenta e dois. Houve 
portanto a diferen°a de um (1) voto em fa­
vor do Senhor Luiz Mário tendo porém fiscal 
do P . T . B . impugnado.um (1) voto e a Junta 
decidiu apurá- lo porque era clara a maneira 
com que o eleitor votou em Luiü Mário T-eiei-
tando a impugnação de cuja decisão recorreu 
o fiscal do P T B . Na eleição major i tár ia houve 
quarenta e quatro votos em branco e dezessete 
nulos, para Prefeito. 

Toda a divergência entre os dois candidatos, re­
corrente e recorrido, prende-se a um voto da urna 
da 6» Seção. D a apuração ou da a n u a c ã i desse 
voto depende o diploma de Prefeito, visto que, anu­
lado o voto e verificado o empate, vingará a can­
didatura do mais velho dos candidatos. 

Não dou valor as declarações de fls. 74, 75 e 
76. E m todo caso, vou inteirar o Tribunal a res­
peito: (lê) . 

L'ldos esses documentos, com os quais tenho por 
suplementar o relatório, passo a dar voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
(Relator) — Senhor Presidente, é por isso que sem­
pre reitero que nem tudo está perdido. Atente-se 
para o fato de que dá conta este processo: Os mu-
nieípios de Poção haviam sido convocados para esco­
lher, nas urnas, o seu prefeito municipal. Estavam 
segistrados dois candidatos e, quem sabe. tinham, 
tanta capacidade e qualidades, e virtude para admi­
nistrar o burgo, a Poção, que' o eleitorado nuaw se 
dividiu entre os dois: U m deles,' teve seiscentos e 
c inqüenta e t rês votos, o outro seiscentos e . c in­
qüen ta e dois. Ficou tudo, assim, a depender de um 
voto. Lamentavelmente, o responsável por esse voto, 
a quem se reservou, acidentalmente, o arbítr io • de 
bom varão na disuuta eleitoral pmDatacla proce­
deu da mesma forma que o legendário rei Midas, no 
julgamento da competição entre Pan e Apoio. De i ­
xando de distinguir entre o diamante e a basófia? 
Não . Deixando de proferir um julgamento regular, 
deixando de sufragar seu candidato, por forma a não 
possibilitar a celeuma feita em torno do seu voto. 
E a t é se d ; z que esse ,voto aioareceai riPio^i- a <*0-oras. 
Não interessa saber se a impugnação foi feita na 
contagem ou recontagem. Se isso é verdade, se o 
eleitor votou regular ou irregularmente, se houve ou 
não fraude, tudo isso é maté r i a a ser examinada 
num julgamento do méri to do recurso. Nem h á que 
se falar em preclusão, face ao disposto no art. 49 
«Ia Le i 2.550. Conheço, portanto, d-> rec" ° dou 
ao mesmo provimento, a f im de que o Tribunal a 
guo julgue de meritis. 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, desejo, antes do voto do emi 
nente Ministro Relator, um esclarecimento. Os 
advogados acabam de expor o caso, cada um deles, 
sob aspecto diferente. Sustentou o ilustre advogado 
do recorrido que houve recontagem, ao 'passo que 
o nobre advogado do recorrente afirma que r>ão 
houve. São situações diferentes. O patrono do re­
corrente afirmou que houve apuração de votos, 
e quê teria ocorrido empate, surgindo o desempate 
com a posterior apuração de uma cédula em se­
parado. 

O Senhor Ministro Presidente Ary Franco — 
Procedeu-se à recontagem, e, então, disse o ad­
vogado, apareceu esta cédula. 

O advogado Henrique Cândido Camargo i n ­
formou que, na recontagem, apereceu a cédula em 
questão. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Houve recontagem? 

O Senhor Doutor Henrique Cândido Ca­
margo — Houve recontagem! 

O Senhcr Ministro Cândido Lobo — O empate 
forçou a recontagem. 

O Senhor Ministro Presidente Ary Franco — 
Procedeu-se à recontagem e, então, apareceu a cé­
dula. Foi isto que o ilustre advogado do recorrente 
afirmou.. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Apareceu, 
não! A cédula j á existia. No entanto, o número de 
votantes coincide com o número de cédulas . . . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, foi esclarecida a questão de 
ordem. Tanto o nobre advogado do recorrente, 
como o ilustre advogado do recorrido esclarecem 
que, depois de verificado que, na votação, houve 
empate para ambos os candidatos . . . 

3 * 9 

(O advogado D r . Nehemias Gueiros decla­
ra que não disse isto, mas, sim, que, só depois 
de .verificada a vitória do candidato que de­
fende, pediu-se a recontagem). 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas •-
O ilustre advogado do recorrente afirma que houve 
recontagem após o empate, enquanto o nobre ad­
vogado do recorrido salienta que essa recontagem 
só foi feita após a vitória do seu candidato. Peço 
ao eminente Ministro Relator que esclareça cem 
quem está a razão . 

O Senhor Ministro Presidente Ary Franco — 
É isto que S. Ex* vai fazer! 

PRELIMINAR — VOTO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, não conheço do recurso, por dois fun­
damentos: primeiro, só podia ser feita essa im­
pugnação, e dela nós aqui conhecemos, se fosse 
sob alegação de matér ia constitucional; não é. Se­
gundo, se o motivo fosse superveniente. Creio que 
foi nesse segundo caso que o Sr . Ministro Relator 
conheceu do recurso. 

Como motivo superveniente? Por que? 
Declara S. Ex» que o voto apareceu depois. 

Se o voto apareceu depois . . . 
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O Senhor Ministro Cunha Mello — Não sou 
eu que estou dizendo isto. Longe de mim fazer uma 
semelhante asseveração! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Aliás, S. Ex» acentuou isso, no relatório. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — V . Ex» 
aceitou o argumento. 

Se o voto apereceu depois é porque, logicamen­
te, não existia e, se não existia, o número de t lei­
tores não podia conferir. O voto que aparece de­
pois, por força, altera o total. Logo, não h á mo­
tivo superveniente, porque esse voto já estava, na 
urna. Para êle aparecer depois, seria preciso' que 
não estivesse na urna e, nesse caso, o número de 
eleitores não conferiria, de modo algum. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
V . Ex* quer dar-me licença para um aparte'-1 

. O Senhor Ministro Cândido Lobo — Perfeita­
mente. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Poderia ter acontecido. Se, por exemplo, constar 
da apuração da 6» seção que houve voto em branco 
e na ata final não aparecer esse voto? 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O número 
de votos em branco consta da ata. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
H á dúvida em relação ao total. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Por força 
que o número de votos em branco tem que constar, 
pois, do contrário, esses votos podem surgir na 
ocasião da recontagem. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Mas Isto é 
matér ia do mér i to . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Forçosa­
mente, tem que acrescer no cálculo. O cálculo ari­
tmético, não falha. Se eram duzentos e c inqüenta 
e seis eleitores è este surgiu depois, por força terá 
que ser, então, duzentos e c inqüenta e sete. 

Senhor Presidente, não conheço porque, mes­
mo dentro dessa argumentação, estamos flagrante, 
tipicamente diante de matér ia de fato: E, para mim, 
não é matér ia constitucional... Não pode ser conhe­
cido o recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, acompanho o voto do nobre Re­
lator. Conheço do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Samuel Puentes — Senhor 
Presidente, o caso em debate, matér ia que foi ex­
posta brilhantemente pelos Advogados e Juizes que 
j á votaram, não chega a formar convicção de que 
não se trate de matér ia de fato. A cédula está 
aqui; e, se esta cédula é feita de acordo ou desa­
cordo com a lei, é matér ia tipicamente de fato, já 
resolvida, várias vezes, pelo Tribunal . 

Não vejo, dos debates que se travaram, qual­
quer alegação que possa trazer a convicção de 
fraude.. Não cheguei. à conclusão de que haja frau­
de. Também não vejo, em debate, matér ia consti­
tucional. Vejo matér ia de fato. Não existe fraude 
provada, não h á matér ia constitucional em debate. 
Também, como Juiz, raramente; anulo um voto. 
Dificilmente anulo um voto ou uma urna. Respeito 
muito a vontade do eleitor. J á julguei o caso de 
Matias. O eleitor da Capital Federal erra, constan­
temente, na colocação da cruz na cédula única. 
Trata-se de eleitor culto, instruído; no entanto, 
erra constantemente. Todos os que serviram nos 
tribunais regionais — o Ministro Guilherme Estel­
l i ta, por exemplo, sabem disso. Eleitores cultos 
erram, quanto mais os eleitores dos sertões dos Es­
tados de Pernambuco, Paraíba; ou outro qualquer 
são eleitores com "pouca prá t ica política. 

Percebo, aqui, que êle quis votar no Sr . Luiz 
Mar ia Pessoa de Melo, mas ao invés de assinalar n« 
anverso da cédula, assinalou no dorso, mas dentro 
do quadri lá tero. A vontade dele foi esta ; entre­
tanto, não é um homem culto. Trata-se dé pessoa 
que teve instrução rudimentar, por isso cometeu 
o erro. 

Trata-se de matér ia de fato. Não vejo fraude 
provada, não vejo matér ia constitucional em de­
bate. 

Não conheço do recurso. 

o * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se­
nhor Presidente, conheço do recurso. 

Parece-me que houve .efetivamente, motivo de 
impugnação a esse voto, não na ocasião em que êle 
foi apurado, mas na apuração geral da eleição. De 
modo que é, verdadeiramente, injusto excluir o re­
curso, porque não se deu o protesto, a impugnaçã* 
a tal voto na hora em que foi apurado, se só pos­
teriormente -.surgiu esse motivo. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, o art. 53 da Le i n? 2.550, em seu S 4*, 
diz que o Tribunal Superior somente tomará co­
nhecimento de recurso, com relação às eleições mu­
nicipais — é o caso —, nos casos previstos nos 
ns. T, 2, 3 e 4 do art. 121 da Constituição. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — É exata­
mente isso. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O art. 121 
diz: — proferida contra expressa disposição da-lei . 

Data venia do Sr . Ministro Relator, não en­
contro . . . . _ 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Mas isso 
já é matér ia vencida! 

O Senhor Minisfo Cândido Lobo — Então, 
vamos encarar a matér ia da intempestividade, que 
não foi encarada! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
O Tribunal reconheceu que foi tempestivo. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Mas a lei 
é clara! Trata-se de eleição municipal! O Tribunal 
Superior somente tomará conhecimento de recur­
so, nas eleições municipais, nesses casos. Esta ma­
téria não foi discutida antes. Levanto esta pre­
liminar ! 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Como não 
foi? 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — É o ar­
tigo 121, da Constituição, incisos ns. 1, 2, 3 e 4. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Exatamen­
te. Não se conheceu por estar preclusa a maté r i a . 

0 Senhor Ministro Cândido Lobo — Perdão! 
Peço vènia ao Tribunal para- levantar esta preli­
minar. O art. 53 da Le i n? 2.550, § 4o, declara 
que o Tribunal Superior somente tomará conheci­
mento de recursos, com relação às eleições muni­
cipais — que é o caso —, nos casos previstos nos 
ns. 1, 2, 3 e 4 do art. 121 da Constituição. 

"Ar t . 121 — . . . 
1 — foram proferidos contra expressa disposi­

ção da lei ; 
rt — ocorrer divergência na interpretação de 

lei entre dois ou mais Tribunais Eleitorais; 
i n — versarem sobre expedição de diploma nas 

eleições federais e estaduais; 
TV — denegarem habeas-çorpus ou mandado 

de segurança" . 
Além disso, estamos vendo que pela decisão 

agora tomada, o Senador pode ser Ministro. 
. Não perde o mandato e o Suplente de Senador 

que é Ministro perde o mandato. Não haverá i n ­
coerência nessa hipótese? Creio que sim. 
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- A meu ver, data venia, não se trata de nenhum 
desses itens do art. 121 da Constituição Federal. 
Por isso, não conheço do recurso, pela segunda vez. 

« * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, também, considero a questão 
dé Ordem levantada pelo eminente Ministro Cândi ­
do Lobo como prejudicada. 

* * * 

O Senhor Ministro Samuel Puentes — Senhor 
• Presidente, estou de acordo com o eminente M i -

• nistro Cunha Mel lo . 
Considero superada a Questão de Ordem levan­

tada pelo nobre Ministro Cândido Lobo. 

* * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita. — Se­
nhor Presidente, o eminente Ministro Cândido Lobo 
invocou o impeditivo constitucional: recurso de 
eleição municipal, apenas, quando a decisão for 
proferida contra expressa disposição de le i . Real­
mente, esta questão tem preferência à questão do 
conhecimento de recurso. Mas, a meu ver, o que 
o Tribunal decidiu, para conhecer do recurso, foi 
que a decisão recorrida fora justamente, proferida 
contra expressa disposição de lei, considerando i n ­
tempestivo um recurso que era tempestivo. 

Entendo que, na verdade, a preliminar levan­
tada pelo eminente Ministro Cândido Lobo já está 
resolvida, em vista da decisão anterior. 

voros 

O Senhor Ministro Cândido Lobo '— Senhor 
Presidente, vencido na preliminar, estou de acordo 
com o eminente Ministro Relator, no mér i to . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, quanto ao mérito, entendo que 
a questão deve ser julgada agora. Compete-nos a 
apreciação do feito. 

* * * 

O Senhor Ministro Samuel Puentes — Senhor 
Presidente, sou pelo julgamento do méri to pelo T r i ­
bunal Regional. 

Assim, não haverá supressão de Instância , con­
cordo com o eminente Ministro Relator. 

# * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se­
nhor Presidente, data venia da maioria j á manifes­
tada, estou de acordo com o voto do eminente M i ­
nistro Ildefonso Mascarenhas. O Tr ibuna i conhe­
cendo do recurso, deve julgar seu mér i to . Não h á 
razão alguma para mandar que o Tribunal recorrido 
julgue o mérito, que, a meu ver, está sujeito ao 
Tribunal aá quem. O Tribunal deve decidir de logo 
a . matér ia , mas a maioria do Tribunal resolveu de 
modo con t rá r io . Sou vencido. 

ACÓRDÃO N.° 3.088 

Recurso n.° 1.719 — Classe IV — São Paulo 
(Iffuapé) 

Não se contam votos, dados a partidos e 
candidatos não registrados e a cidadãos ine­
legíveis . 

A suspensão de direitos políticos, em vir­
tude ãe condenação criminal enquanto du­
rarem seus efeitos, é decorrência do art. 135, 
I V> n? / / , da Constituição Federal. Não im­
porta que o condenado continue na posse de 

seu título de eleitor, para dai se deduzir çue 
pode registrar-se candidato. Ê êle inelegível, 
"ex-vi" do art. 138 da. mesma Constituição. 

Vistos, etc. 
Trata-se de recurso interposto pelo Partido So­

cial Democrático contra acórdão do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado de São Paulo, que anu­
lou os votos obtidos por Baldevino Guatura na elei­
ção para a Câmara Municipal de Jacupiranga, 51» 
zona eleitoral — Iguapé, sob o fundamento de que 
não se contam os votos dados a partidos e candida­
tos não registrados e a cidadãos inelegíveis. 

A ilustre Procuradoria-Geral Eleitora] profei-iu 
o seguinte parecer: 

" A questão que se discute neste feito está, 
a nosso ver, bem exposta e apreciada no ju ­
rídico pronunciamento de fls. 17-18, do ilus­
tre D r . Procurador Regional Eleitoral, e do 
seguinte teor: 

" A Junta Eleitoral de Iguapé, neste Es­
tado, recusou-se a apreciar impugnação tem­
pestivamente formulada pelo P . S . D . contra 
a apuração dos votos dados ao candidato B a l ­
devino Guatura, registrado pelo recorrente, 
por ser este candidato inelegívei. Tratava-se 
de cidadão em gozo de "sursis", cujos d i ­
reitos políticos, conseguinteroente, estavam 
suspensos. 

Manifestado recurso, foi êle provido pelo 
E . Tribunal "a quo", que determinou a anula­
ção dos votos do aludido candidato, aplicando 
a regra do art. 102, § 3? do Código Eleitoral. 
Contra essa decisão insurge-se o P . S . D . , ale­
gando violação do art. 52 da Lei n? 2.550. 
Reza o dispositivo invocado: 

"São preclusivos os prazos para a inter-
posição de recurso, salvo- quando neste se 
discutir matéria constitucional." 

O dispositivo afina com o art. 49 da mes­
ma lei, segundo o qual: 

" A nulidade de qualquer ato, não argüida 
quando de sua prática, ou, na primeira opor­
tunidade que para tanto se apresente, não 
mais poderá ser alegada, — salvo se a ar-
güição se basear em motivo superveniente 
ou de ordem constitucional". 

A suspensão de direitos políticos, cm vir ­
tude de condenação criminal enquanto du­
rarem seus efeitos é decorrêncica do art. 135, 
§ 1», n? I I da Constituição Federal. Não i m ­
porta que o condenado continue na posse de 
seu tí tulo de eleitor, para daí se deduzir que 
pode registrar-se candidato. Ê êle inelegível, 
"ex-v i" do. art. 138 da mesma Constituição. 

É certo que o momento propício para o 
ataque à candidatura seria o do registro. E n ­
tretanto, cuidando-se de matér ia constitucio­
na l não há que falar em preclusão, por força 
do próprio dispositivo legal invocado pelo re­
corrente, motivo pelo qual seu apelo carece 
de fundamento e não deve ser conhecido." 

De acordo com o parecer supra transcri­
to, somos pelo n ã o conhecimento do recurso, 
ou pelo seu n ã o provimento, caso esta Egré­
gia Corte dele entenda conhecer." 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, de acordo com o parecer do D r . Procura­
dor-Geral, que demonstrou não ser possível admi­
tir-se registro de um condenado, embora esteja em 
gozo de "sursis". 

Sala das Sessões do Tribunal Superior E le i ­
toral, Rio de Janeiro, em 6 de janeiro de 1960. — 
Nelson Hungria, Presidente. — Plinio Travassos, 
Relator. — Carlos Medeiros Silva, Procurador-Ge­
ral Eleitoral. 

<Pub. em sessão de 8-4-60) 
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ACÓRDÃO N.° 3.089 

Recurso n.° 1.714 *— Classe IV — Paraíba 
(Belém) 

Protesto e impugnação não são .a mesma 
coisa que recurso. Nem o protesto e nem a 
impugnação constituem recurso. — O -recurso 
deve ser formulado expressamente. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos <le Re­
curso rr? 1.714 (Classe I V ) , procedente do Estado 
da Paraíba, Município de Belém, sendo recorrente 
João Gomes de L i m a e recorrido o Tribunal Re­
gional Eleitoral: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso por n ã o ter havido ofensa a texto expresso 
de lei nem divergência de jurisprudência, nos ter­
mos das notas taquigráficas anexas e que o inte­
gram. 

Sala das Sessões do. Tribunal Superior Eleito­
ral, Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Relator. — Carlos Medeiros Silva, Procura­
dor-Geral Eleitoral. 

(Pub. em sessão de 8-1-60) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, João Gomes de Lima, candidato 
a Prefeito do município de Belém, do Estado da 
Paraíba, pelo Partido Trabalhista Brasileiro, re­
corre do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
que, por maioria de votos, não conheceu do recurso 
parcial, considerando-o intempestivo, e julgou pre­
judicado, per unanimidade de votos, o recurso de 
diplomação de prefeito. 

O Partido Trabalhista Brasileiro recorreu, em 
5 de agosto de 1959, do ato da Junta Apuradora 
que apurou os votos das urnas b 30, 14» seção e 
B 282, da 16» seção, da 52» zona eleitoral, afirmando 
que impugnou os votos pelos .motivos constantes 
da ata de apuração, que evidenciam fraude, motivo 
por que deveriam ter sido anuiados. Como a anu­
lação dessas seções, caso ocorresse, alteraria a co­
locação total, recorreu contra a expedição de d i ­
plomas dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e 
vereadores do Partido Social Democrático. 

A certidão passada pela Secretaria da Junta 
Eleitoral, constante de fls. 10 dos autos, é a se-
gúintp. 

"Certifico que, revendo a ata final de apu­
ração, às fls. I e I -V, consta o seguinte: ' P e ­
dindo e obtendo a palavra requereu p Dele­
gado do Partido Trabalhista Brasileiro, ao 
Presidente, da Junta Apuradora, fazer con­
signar na ata o seu protesto pela irregulari­
dade constante do seguinte: N a ata üa Quar­
ta (4) seção acusava uma votação total de 
eleitores que compareceram, num total de du­
zentos e trinta e cinco (235), verificando-se 
posteriormente que, na contagem das cédu­
las únicas, foi encontrado um número total 
de duzentos e quarenta e seis (246) para ve­
readores um total de duzentos e sessenta e 
um (261). Apesar desta irregularidade a 
Junta decidiu em apurar a urna. Novamente 
pedindo e obtendo a palavra o Delegado do 
Partido Trabalhista Brasileiro, requereu ao 
Presidente da Junta Apjradcra, fazer con­
signar na ata o seu protesto pela irregulari­
dade constante do seguinte: N a ata da quinta 
(5») seção acusava ama votação total de 
eleitores que compareceram num total de du­
zentos e noventa e sete (297) e verificou-se 
que na contagem das cédulas únicas somente 
foi encontrado duzentos e noventa e cinco 
(295). O Presidente consultando a Junta, esta 
por unanimidade opinou pela apuração, o que 
foi feito. Novamente pedindo e obtendo a 

palavra,- requereu o Delegado do Partido- Tra ­
balhista Brasileiro aó Presidente da Junta 
•Apuradora, fazer consignar na ata o seu pro­
testo pela irregularidade seguinte: N a ata 
da sexta (6») seção, constava uma votação 
total de eleitores que compareceram, num to­
tal de trezentos e quarenta (340) eleitores, e 
na contagem das cédulas únicas, verificou-se 
um total de trezentas e quarenta e uma (341) 
cédulas únicas . Apesar do protesto pela i r ­
regularidade o Presidente da Junta submeteu 
à apreciação dos membros da. Junta que por 
unanimidade decidiram p-la sua a p u r a ç ã o ' . 

O que consta desta é relevante para o caso: 
houve protesto, a Junta não tomou conhecimento 
f decidiu fazer a apuraçác . A apuração foi feita 
a t rês de agosto de 1959, coaíorme consta da ata 
final e dos boletins de apuração. O acórdão recor­
rido julgou que os prazos para interposição de re­
curso são preclusivos e não se suspendem ou i n ­
terrompem pela formação de processo. Se o i n ­
teressado impugnou no ato e a Junta Apuradora 
rejeitou' a impugnação — o ;;ue aconteceu no caso, 
concretamente, o recurso deveria' ser apresentado 
logo em seguida, sob pena de não ser admitido pos­
teriormente, conforme j á julgou este Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

O recorrente fundamenta suu recurso no ar­
tigo 167, letras " a " e "b" do Código Eleitoral, ou' 
seja, ofensa a letra expressa da lei e divergência de 
jurisprudência. Ci ta , como violado, o art. 5!1 da 
Lei n? 2.550, de 1955. 

Vou ler este artigo, para recordação do T r i ­
bunal: 

"Não serão admitidos recursos contra a votação 
ou a apuração, se não tiver havido protesto contra 
as irregularidades ou riulidarles argijidas perante as 
mesas receptoras, no ato da votação ou perante as 
juntas eleitorais, no da apuração" . 

Alega que o protesto é mais que impugnação 
e condição bastante para o recurso que o protesto 

significa recurso; que apresentou o recurso escrito 
dentro do prazo do art. 268 do Código Eleitoral; 
que o Juiz despachou o recurso para o Tribunal Re­
gional Eleitoral, sem argüir preclusão, e que este 
silêncio do Juiz implica na aceitação do recurso. 
Pede o conhecimento e o provimento do recurso, 
para anular os votos e determinar a realização de 
eleições suplementares. . -

O D r . Procurador-Geral Eleitoral opinou no 
sentido de que se trata de matér ia de fato e de 
prova e que. o acórdão recorrido julgou com acerto 
e conforme a jurisprudência;• ;que o Tribunal Su­
perior Eleitoral já decidiu que protesto ou impug­
nação não são recursos; que os recursos devem 
ser formulados expressamente; que o recorrente 
não citou nenhum acórdão ofendido; que o recurso 
é. incabível, na espécie e que, caso seja conhecido, 
não merece provimento. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

PRELIMINAR — VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, o Tribunal Superior Eleitoral 
julgou, no Recurso n? 1.762,.do Maranhão , em acór­
dão unânime, Relator o Senhor Ministro Sampaio 
Costa, publ icadono Boletim Eleitoral n? 9, página 
3, que não h á como confundir-se impugnação ou 
protesto com recurso, que são medidas processuais 
diferentes e cujos prazos ocorrem simultaneamen­
te. Impugnação não é recurso e nem pede fazer as 
vezes de recurso. É contestação, refutação levada 
a termo a fim de se obter uma decisão. Da decisão 
da Junta é que cabe recurso. Não se impugna uma 
decisão quando dela se pretende reforma de ins­
tância superior; recorre-se dela. Impugnação e re­
curso, no sistema do Código Eleitoral, são medidas 
processuais diversas, com fins e extensão diferen­
tes. 
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O en tão Procurador-Geral, D r . Plínio Tra­
vassos, opinou nesse recurso do Maranhão , neste 

. sentido, ou seja, que protesto e impugnação n ã o se 
confundem com recurso e que a apresentação de 
-protesto, perante a Junta, não significa interposi-
çao de recurso, mas que cabe recurso do ato da 
Junta, que negou conhecer do protesto ou da im­
p u g n a ç ã o . Foi justamente o que ocorreu neste caso, 
concretamehte. Não houve recurso da decisão da 
Junta Apuradora, que resolveu apurar os votos no 
momento, apesar do protesto do Partido Traba­
lhista Brasileiro, no sentido de' que havia fraude. 
O Partido, face à decisão da Junta, que não acei­
tou a impugnação, formulou o protesto e a Junta 
decidiu, no mesmo ato, conforme a cert idão que l i 
constante da folha 10 dos autos, que n ã o .tomava co­
nhecimento, nem da impugnação nem do protesto 
e que apurava os votos. 

Apesar da dupla decisão da Junta, não toman­
do conhecimento nem da impugnação nem ao pro­
testo, n ã o houve qualquer recurso desse ato da 
Junta, por parte do Partido Trabalhista Brasileiro. 
Depois, o Partido resolveu recorrer! 

Sustenta o recorrente que protesto ou impugna­
ção é a mesma coisa que recurso. Evidentemente 
n ã o é, e o assunto não requer debate; protesto não 
se confunde com recurso; impugnação não se con­
funde com recurso. O Mestre do Direito Proces-

. suai. Ministro Guilherme Estellita, aqui está a meu 
lado e confirma este entendimento; acresce que já 
há jur isprudência deste Tribunal, nesse sentido. 

Por isso, Senhor Presidente, não conheço do 
recurso. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N.° 3.091 

Recurso n.° 1.729 — Classe IV — Distrito Federal 

Matéria administrativa. Seu conhecimen­
to. Promoção indevida1 de funcionário da Se­
cretaria do Regional Eleitoral. Classificação 
em concurso. Critério de antigüidade. Recurso 
não provido. 

Vistos, etc. 
Trata-se de recurso interposto do acórdão do 

Regional' deste Distrito Federal que negou provi-
nsenit» ao pedido do (Recorrente para £er promovido 
em lugar ide Leniy Pinto Ferreira Braga à cüasae I 
d a .carreira die Auxiliar Juidiitíárto do quadro dia Se­
cretariai xilaquele Regional. 

O acórdão Recorrido apreciando minuciosamente 
a • controvérsia fêz a dlistnnção enteie critério para 
ncanieação a critério para a promoção e concluiu pela 
improcedência da a rgumenta rão do Recorrente, eis 
que n ã o se tratava de promoção e sim de nomeação, 
(nomeação, aliás, que para ser íei ta de acordo com o 
que pretendia o Recorrente, teria que alterar a ordem 
de classificação dos candidatos. 

(Nesse particular o acórdão decorrido explica que 
a liai é d a r á e precisa quando 'diz que o critério 
para a nomeação . é, .e aâiás, outra n ã o poidie ser, 
s ínão o ,da — oliasisátficaiçao no concurso, — düfieren-
tífinido-se assim, d» critério .para promoção, que é, 
em verdade, o d ó •tempo d'e serviço — e ouitrca mais, 
cogitando a lei a t é no caso de empate — é outros 
mais como idade, ete., etc. Saliento o acórdão que 
h á .equívoco por parte do Recorrente quianido pre­
tende a aplicação dó segundo critério para resolver 
o caso — suo judice — que é de — nomieação — 
è não de — proimíoção. • 

A 'decrèsão foi unânime e daí o presente recurso 
com parecer ccntrario da Procuradoria Gerai quanto 
ao seu provimento e pelo seu não conhecimento pre-
Mmmarirnarate, por falta de ofensa à lei . 

'.- • Acordam os Juizes dfo Tribunal Superior Ele i ­
toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, de acordo .com o seguinte voto do 
Relator: 

Este Tribunal já assentou mansa e pacificamente 
que a ma té r i a administrativa não escapa à sua cam-

petênccia recursal e assim, ̂ nesse detalhe, conheço, do 
recurso para decidir de meritis a controvérsia. 

Ntasse aspecto, estou em. que o Regional diacidiu 
com ponderação nada mais fazendo do que aplicar 
a lei pertinente. Com efeito, a nonma do airt. 47, 
parágrafo único do "Estatuto" é positiva quando diz 
(verbis): " K a olassificaão inicial, o' primeiro de­
sempate será, determinado pela dlassàf icacão em con­
curso" e no art. 26, § 4*, 'acrescenta (verbis'): 
"Quiamldo se .tratar de classe inicial o primeiro de­
sempate será feito pela nota final ofotitílai em coin-
cuirso prestado para ingresso na carrelrai". 

Ora, na hijpóteisle ventilada pelo Recorrente, não 
se trata de pronaioçãó por mierecimento ou melhoria 
por merecimento. Aí sim, o critério da ctassificação 
no ooniourso, j â n ã o .poderia ser levado em ccnrta. 
Triata-se de classificação após concurso e o Recor­
rente que também' foi classificado, quer attenair a 
andem estabelecida pelo EegicnaQ, para fccnr no 
lugar de um colega,-. 

Nada maiis do que isso e então 'chama à co-
ílação, cs diversos critérios contidos na lei, antágui-
dãlde, idade, títulos, etc.-, etc.', esqueciein/do-se que 
não é disso quie se tralta não é de promoção qsue .se 
ttfaita na qual, em verdade, esses critérios sã» apli­
cáveis e não o dia ciassiffoação pelas notae obtidas 
nas provas do .canlcurso. Houve confusão por paute 
do Recorrente. 

ÇNcmlaaidos por força dó mesmo concurso quer 
o Raorarreníbe melhor classificação dó que o seu re­
ferido colega, porque contava mais tempo de ser­
viço na ocasião das s imultâneas noirriKações. Não 
tem razão o Recorrente, porque em se tratando de 
pnimewa nomeação, o desempate é resolvido pela 
cüasisifiiaaçáo vaie dizier, pela nclta obtida nas cravas; 
os outros critérios só servem para as .promoções e a 
raaão é óbvia, pois que me^es caisos, já não mais. se 
cogüba Idas notas obtidas ,no concurso, iato é, j á n ã o 
mais se cogita da — olassaí toção no cciacuirso —. 
De resto, j á não é mais possível reaibrir discussão 
sobre assunto h á temioo re=»'vi'do pelo Regional, octi-
fcoirrue o Acórdão Recorrido. 

Não houve ofensa a liei: entes, foi ela cumprifla. 
Conheço e nego provimento. 
Sala das Sessões dó Tribuinail Superior EleitoraJ. 

Rio de Jania'TO, em 8 de janeiro de IOISO. — Ary de 
Azevedo Franco, Presidente. — Cândido Lobo, Re­
lator. — Carlos Medeiros Silva, Proc. Geral . 

(IPuM. em Sessão de 8-4-1960). 

ACÓRDÃO N.° 3.108. 

Recurso n.0 1.727 — Classe I V — São Paulo 
(Itapecerica da Serra) 

A reclamação verbal contra critério ado­
tado na apuração e reconhecida procedente 
não é recurso. Caso haia impugnação a anula­
ção de votos não acarreta, por si só, quebra 
do sigão do voto. Não se conhece de recurso 
quando não há ofensa a texto expresso de lei. 

Vistos, reUatiaidos e dinoutidós estes autos de Re­
curso n« 1.727 (Cüasse I V ) , . procedente dó Estado 
de São Fairio, Oomiarca de Itapeoerica da Serra,, em 
q,ue é recorrente Manoel A^ide de Oliveira e recor­
rido o Tribunal Regional 'Eleitoral: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleí-
tianal, por .unanimidade de vetos, n ã o conhecer do 
recurso, nos termos das natas taquigráficas anexas 
quie õ integram. 

©ala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rdo de Janeiro, em 29 d'e janeiro dé 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Relator. — Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral EKeitcral. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, o Engenheiro Manoel Afflde de O l i ­
veira, candidato ao cargo de prefeito ,do município 
de Iitapecerisea da Serra, Estado dé São Pauflo, pelo 
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P . T . N . , nas eleições realizadas em 4 de outubro de 
il©59, recorre (para este Tribunal, com faiinidamienito no 
«pt. 1B1, incisos I e Et dia Constituição Pedarail, eotm-
íbinaido com o art. 107, letra a do Código Eleitoral, 
ofensa à letra expressa da lei do acórdão umândime 
do Tribunal Regional de São Paulo que não conheceu 
do recurso interposto do despacho do Dr . Juiz Etel-. 
iflorafl, que indeferiu o pedido de juntada das razões 
de recurso do interessado. Entende o recorrente que 
os arte. 162, 163, 123, n« 8, e 105 do Código Eleitoral 
foram ofendidos; afirma que impugnou .verbaiíniante 
o critério do Dr . Juiz Eleitoral, que mandara apurar 
os votos de cédulas únicas, para a cargo majori­
tár io dtí prefeito, que continham cédulas para os 
oaigos de vereadores, quando se apurava u. urna 
569; que apresentou, logo, seu recurso escrito, visando 
anular essa urna; que a impugnação e o recurso 
fioiraím apresentados Idenitro do prazo, mas qiuie o 
D r . Juiz n ã o levou em coritla a sua Jmpugnacão 
verbal e pendeu o recorrente o recurso per escrito, 
proiouraniòlo o D r . Juiz atenuar sua fatia,. conforme 
ae vê dias razoes de. recurso, com a interpretação de 
quie o recurso era apenas a impugnação yeilbai re-

.üuaida por escrito; quie n ã o podia deixar de enca­
minhar seu recurao ao Tribunal Regional, a .quem 
Ooimpebia julgá-l»; quie os votos apurados na urna 
5B9 são nuilos, per quie houve quebra ao sigíib d ó voto; 
que não houve preclusão, porque recorreu tempies-
tóvamenite' da decisão da' junta 'apuraidona e Mie seu 
recurso foi perdido; que o Tribunal Regional não 
conheceu do agravo apresentado contra a dscipacho 
que (dienegeu seguimerato ao recurso e que • isso pre­
judicou o requerente e acarretou descumprimento da 
lei, que espera, por essas razões, o provimento do 
presente recurso, p a r á o fim de ser pnuiaida a uma 
e convocada nova eleição para os eleitores da seção. 

As razões, cujo enciaiminhamiento o (Dr. Juiz 
Eleitoral negou, constam ,de fls. 10-dili. 

O despacho mídeferitório foi o seguinte: 

"(ünidefiro o pedido de fls. O requerenitíe, como 
3S vê, requer o enoaiminhamienlto 'das suas razões ao 
E . Tribunal, no recurso mianiiíestado sobre a apu-
iração da urna n« 569, de Jtapeeerica. da Serra, nas 
eleições realizadas no dia 4 do corrente, a respeito 
•da qual teria havido impugnação verbal e, ao depois, 
recurao, apresentado pelo delegado dó Partido. Não 
esclarece o requerente se a impugnação se refere 
& uma ou a votos. .Equivocou-se o requerente, como 
è bem de ver, pois o que apresentou à Junta re­
ferida foi uma reclamação .verbal, que reduziu a 
escrito, a respeito da diversidade de .critérios na 
apuração de votos, que, no seu entender, seriam 
nulos: Reconhecida a procedência da reclamação, foi, 
ídesde logo, atendido, passando, emtão, as respectivas 
turmas da Primeira Junte Apuradora a n ã o contar 
todos os votos- nos quais o eleitor tivesse reunido 
as preferências para candidatos majoritários e pro­
porcionais. Ora, as impugnações, das quais decorrem 
os recursos, /devem ser opostas, coinsotnite a lei (air-
itigo 95 do Código .Eleitoral), " á medida que se apu­
rarem os votos", as quais ainda, constarão da ata 
se o requererem". O requerente não impugnou a 
apuração, à medida que os votos foram- abertos, mas, 
tão somente, reclamou quanto ao critério aidoíado. 
F o i portanto atendido e nada mais reclamou até o 
finial. Nenhum recurso foi apresentado e nenhuma 
impugnação foi oposta a respeito dos votos que se 
apuraram, razão peto, qual • nada consta .das atlas. 
9e algum yoto foi epuwaido irregularmente, não po-
dteriaim ser admitidos recursos a respeito, por não 
ter havido impugnação no ato ,da apuração, na cem- ' 
formiloialde do disposto no art. 511. da Lei nP 2.560, 
ide 25-7-1955. Sãó Pauto, 14 de outubro de 1131519"-. 

Pela leitura deste despacho do D r . Juiz, vê-se 
que improoede a aflagação do recorrente de .quie seu 
mecurso foi perdido. Ao contrár io, sua reclamação, 
foi atendida, expressamente. 

O interessado agravou desse despacho e o Dou­
tor Juiz Eleitoral prestou a necessária informiaição. 

O Triibu/nal Regional' não conheceu dlo recurso, 
na conformidade do parecer da Procuradoria Re­
gional, que o .considerou intempestivo, .por -ter sido 
interposto seâs - dilas após- o fato. 

O D r . Procurador Geral endossou o parecer do 
D r . Procurador (Regional, que opinou pelo n ã o co­
nhecimento db' recurso- ou pelo seu desprovJrnenit», 

É o relatório. 

PRELIMINAR — VOTO 

Senhor Briasildente, não- foram violados os ar­
tigos 105, .123, inciso 8», 152 e ,153 ido Código Eleü-
torai, citados ,como ofendidos pelo .recorrente, pois 
a junto apuradora resolveu a dúvida, aceitiainriio a 
impugnação por êie lewaida. Não houve quebra te 
sigilo do voto, . em razão dos votos apenas terem 
sido anuillaidlos; não foi interposto recurso do des­
pacho •indiaferitório, dentro do prazo legal, ocorrendo 
a pracluisão. O recurso não se encontra nos casos 
previstos nos ns. I, H e IV do art. ,i2:l da Ctanatí!-
tüição Federal, como exige o art. 53, § 4» da l&i 
n» 2.550. 

Por estes moitiivos, n ã o conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N.° 5.626 

Consulta n.° 956 — Classe X — Distrito Federal 

E' ãevida gratificação aos juizes auxiliar*? 
a que se refere a consulta. Nem se compre­
enderia que servidor publico em gênero, como 
são os magistrados, fossem obrigados à pres­
tação de serviço não remunerado, escapando $, 
regra geral dominante, quando o direito positivo 
não prevenisse sobre exceção a respeito. A 
solução está elítica no direito e decorre origi-
nàriamente de preceitos modelares expressos 
que a contém. 

Esclarecimentos pertinentes ã efetivação do 
direito: 

Vistos, etc.: 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maio­

r ia de votos, esclarecar que são devidas as gratifi­
cações a que se refere a consulta, nos termos cons­
tantes dos votos vasados nas notas taquigráfioas 
anexas, as quais ficam integrados" neste julgado. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
— R io de Janeiro, em 3 de dezembro de 1957. — 
Rocha Lagoa, Presidente. — Artur Marinho, R e ­
lator. — Nelson Hungria, Relator designado, em 
virtude do falecimento do S r . Ministro Relator. —• 
Cunha Vasconcellos Filho, vencido. — Ildefonso Mas­
carenhas da Silva, vencido. — Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral Meitoral . 

(Pub. em sessão de 6-4-1960). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Artur Marinho (Relator) — Senhor 
Presidente, O ilustre D r . . Desembargador (Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral deste Distrito Fed:<ral 
encaminha a este Tribunal Superior Eleitoral ofício 
do £ i \ Juiz Eleitoral da .7» Zona consultando sobre 
pagamento de gratificação a dois juizes que, naquela 
Zona, foram designados para assinar títulos eleitorais 
que estavam acumulados, dado excesso de serviço. 

Devem ou não os dois referidos Juizes ser Incluí­
dos em folha de pagamento de gratificações? E ' isso 
que se tem a esclarecer. 

O processo es tá devidamente instruído, .de tudo 
se vendo: 

a) que o Regional não dispõe de verba para o 
pagamento (fls. 3v.) ; b) que o douto Procurador 
Regional, examinando o assunto, filsou a inexistên­
c ia em lei, da figura do juiz auxiliar'.mas que. et» 
verdade, foram designados os dois a que aludo, os 
quais não se presume que oficiam gratuitamente; 
achando que se deveria indeferir a pretensão sugeriu, 
enlrstanto, que se encaminhasse a solução do cas® 
a este Tribunal Superior para ca fins -que acentuou 
(fls. 5-6); c) o Tribunal Regional entendeu não sei 
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çiasp de indeíerü 1-se, de plano, o pedido em causa, 
acordando, entretanto, em consulta a este Tribunal 
sobre o assunto focalizado (fls. 9-11). ' 

" Oficiou a eminente Procuradoria Geral , nestes 
termos: (leu) 

E ' o re la tór io . 

. VOTOS 
O Sr. Ministro Artur Marinho (Relator) — Senhor 

Bíesidente, hipótese como a historiada no relatório 
apr. sentou certa estraneidade, terminando por dar 
ensejo a que este Tribunal suprisse certa lacuna do 
Código .Eleitoral "para melhor compreensão" 'do 
mesmo Código (art. 196, do Código Eleitoral, auto­
rizando o contingente interpretativo). 

• Ficou en tão elucidada a possibilidade d© atuação 
dé juizes auxiliares (va.- Consulta n° 833, Boi. El. 
II o 73, fls. 2 ) . E m nome de necessidade do serviço, 
supriu-se lacuna da lei, interpretando-se à luz do 
cri tério técnico praeter legem. 

Se a figura do Juiz Auxil iar foi admitida, sem 
confusão qom a do Preparador, e se a lei só a auto­
rizava em seu lato sensu, que, entretanto, se inseria 
em preceitos expressos nela contidos e, mesmo, em 
a âentação básica-oonstitucional; se assim foi esta­
tuído em deliberação normativa que, fora caso como 
o examinando, baixou ao concreto; se a lei não pode­
ria, antes, prever gratificação como a postulada, s.ndo, 
todavia, certa que n ã o se exigiria de' alguém, no 
exercício de funções eminentemente públicas que seu 
trabalho n ã o fosse remunerado, e essa é, mesmo, 
irmã regra a t é acentuada em normas de direito po­
sitivo (V.. G . Estatuto do Funcionário, a t . ) ; 
finalmente, se tudo isso é exato, — obviamente a 
gratificação questionada é devida «amo contra-pres-
tação do serviço prestado pelos dois juizes a que 

• se refere a Consulta. ' • 
Aliás, como frisa a douta (Procuradoria Geral,, 

o modelo do parágrafo do art. 12 da L e i n? 2.989, 
de 1956, coadjuva a conclusão que alcanço, desde que 
se considere que onde no texto se alude a "fun­
cionários requisitados" se adapte à si tuação a ma-
"gist ado.que é servidor público em gênero. 

Assim, os dois juizes têm direito ao que preten­
dem, em termos: gratificação por serviço durante o 
período em que estiverem auxiliando o Juiz Eleitoral, 
n ã o excedendo o prazo da atividade a seis meses: 
gratif icação a ser arbitrada pela Presidência do T r i ­
bunal Regionajl' Eleitoral. E como n ã o conta- o 
Tribunal com recui sos- financeiros ou verba para 
atender de pronto ao pagamento, solicitará a êstè 
Tribunal Superior em tempo oportuno, destaque 
de verba. 

E ' como voto. 
* * * -

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr . Pre­
sidente, este Tribunal, a meu ver, e s tá em grave 
dificuldade para lesolver o presente caso. E ' que, 
se decidir na conformidade do voto do Sr . Ministro 
Relator, quanto ao caso de acumulação de duas zonas, 
necessariamente terá que concluir, t ambém, pela 
acumulação da gratificação. 

O Sr. Ministro Artur. Marinho — V.. Exa . dá -
me licença? Estamos aludindo, neste caso concre­
tizado nos autos, apenas a juizes auxil iares. . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Feriei to. 
O Sr. Ministro Artur Marinho — . . . em uma 

zona; e, na hipótese, a 7? do Distrito Federal 
• O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos —- Estou 
compreendendo. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — A h ! Bom . . . 
Perdoe-me. Supus que V . E x a . não m é tivesse com­
preendido, o que eu atribuiria a menor clareza de 
.minha parte. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Obrigado 
a V . Exa 

Afirmava que, em face desse caso, ficamos em 
dificuldade, porque, se reconhecermos o direito à 
gartif icação a dois juizes que trabalham numa mesma 

zona, não será fácil deixar de reconhecer, esse direito 
á 'um juiz que acumule duas zonas. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Gratificação a 
juiz auxiliar que acumule? • 
• O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — A juiz 
que acumule duas zonas, seja auxiliar ou titular. 

Se h á dois juizes servindo numa zona, isso sig­
nifica serviço excessivo para um só. Se um juiz 
acumula duas zonas, isso quer dizer dois serviços 
acumulados pa a um só. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Data venia, 
ps problemas são diversos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — 6el que 
são diversos. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — A h ! Bom . . . 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Todavia, 

a conclusão é, necessariamente, a mesma. Se vamos 
reconhecer que t êm direito à gratificação pro labore 
quando auxiliam uma zona, e tem direito, também, 
à gratificação o juiz efetivo, dificilmente, podemos, 
data venia, deixar de reconhecer que o magistrado 
que acumula duas zonas, com trabalho duplicado, 
êle só, não tenha direito, igualmente, às gratifi­
cações. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — V . E x a . me 
dé. licença? No caso, a gratificação, como contra 
prestação de serviço p estado, . . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Mas claro! 
O Sr. Ministro Artur Marinho — . . . é um pro­

blema; o outro, da acumulação, é diferente. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Como re­

tribuição de serviço, a gratificação tanto se justifica 
se impõe pa a o substituto, ou para o auxiliar, como 
para aquele que acumule duas zonas. No caso que 
o Sr. Ministro Haroldo Valladão relatou,- o juiz 
invocou, até, um entendimento mesmo do Tribunal 
Superior. • 

O Sr. Ministro Artur. Marinho — Não votamos, 
naquele caso, . . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sei, Senhor 
•Ministro.. 

•O Sr. Ministro Artur Marinho — no méri to. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Estou pro­

duzindo argumentos. 
O juiz invocou, muito bem, que o Tribunal de­

cidira, muito bem, que a gratificação é paga pro 
labore. Ó juiz tem direito a determinada gratificação, 
« gratificação " X " , para exercer uma zona eleitoral. 
Conseqüentemente, se o serviço duplica, porque exer­
cer duas zona» eleitorais — trabalho dupltrpdo — 
pro labore será devi da a gratificação. F o i nesse sen­
tido que aquele magistrado invocou decisão deste 
Tribunal, em caso de férias. 

Assim, então, digo eu, chega-se â mesma con­
clusão: se temos que pagar a gratificação a dois 
juizes, por uma mesma zona, efetivo e auxiliar, n ã o 
sei como poderíamos negar essa gratificação a um 
juiz que acumulasse duas zonas. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — N u m «aso, são 
duai pessoas; e, no outro, uma só. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — São duas 
pessoas porque o serviço é dividido por dois; no 
•outro caso, é uma só, porque o serviço é acumulado. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — E ' questão de 
tamanho de paga. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não é 
questão de tamanho de paga. Data venia, é matér ia 
de d i efto, porque, se concluirmos pelo direito desse, 
teremos de concluir pelo direito do outro. E ' questão 
de trabalho de tamanho de trabalho. Se a gratifi­
cação é paga pro labore, en t ão temos de chegar a 
essa conclusão. 

Assim, entendendo eu, que a lei só especifica 
gratificação para os juizes eleitorais; entendendo eu, 
ademais, já agora, sim, no terreno da conveniên­
cia, . . . 
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O Sr . Ministro Artur Marinho — Também a k l 
especifica, no parágrafo, para funcionários requisi­
tados; • -. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Punnio-
nários requisitados! Juiz não é funcionário requi-
tado! 
'".'O Sr. Ministro Artur Marinho — No meu voto, 
dizia que, na ausência de norma que, diretamente, 
regesse a situação, seria de invocar o parágrafo', por 
paridade, para aplicá-lo, tan têrmòs, desde que ò Juia 
requisitado para o serviço, ou designado para b ser­
viço especial, é servidor público in genere. Não é 
funcionário público naquele sentido resfa ito de exercer 
o cargo criado por lei, etc., etc. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . E x a . 
faz raciocínio,muito alto. Simplesmente, não o nego, 
nem séria capaz de fazê-lo. Fico mais terra a 
terra, como é de minhas possibilidades. 

Quando a lei cogita de um e outro, distingue; 
tanto que trata dos juizes, especificamente, e dos 
funcionários requisitados. 

Entretanto, segundo argumento. — Este, sim, de 
ordem de conveniência, n ã o de direito propriamente, 
mas de conveniência,.© que não é incompatível — 
se o .Tribunal aquiescer nisso, teremos, então, os 
cargos de juiz duplicados em todo o Brasi l ; não 
haverá juiz efetivo que não requisite substituto, pelo 
menos parta dar ensanchas a gratificação. . 

, O Sr . Ministro Artur Marinho — Não é só 
„ requisitar para ser atendido. Requisita:;-' não é obter. 

Se requisitar porque h á necessidade de serviço, é que 
deve ser atendido. 

O • Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Quem 
será o juiz disso? Qual o controle disso? 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Qual o con­
trole? Oh! Daidos estatísticos; a quantidade de ser,-
viço. examinado a t ravés da produção; o número de 
requirimentos de inscrição; o número de títulos ex­
pedidos. Aliás o exame d:sta questão, a que V . E x a . 
acaba de aludir, é outro problema, problema que 
não devemos examinar. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Veja 
V . Exa". o tremendal de dificuldades que iríamos 
encontrar pa i a podermos atender a essas requisições! 
para disciplinar todas essas requisições; o desvio de 
atenção que haverá a f im de se chegar à conclusão 
de que sé deve atender, ou não, a essas requisições, 
tendo em vista as contingências do serviço. 

Meu voto, em conclusão, é este; o juiz. na situação 
de juiz auxiliar, n ã o tem direito à gratificação. 

O - Sr\ Ministro Nelson Hungria — Trabalha de 
graça? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Trabalha 
de graça. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — E ' concüusão 
inaceitável. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não 
haverá tanta necessidade de juizes auxiliares . . . 
V . E x a . verá! 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — O juiz, acumu­
lando, recebe. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V. Exa . 
verá! 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Os juizes 
auxiliares t r aba lharão gratuitamente? 

O Sr. Ministro Artur Marinho — seria locupleta-
inento do alheio. Aliás temos regra de direito posi­
tivo: para o funcionário público civi l dai União, o 
Estatuto estabelece que é vedado qualquer se.viço 
não remunerado. E ' o art. 4?. 

E* regra que estaria inserta no direito; existiria, 
ainda que ela fosse apenas latente ou elíptica no 
direito, ou ainda que n ã o houvesse disposição ex­
pressa. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — O argu­
mento não tem maior ap l icação . . : 

Ò Sr. Ministro Artur Marinho — E ' de natureza 
das coisas, como relembraria um Montesquieu. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — não 
tem aplicação direta à' hipótese, porque, o funcionáh 
no requisitado traz os próprios vencimentos; não 
íica, sem remuneração; não presta serviço gi iaciosa-
mente.. . 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Dir-se-á que 
não teremos, t ambém direito ao nosso "jeton" porque 
temos os vencimentos, dos nossos próprios cargos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — A con­
clusão, data venia, não tem cabimento, porque não 
iremos prestar serviço gracioso. O "jeton" é esta­
belecido em le i . Estou respondendo ao argumento de 
V . Exa . de que qualquer serviço ao Estado é remu­
nerado perfeitamente. Não deixa de ser o do juiz que 
6 requisitado, porque, se o é, traz seus vencimentos. 
V . Exa . invoca, oomo base da sua conclusão, a dis­
posição legal que, permitindo a requisição, estabelece 
que o funcionai io será remunerado. Estou respon­
dendo a esse argumento. 

[Minha conclusão é, infelizmente, lamentavelmen­
te, em desacordo com o Sr . Ministro Relator. 

* * * 

O Sr. Ministro Harolão Valladão — S r . Presi­
dente, ouvi, com todo o interesse, que sempre des­
perta, a argumentação do eminente Sr. Ministro 
Cunha Vasconcellos. Entretanto, no caso, o qúé 
ccartre é que, em Resolução de que foi relator o 
S r . Ministro Vieira Braga, se autorizou ao Regional 
do Distrito Federal a admitir esses juizes auxiliares, 
para a assinatura de t í tulos. Não é isso? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Perfei­
tamente . 

. O .Sr. Ministro Harolão Valladão — Nessa e-e-
soiução, parecei-me — perguntei, na últ ima assentada, 
e o Sr . Ministro Viei ra Braga não me ' informou 
parece-me que não .re fixaram os- vencimentos .desses 
juizes auxiliares. Houve, apenas, a criação desses 
cargos de juizes auxiliarei, aqui, no Distrito Federal. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . Exa . 
aflora aspecto relevantíssimo. 

Quem fixaria essa gratificação? 
O .Sr. Ministro Artur - Marinho — A Justiça, . . . 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Só o 

Congresso tem competência para tanto. 
O Sr . Ministro Artur Marinho •— . . . E isso, 

confo me o modelo do art. '10 da Le i n? 2.982. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Só o Con­

gresso tem competência para Isso. 
O Sr. Ministro Artur Marinho — Temos o mo­

delo da lei, para prover situação que não está pre­
vista em direito positivo. Dal , dizer eu que é inter­
pretação praéter legem. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Construção ju ­
rídica em caso omisso. • , • 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Desde que o 
Tribunal decidiu autorizar, ou ser possível a- desig­
nação de juizes auxiliares; e, desde que, em regra, 
o serviço não pode ser gratuito — havia de se tomar 
alguma providência, ou dar algum piiovimento para 
ser paga a gratificação. 

O Sr . Ministro Haroldo Valladão — Voltando 
ao histórico do caso, na resolução, de que foi relator 
o Sr . Ministro Vieira Braga, decidiu o Tribunal criar 
os cargos de juiz auxiliar. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Não! Auto­
rizou a função sem cargo. 

O Sr. Ministro Harolão Valladão — Foi criação 
de funções . . . 

O Sr. Ministro Artur Marinho — . . . De Juizes 
auxiliares. 

O Sr. Ministro tíarolão Valladão — Autorizou! 
O Sr. Ministro Artur Marinho — Nós n ã o cr ia­

mos cargos! 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Autorizado, 

o Tribunal Regional quer saber quanto deve pagar 
a esses juizes auxiliares. Esta é a consulta. 
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O Oodlgo prevê, no art. 193: 
"Se.ião pagas aos membros dos órgãos do serviço 

«Jfenoral as seguintes gratificações: 
o) aos membros do Tribunal Superior, . . . 
b) aos.membros des tribunais regionais, . . . 
O ao Procurador Geral, . . . 
d) aos procuradores regionais, . . 
e) aos funcionários requisitados, . . . 
/) aos preparadores,. Cr$ 1,00 por processo pre­

parado. 
§ 1? . . : 
§ 2° Os juizes e os escrivães eleitorais perceberão, 

durante a fass mais intensa do alistamento, fixada 
pelo Tribunal Regional, e n ã o devendo exceder de 
seis meses em cada ano, as gratificações mensais de 
OrÇ l,.5OC\O0 e Cr$ 800,00 respectivamente." 

A L e i n° 2.982, no art. 12, diz: 
"Os juizes e escrivães perceberão mensal e res­

pectivamente uma gratificação de Cr$ 2.500,00 (dois 
m i l e quinhentos cruzeiros) e Cr$ ]j. 500,00 (mil e 
quinhentos cruzeiros)." 

Criado esse cargo de juiz eleitoral auxiliar, qual 
9 vencimento, qual a gratificação? O juiz não pode 
— (é natural que se presuma) — trabalhar gratui­
tamente. Nesse passo, náo acompanho, data venia, 
0 argumento do eminente S r . Ministro Cunha Vas­
concellos, que é sutil, muito bem feito, sobre o caso 
anterior. Há, todavia, uma distinção no caso ante­
rior, tratava-se de Juiz da 4* zona que i a substituir, 
taterinamente, o da 5^ zona. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ia tra­
balhar de g raça . 

O Sr. Ministro Harolão Vallaãão — Não é tra­
balhar de graça; como juiz de direito é que vai 
smtetituir, interinamente, o Juiz de outra zona; ganha, 
como juiz eleitoral. O caso presente é diferente. 
Trata-se, aqui, de juiz da 3» zona, que vai substi­
tuir, interinamente, o da 4» zona, que e s t á em ferias. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos Argu­
mentei com o que o Tribunal deu. 

O Sr. Ministro Harolão Valladão — Peço a 
T . E x a . a fineza de me ouvir, porque estou ren­
dendo homenagem a V . Exa . No caso que decidimos, 
tratava-se de juiz eleitoral que tinha gratificação 
mensal o ano inteiro; no caso atual, trata-se do Juiz 
da 3* zona, que n ã o pode dar margem ao serviço. 
B* uma questão a que o eminente S r . Ministro Cunha 
Taoconcellos designou muito bem de tamanho de 
aerviço. O juiz da 3? zona n ã o pode despachar o 
expediente da própr ia zona. Como não pode, mate­
rialmente, despachar esse expediente, este Tribunal, 
na Resolução de que foi Relator o S r . Ministro Vieira 
Braga, para atender ao alistamento, para atender 
a essa si tuação excepcional, autorizou a criação do 
Juiz auxil iar . Ora, esse Juiz auxiliar, cuja criação 
foi autorizada, porque não deve perceber a grati­
ficação? 

Data venia, acompanho o Sx-.r Ministro Relator. 
fJ6o sei se S . E x a . propôs arbit a r a grat if icação. 
.. O Sr. Ministro Artur Marinho — Não propus, 
porque isso deverá ,?er feito pelo Presidente do T r i ­
bunal • Regional sem' exceder, ao máximo de seis 
meses. JSste, o espíri to da lei e é assim que foi 
»provada pelo Sr . Proaurador Geral, ao apoiar o 
parecer. Es tá dentro da lei e do parágrafo, que mo­
delam a conclusão. 

O Sr. Ministro Haroldo Vallaãão — Assim, Senhor 
Presidente, acompanho o voto do eminente Ministro 
Relator, porque traz solução que, por analogia, serve 
para ó presente caso. Evitaria, também, o. absurdo 
âe se pagar ao juiz auxiliar os mesmos vencimentos 
3o juiz efetivo. 

Oom estas considerações, S r . Presidente, data 
Venia do S r . Ministro Cunha Vasconcellos, acompa­
nho o eminente S r . Ministro Relator. 

PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Artur Marinho — S r i Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem, para uma breve 
explicação. 

São sempre proveitosas e brilhantes .as conside­
rações feitas pelo Sr . Ministro Cunha VasconceüOB . . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Obrigado 
a V . Exa . 

O S r . Ministro Artur Marinho — . . . e quando 
8. Bxa . estnanha que falta uma espécie de equidade, 
como fato, se se determinar o pagamento de grati­
ficação aos Juizes questionados nos autos e aos que 
acumularem o serviço de zona. Compreendo, per­
feitamente, o espírito de just iça de S- Ex», mas 
lembraria que a própria Constituição torna defeso 
que se lance mão, proveitosamente, do argumento 
que utilizou. Como assim? O art. 185 da Carta 
Magna não permite, salvo excepcionalmente, a acumu­
lação de mais de dois cargos. O mesmo que dl íamos 
para cargo, diremos para função. De modo que, se 
o juiz eleitoral que j á é titular de um cargo da ma­
gistratura vitalícia, a que pertence, ou j á executa 
a função adjeta, ou como juiz eleitoral, percebendo 
uma das zonas de que é titular, passasse a perceber 
pela outra, estaria sendo paga pelo cargo, por uma 
função gratificada e por mais outra função episódica 
gratificada. Parece-me que a Constituição, em seu 
espírito, se oporia, verdadeiramente, ao lançamento 
proveitoso do brilhante argumento de 6. B x a . , o 
Sr. Ministro Ounha Vasconcellos. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — Data venia, 
não vejo cont ariedade alguma. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — S r . Presidente, 
era o que tinha a dizer. 

VOTOS 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
quando se cogitou da designação de juizes para subs­
tituir juizes eleitorais, entendi, divergindo da maio­
ria, que o Tribunal Regional poderia designar ju i ­
zes de outras zonas. Todavia, no caso de juíaes au­
xiliares, votei de acordo com o pensamento da maio­
ria, isto é, opinei que tanto poderiam ser designa­
dos os juizes de vara, desimpedidos de serviço elei­
toral (porque aqui, no Rio de Janeiro, h á muito 
mais varas do que zonas eleitorais), como juizes 
substitutos. 

Realmente, é doloroso fazer a designação de a l ­
gum magistrado para prestar auxílio na Jfcistáça 
Ele-toral e não lhe distribuir a gratificação previs­
ta na lei . Assim, o Sr . Ministro Relator, acolhen­
do o parecer do Dr . Procuiador-Geral, entendeu ser 
aplicável, por analogia, o parágrafo único do art. 
12 da Le i n? 2.982, que autoriza o arbitramento de 
uma gratificação para os funcionários requisitados, 
até o período de se.s meses — porque essa gratifi­
cação mensal que fôr arbitrada não poderá exceder 
aquele prazo. Foi este o seu voto. 

Com esta restrição, parece-me acertada a conclu­
são do Sr. Ministro Relator e voto de acordo. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Mesmo porque, 
como premissa, aceitei o acórdão de que V . Exa. 
foi brilhante Relator, possiblitando a criação de au-
x.liares. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Se para os fun­
cionários requisitados a lei permite seja arbitrada 
uma gratificação, é razoável que se estenda a apli­
cação desse dispositivo aos juizes auxliares. Toda­
via, o que entendo necessário fixar, desde logo, é 
que essa gratificação não deverá, de forma alguma, 
ser igual à gratificação distribuída aos juísses elei­
torais 

Aliás, verifiquei que é isto que se encontra no 
parecer da Procuradoria Geral. 

O Sr. Mnistro Artur Marinho — Talvea não, 
mas como a providência fica a critério prudente do 
juiz do Tribunal, parece-me que a indicação não 
deve ser compulsória. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — É imposijão da 
lei. O Tribunal Regional poderá fixar uma gratifi­
cação a ser paga até o período de 6 meses, grati-
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ficação essa que terá que ser inferior à estabelecida, 
na lei, para o juiz eleitoral. 

O Sr. Ministro Presidente — Informo a V . Exa. 
que os funcionários requisitados para servir nas se­
cretarias dos Tribunais Regionais e nos cartórios 
recebem a gratificação de CrS 1.000,00. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — A do juiz po­
derá ser. um pouco maior, mas terá que ser infe­
rior à do juiz efetivo, titular da zona. Com esta 
explicação, estou de acordo com o voto de S. Exa . 

O Sr . Ministro Ildefonso Mascarenhas — Sr . 
Pies id ín te , peço vênia para discordar do eminente 
Relator e acompanhar o voto do Sr. Ministro Cunha 
Vasconcellos, que me parece procedente e inteira­
mente aplicável à espécie. Este Tribunal não pode 
criar cargo, nem função gratificada, nem serviço 
remunerado; e assim está fazendo. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Neste ponto, 
tenho a honra de estar de acordo com V . Exa . , 
em parte. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Só a 
lei pode fazê-lo. Criando o cargo de juiz auxiliar, 
insisto, criando o cargo de juiz auxiliar, e dando a 
esse juiz auxiliar uma gratificação, este Tribunal 
exorbita de suas atribuições, porque es tá criando 
função gratificada, sem haver lei que o permita ou 
autorize. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Permite-me V. 
Exa . um aparte? 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Com 
todo o prazer. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — A /Justiça 
Eleitoral não conta com nenhum cargo de magis­
trado criado por le i . Nenhum cargo! Todos são 
(refiro-me a magistrados) função de extensão de 
cargos que eles exercem na magistratura vitalícia. 
Só não é função de extensão, mas direta, a de ma­
gistrados eleitorais de Tribunais exercida por j u ­
ristas estranhos à magistratura vitalícia. Por isso foi 
que frisei bem que este Tribunal, como o Judiciá­
rio em geral, não pode criar cargos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Cria fun­
ção. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Nem 
função. Só a lei pode fazê-lo e este Tribunal está 
criando uma fun ' ão gratificada, exorbitando, assim, 
de suas atribuições, com o devido respeito. 

. Acresce que o serviço eleitoral é, de acordo com 
a lei, serviço público obrigatório, gratuito e prefe­
rencial. Só por exceção é remunerado;; e isto so­
mente quando a lei expresamente o declara. Ora, 
não há lei que, expresamente, determine gratifica­
ção para o juiz auxiliar. D a forma que a criação 
do juiz auxiliar, como a sua remuneração, incide 
contra a regra que predomina no serviço eleitoral, 
que é serviço público obrigatório, gratuito e prefe­
rencial. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — V . Exa . não 
pode desconhecer, nossas Instruções valem como lei. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Mas 
as Instruções são baseadas na lei . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria Nos casos 
omissos, freqüentemnte funcionam como lei; se as­
sim não fora não haveria razão para existirem. T u ­
do deveria estar na le i . 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Acres­
ce que a norma do Estatuto dos Funcionáros Pú ­
blicos, que dispõe que não h á serviço público gra­
tuito, não tem adequação, hão tem aplicação ao 
caso, porque o serviço eleitoral é sempre gratuito, 
salvo quando a lei determina o contrár io . 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Não apliquei o 
dispositivo; invoquei o modelo do. direito positivo. 
Isto é, de direito sem jaça e, para nós,- a té está 
recomendado no decreto-lei n? 4.657, de 1942, art. 4?. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . Exa . 
invocou o modelo, para chegar à conclusão a que che­
gou. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — V . E x a . resa-
me o seu brilhante voto, assim; V . Exa . fa lará pou­
co, se disser como resumo: considero que o serviço 
prestado pelo juiz auxiliar é gratuito. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não é re­
munerado. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Então, tudo 
mais fica prejudicado, dando-lhe razão no ponto 
de vista em que V . Exa . se colocou. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — O ser­
viço eleitoral é gratuito e obrigatório. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — Meu pen­
samento não é- tão resumido como V . E x a . está 
enunciando. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Quem o con­
siderar- não remunerado nada mais terá que acres­
centar É concepção prejudicial de tudo mais. Te­
rá razão no seu convencimento. Entretanto, como 
história puxa história, h á várias considerações a 
fazer, que só servem, evidentemnte, para abrilhan­
tar o debate, mas não para orientar a conclusão es­
pecífica a chegar neste julgamento.. 

• O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Entendo 
que o júz só pode, excepcionalmente, receber gra­
tificações, em razão do exercício de função admiti­
da pela Constituição. 

O Sr.- Ministro Ildefonso Mascarenhas — Pico 
satisfeito de ouvir V . Exa . confirmar o que acabo 
de dizer. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos —. ... « 
não gratificações fixadas também por juizes. Ade­
mais, o aspecto relevante, para mim, n ã o é este; 
é a contradição em que se fica. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — O eminente 
Ministro Ildefonso Mascarenhas perdoará minhas 
interrupções. 

O' Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — A© 
contrário. Fico muito agradecido, porque vejo qüe 
h á interesse pelo caso e porque noto o brilho cos­
tumeiro, com que V . Exa . debate o asunto. 

Acresce, porém, a meu ver, que não cabe a ana­
logia invocada pelo parecer do D r . Procurador Ge­
ral, aceita pelo Sr. Ministro Relator e repetida pelo 
Sr. Ministro Vieira Braga pois a lei autoriza • 
gratificação ao funcionário requisitado; mas juiz 
não pode ser requisitado. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Muito bem! 
O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Não 

h á lei que permita a requisição de juiz. A requisi­
ção de juiz é proibida. 

Acresce que este Tribunal decidiu, contra o meu 
voto, que todas as requisições de funcionários, feitaa 
ao Serviço Público, devem ser atendidas: que não 
cabe investigar se o Tribunal precisa ou não de 
funcionário requisitado; como, então, investigar se 
o juiz precisa ou não de auxiliar? 

O Sr. Ministro Artur Marinho :—Quero resal-
var que não disse' requisitado. A lei fala em requisi­
tado. Todavia, V . Exa . , que está prestando aten­
ção especial ao' debate, h á de ter visto que o pa­
rágrafo 1? do art. 12 foi invocado sempre como 
norma modelar, como um diapasão; não com apli­
cação direta e específica para o caso de que se 
cogita. Onde se lê funcionário, ler -se-á magistrado, 
cu juiz;; onde se lê requisitado, ler-se-á designado. 
São essas as adaptações que esclarecem, porque, afi­
nal das contas, temos responsabilidade sérias em 
falar a terminologia do direi tio. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas —- V . 
Exa. é douto. Sabe que já surgiu a teoria da In­
terpretação construtiva, mas seu raciocínio não se 
permHe alcançar a conclusão que V . Exa. está dan­
do, isto é, onde se fala em funcionário, leia-se ma­
gistrado e onde está requisitado, entenda-se desig­
nado. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — E com os 
mesmos efeitos! 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Digo que não 
é só possível como necessário. In terpre tação inte-
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grativa; "conexão com a totalidade da ordem ju ­
rídica posit iva". ' 

O Si. Ministro Cunha Vasconcellos — Por isso 
é que afirmo que V . Ex? chega à mesma conclusão. 

Ò Sr. Ministro Nelson Hungria — Não podemos 
ficar confinados a um texto isolado da le i . Temos 
que , ver o sistema. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — O que 
acontecerá, é que a resolução do Tribunal, simples­
mente, duplicará, precisamente, duplicará, o n ú m e ­
ro de Juizes eleitorais, no Bras i l . 

O, Sr. Ministro Haroldo Valladão — Data vênia 
do Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas, S. Exa . não 
estava, presente quando o Sr. Ministro Vieira B r a ­
ga relatou esse caso. Estava? 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se es­
tivesse presente', teria votado contra a criação da fun­
ção de juiz auxiliar, porque entendo que essa deci­
são do Tribunal, não tem amparo na le i : 
_ O Sr. Ministro Artur Marnho — Aí V . Exa . es­

taria coerente com o seu convencimento. 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Todavia; o 

Tribunal já criou êses cargos de juiz auxiliar. O as­
sunto foi longamente, discutido, aqu.. O Sr. Min i s ­
tro Vieira Braga trouxe longo voto a respeito. To­
dos nós debatemos a maté r i a . Criada, depois, essa 
função, não. a 'podemos, agora, negar. V . Exa . es­
t á coerente porque, se estivesse presente, teria vota­
do contra. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Ao 
cont rár io : sustento que o Serviço Eleitoral é gra­
tuito e obrigatório; só excepcionalmente é que é re­
munerado. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — O Sr. 
Ministro Haroldo Valladão j á diz que o Tribunal 
Superior criou função. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Estou ve­
rificando que já a criamos. O fato é que o Tr ibu­
nal criou. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Pode criar 
fundão! 

O Sr. Ministro Artur Marinho Pode mesmo. 
Pode criar função. 

O Sr Ministro Cunha Vasconcellos — Então, 
pode tudo. . . 

O Sr. Ministro Harolão Valladão — Posso ver 
• processo para esclarecer o Sr. Ministro Ildefonso 
Mascarenhas. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Não 
ê preciso, agradeço a V . E x a . 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Autorizou a 
função. 

O Sr Ministro Cunha Vasconcellos — Pode tu­
do, e n t ã o . . . 

O Sr. Ministro Artur Marinho — V . Exa . diz 
pode tudo assim como quem dissesse que pode fa­
zer disparates. V . Ex» o diz à luz do que e-tou afir­
mando. Não é isso? Isso, assim, nada significa. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Pode tu­
do . . . 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Acres­
ce que o Código Eleitoral permite, expressamente, no 
art. 17, letra t aos Tribunais Regionais, conceder 
o afastamento do exercício efetivo do seu cargo aos 
juizes eleitorais, quando h á acúmulo de serviço. 
Como no Distrito Federal, h á maior número de ju i ­
zes do que nas zonas eleitorais, isso será sempre pos­
sível. Todavia, como fazer no sertão? Como fazer 
no interior, onde numerosas comarcas não são pre­
enchidas? E m Minas Gemais, h á cerca de cinqüenta 
comarcas sem juizes efetivos, em que os juizes 
acumulam, exercendo todas as atribuições. São Juizes 
criminais, eleitorais, do cível, do fisco e de menores. 
M a n t é m seus serviços rigorosamente em dia. Acabo 
de voltar de Ituiutaba e verifiquei que o juiz de lá 
dá exemplo admirável, merecendo ser conhecido o que 

..faz. É o D r . Benedito StarltoT. j á " ' ' i - ~° ~e'-
tores, maior número de eleitores do que anterior­

mente. Tem o seTviço rigorosamente em dia e a in- ' 
da exerce a judicatura de outra comarca: Entre­
tanto, não atrasou o trabalho. Todavia, no. Dis t r i ­
to Federal, onde h á privilégios para tudo, ainda, se 
assista a essa cousa de se criar a função de juiz-au-
xiliar para magistrados que têm menos serviços do 
que os de interior — e sendo esses mal remune­
rados, não tendo assistência, nem amparo devido. 

Por outro lado, o Tribunal Superior decidiu, 
várias vezes, que o juiz que acumula funções, — 
ainda que exerça em diversas comarcas ao mesmo 
tempo — não tem, por isso, direito .a gratificação 
extraord n á r i a . Agora, vai . conceder gratificação a 
juiz auxiliar no Distrito Federal: Onde está a Just iça 
no ampare aos juizes eleitorais? Há critério diferen­
cial. E ' isse que vai estabelecer. Negamos gratifica­
ção àqueles que servem mais, que t r abalham mais, 
que produzem mais, que estão mostrando que a Jus-
ti"a Eleitoral foi feita para servir: e a damos àque­
les de.serviço menor. Onde está a Justiça, Sr . M i ­
nistro Haroldo Valladão? 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — V . E x a . me 
dá licença? 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — É a 
pergunta que faço: onde está a Jus t iça? V . Exa 
votou sempre assim? 

O Sr. Ministro Harolão Vallaãão — Queria, 
apenas, esclarecer a V . Ex?, Sr . Ministro Ilde­
fonso Mascarenhas, data venia. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas' — O 
problema é ou não de trabalhar mais? 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Posso ex­
plicar, Sr . Ministro Ildefonso Mascarenhas? 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Per­
feitamente. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — O juiz da 
3* zona, vamos supor, que vai . substituir o da 5? 
zona pode, na sua 3? zona e na 5* não ter a me­
tade do trabalho que o da 5? terá e para o qual 
o Sr . Ministro Vieira Braga entendeu de dar juiz-
auxiliar. O trabalho do juiz da 3* zona, em certo 
Estado, que vai substituir o da 4? zona, pode ser 
muito menor do que o da 6? zona, aqui, no Distrito 
Federal, que tenha acúmulo de serviço e para o qual 
se deu, provisoriamente, o juiz-auxiliar. O trabalho 
daquele outro juiz não é excessivo; se o fosse, tam­
bém lhe seria dado juiz-auxiliar. 

Era o que queria explicar a V . Ex?. 
O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — O ra ­

ciocínio de V . E x a vem a meu favor, ao contrário 
do que V . Ex? supõe. 

O Sr. Ministro Haroldo Vallaãão — V . Ex? 
assim entende, mas entendo diversamente. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Vou 
Justificar o que digo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . Ex? 
me permite? 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se 
V . Ex?, Sr . Ministro Haroldo Valladão, que sus­
tentou, em processo de que foi Relator e em voto 
que deu, em feito que eu próprio relatei, que o juiz 
que substitui outro, em férias ou por ausência, por 
tempo indeterminado, não tem direito a dupla gra­
tificação, ainda que exerça mais de uma zona elei­
toral — terá de concluir que aquele que vier colabo­
rar como juiz auxiliar, para permitir que o serviço 
eleitoral seja posto em dia também não receba gra­
tificação. 

O Sr. Ministro Harolão Vallaãão — V . Ex? 
nada ouviu do que eu disse. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Ouvi 
e entendi. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Não quis 
ouvir. E . o pior surdo é aquele que não quer ounr. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — V. Ex? 
queT estabelecer similitude onde ela não existe. É 
preciso reconhecer a injustiça da. situação que se 
está criando. E ' verdade! Reconhecê-la e proclama-
la ! ! 
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• E m face destas decisões, vou reconsiderar meu 
voto, aqui, e passar a permitir acumulação de gra­
tificações. Não é possível que se trate desigualmen­
te a servidores da Justiça, e juizes que exercem a 
mesma, missão, as mesmas funções. 

' O Sr. Ministro Harolão Vallaãão — V . Ex? 
não ouviu minha argumentação . Mostrei que o pro­
blema é de excesso de trabalho. É bem possível 
que juiz da 3? zona de um Estado, que vá substituir 
o da 4» por exemplo, tenha muito menos serviço do 
que o da 5? do Distrito Federal, que, durante dois 
meses'' está com trabalho tão grande que justifica 
a--designação, para.- êle, durante aquele período, de 
juiz auxiliar. Lá também, naquele Estado, se o juiz 
d á :3» que está substituindo a da 4?, tiver trabalho 
extraordinário, autorizamos c Tribunal Regional a 
lhe dar juiz auxiliar. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Como, 
se não existe juiz substituto nos Estados? Como, 
se estou afirmando a V . Ex? qúe há mais de c in ­
qüenta comarcas sem juizes efetivos em Minas Ge­
rais? E fugir da realidade. É aplicar o que h á no 
Rio de Janeiro para o Brasi l . Não tem cabimento! 
O rr.odêlo do Distrito Federal não cabe para o 
interior. Temos que deliberar para que a aphcação 
de nossas resoluções caiba no Brasil inteirj e não 
apenas aqui, na Capital do País, como se está fa­
zendo. Temos de defender o direito dos juizes elei­
torais, e não o direito dos juizes eleitorais do Dis­
trito Federal. 

O Sr. Ministro Harolão Valladão — E m São 
Paulo, h á juizes substitutos. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — E m 
Minas. Gerais porém, não h á juizes substitutos. 

O Sr. Ministr0 Harolão Valladão — Não falo na 
organização judiciária de Minas Gerais, aue não 
conheço, mas São Paulo os tem. • 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Na 
maioria dos Estados do Brasil , não h á juizes subs­
titutas. 

O Sr. Ministro Harolão Valladão — V . Ex? está 
generalizando. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas S im. 
todavia, em Minas Gerais, não 03 ha. «,uu\o no res­
to do Brasil, também não . São Paulo os tem, na 

' Capital . 
O Sr. Ministro Harolão Vallaãão — No Rstado 

Inteiro, . . . 
O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Só 

» a Capital . 
O Sr. Ministro Harolão Vallaãão — ... h á 

substitutos, por zona. Na zona de Ribeirão Preto, 
por exemplo. 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Em Minas 
Gerais também não h á juizes substitutos. O de 
uma comarca substitui o de outra, cre.o eu. 

O Sr. Ministro Cunha. Vasconcellos — V . Ex? 
quer dar licençça, Sr . Ministro Ildefonso Masca­
renhas? 

o Sr. Ministro Ildefonso Mascarentins — Per­
gunto ao Sr . Ministro Haroldo Valladão• o serviço 
eleitoral não é serviço obrigatório? Não é preferen­
cial? Não é gratuito, c-mo norma? (.Puií&a) . seu 

.silêncio confirma-o. 
O Sr Ministro Harolão Valladão — Perdão! 

Não confirmo. J á fiz as distinções devidas. 
n Sr . Ministro Artur Marinho —. Nega-o em 

parte 
(Trocam-se apartes simultâneo.-: entre os 

Srs. Ministros Ildefonso Mascarenhas, Harol­
do Vallaãão e Artur Marinho). 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — E m tese, 
ò serviço eleitoral é gratuito. 

') Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhat; — E m 
tese! Logo, esse serviço, que se determina para o 
juiz substituto, é gratuito. 

O Sr. Ministro Haroldo Vallaãão — Por que? 

n Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Por 
causa uo art. 12. O serviço eleitoral é gratuito; o 
sontrár io só se dá quando a lei assim o determina. 

o Sr. Ministro Haroldo Vallaãão — Então, os 
juizes eleitorais hão deviam receber. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — E é por 
teso que eles não recebem quando acumulam as 
duas zonas. • 

O Sr. Ministro Harolão Valladão — Então, os 
funcionários requisitados nãt_> deviam receber. 

Veja-se o que diz o art. 193 do Código Ele i ­
toral. 

O Sr . Ministro Ildefonso Mascarenhas diz que o 
serviço eleitoral é gratuito. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — E o 
que a lei manaa. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Leia o 
Sr . Ministro Haroldo Valladão o art. 193 do Código 
Eleitoral. 

O Sr. Ministro Haroldo Vallaãão — O ar­
tigo 193 é o que trata da gratificação aos membros 
dos órgãos do serviço eleitoral. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — É. 
justamente, o que digo; é sempre gratuito, salvo 
quando a lei determinar o contrár io . É, justamente, 
isso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos- — V . Ex? 
quer ter a bondade dé ler o art. 194? 

O Sr.. Ministro Haroldo Vallaãão — Diz ó se­
guinte: 

"Os .membros efetivos do Tribunal Supe­
rior e dos Tribunais Regionais, bem como os 
juizes eleitorais, poderão ser afastados-de stus 
cargos ou funções, sem prejuízo de seus ven­
cimentos e vantagens, quando assim .0 exigir 
o serviço eleitoral". 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas •— Não 
percam 03 nobres colegas a serenidade. A decisão 
é injusta. É por isso que clamo contra ela. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Essa é a 
providência da le i . Assim, não deve prevalecer a 
criação de juizes auxiliares, sob a alegação de 
acumulo de serviço, ou de excesso de serviço. O que 
a lei previu foi só que, quando houver excesso de 
serviço, o juiz será afastado de suas funções or­
dinárias, para exercer, apenas, as eleitorais. Essa, 
a providência que a lei autoriza. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — V. Ex? apro­
vou a criação de juizes eleitorais. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Essa 
provioencia é a que a lei autoriza. Assim, nem 
poderíamos ter aprovado a criação de juizes auxi­
liares, nem poderíamos aprovar gratificação para 
tais juizes. Isso se fêz a pretexto de atender à con­
tingência de acúmulo de serviço. Todavia, essa con­
tingência está prevista na lei, que, para tanto, co­
gita de afastamento do juiz das suas funções ordi­
nár ias — e, jamais, criar funções e estabelecer gra­
tificação, que a lei não prevê, nem. ãata venia, 
autoriza. 

O nobre colega a meu ver, com a invocação do 
art 193, que me tinha passado despercebido, esgotou 
o assunto. 

E m conclusão, Sr . Presidente, entendo, discor­
dando do eminente Relator e da maioria desta 
Corte, em primeiro lugar, que este Tribunal não 
pode criar a função de juiz auxiliar eleitoral; em 
segundo lugar, que a essa função não cabe gra-
tiifcação de nenhuma espécie; em terceiro, que, 
como norma, o serviço eleitoral é obrigatório, pre­
ferencial e gratuito, que só pode ser remunerado 
quando a iei expressamente o determine, e que não 
h á qualquer lei que permita a gratificação à fun­
ção de Juiz auxiliar eleitoral. 

PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Presidente, 
o Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas, a propósito 
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da consulta relativa à gratificação a juizes auxilia­
res, vem afirmando e realirmando que este Tribu­
na l exorbitou de suas atribuições, quando autorizou 
n. designação de juizes para auxiliarem os juizes 
eleitorais, ho Distrito Federal . . . 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — ... 
com função gratificada! 

O Sr. Ministro Vieira Braga — V . Ex? agora, 
data venia, está alterando este ponto. Mas V . Ex? 
afirmou que este Tribunal exorbitou de suas atri­
buições e que teria votado contra. Aliás, o Se­
nhor Ministro Cunha Vasconcellos acaba de de­
clarar que essa designação foi arb i t rár ia e que fere 
o disposto na le i . Por tudo isso, lerel o voto que, 
então, proferi neste processo: (S. Ex? lê, de: "Este 
Tribunal sempre entendeu que poderia . . . " a t é " . . . 
f .ooperaçao.") . 

Note-se que esse entendimento e da primititva 
organização da. Jus t iça Eleitoral; desde 1932, que 
este Tribunal Superior sempre entendeu que a cria­
ção de juizes auxiliares estava autorizada pa lei . 

(S. Ex? continua a leitura de: "Te!rá ocorrido 
algum motivo . . . " a t é " . . . resposta afirmativa. 

• O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — A provi­
dência está na lei. ' 

O Sr. Ministro Vieira Braga — LI meu voto 
porque fui relator deste processo e o eminente M i -
alstro Haroldo Valladão fêz um apelo para que fosse 
realizada a leitura dos fundamentos que serviram 
de or ientação nesse julgamento. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Alias, seu 
voto aí está, t ambém. 

. O Sr. Ministro Vieira Braga — E r a o que eu 
t inha a dizer-. 

CONFIRMAÇÃO DO VOTO 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, agradeço ao eminente Ministro 
Viei ra Braga a leitura do seu brilhante voto que 
me esclareceu, contudo, peço vênia para sustentar 
© voto que proferi. 

RESOLUÇÃO N.° 6.106 

Consulta n.° 1.442 — Classe X — Rio Grande do Sul 
(Porto Alegre) 

E' imprescindível a realização de processo 
penal para a aplicação da multa prevista no 
art. 175, inciso 1?, do Código Eleitoral. 

Vistos, etc.: 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por voto 

de desempate, responder à consulta no sentido de 
ser imprescindível a realização do processo penal 
para a aplicação da multa prevista no art. 175, i n ­
ciso 1?, do Código Eleitoral, na conformidade das 
notas taquigráficas, que se incorporam a esta de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito­
r a l . R io de Janeiro,- em 11 de novembro de 1958. — 
Rocha Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria, Rela­
tor designado. — H. Valladão, vencido. — Cunha 
Vasconcellos Filho, vencido. — Cândido Lobo, ven­
cido.. — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Elei toral . 

(Puh. em sessão de 6-4-1960) 

UKL..VIÒRIO 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, trata-se de telegrama do Desembargador 
Presidente' do Tribunal Regional do Rio Grande do 
Sul, consultando sobre a multa prevista no art. 175, 
inciso I, do- Código Eleitoral: 

',Se multa prevista artigo 175 inciso pr i ­
meiro do Código Eleitoral pode ser fixrda de 
plano pelo Juiz Eleitoral, a requerimento da 
parte interessada ou se necessita de instaura­
ção de processo nos termos artigo 176 e seguin­

tes do referido Código. Parece-me que por se 
tratar de infração penal, é imprescindível a 
ins tauração do processo respectivo. Somente 
deixar de votar sem justa causa, conforme dis­
põe o artigo 38 da Le i 2.550, de 25 de Julho 
de 1955, é que constitui ilícito administrati­
vo no qual o Juiz pode desde logo arbitrar ao 
faltoso. Como são numerosos os casos que es­
tão surgindo a respeito e h á dúvida a respeito, 
peço venia pedir esclarecedora interpretação 
esse Egrégio Tribunal sobre assunto". 

O Doutor Procurador Geral assim opinou: 
" A nosso ver tem razão o ilustre Consu-

lente. 
A infração penal a que se refere o inefeo 

I, do Ar t . 175, do Código Eleitoral, é de ação 
pública, de acordo com. o art. 176 do mesmo 
Código, e, assim, a aplicação da multa pre­
vista nesse mesmo inciso," pela prá t ica da i n ­
fração, depende da ins tauração do competente 
processo. 

A multa, no entanto, prevista no art. 38 
da Le i 2.550, de 1955, para "o eleitor que dei­
xar de votar sem causa justificada", pode, a 
nosso ver, ser imposta administrativamente 
pelo Juiz Eleitoral, isto é, independentemente 
de ins tauração de processo, mediante simples 
requerimento do faltoso. 

Opinamos, em consqüência, no sentido de 
que se responda à Consulta formulada, de eon* 
formidade com o acima exposto." 

Parece-me que nada impede ao juiz aplicar de 
plano, mediante pedido de interessado, a multa ao 
cidadão que deixou de alistar-se eleitor a té um ano 
depois de haver completado 18 anos de idade, ou a 
mulher maior de 18, a t é - u m ano após o exercício de 
profissão lucrativa. 

Entende o Desembargador Presidente do Tr ibu­
nal Regional que se trata de infração penal, que 
exige' processo criminal e que, portanto, não é pos­
sível ao juiz atender ao arbitramento requerido, 
desde logo, pelo interessado. Sustenta que esse ar­
bitramento só é viável no caso do art. 38. 

E ' o relatório. 

VOTOS 

Senhor Presidente, data venia divirjo da tese 
sustentada pelo Senhor Desembargador Presidente 
do Regional | Não vejo por que fazer processo c r i ­
minal completo, se o interessado se dispõe a pagar 
a multa. De fato, o art. 175 do Código Eleitoral es­
tabelece: 

"São infrações penais: 
1 — Deixar o homem de alistar-se eleitor 

até um ano depois de haver completado 18 
anos de idade ,ou a mulher maior de 18, a té 
um ano após o exercício de profissão luera-
t l v a . " 

Mas, o Interessado vem c diz ao juiz: V . Ex? 
arbitre a multa que eu desejo pagá-la. Porque aguar­
dar tod: um lorvo e ccmraleço nrooo.sso pena!? 

O Senhor Ministro Vieira Braga — No caso, po­
rem, trata-se de Infração penal. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — E ' ex­
cesso de formalismo, data venia. Aliás, estou, aqui, 
enquadrado entre dois grandes penalistas e vis-á-
vis de outro. 

Diz o Desembargador Presidente do Regional 
que houve infração penal e terá que correr todo o 
processo para, aepois, ser arbitrada a multa. 

O Sennor Ministro Cunha Vasconcellos — Per­
mite-me V . Ex?? 

Creio que nem toda infração, como tal defi­
nida em • lei, exige processo criminal, para se ehe-
gar a uma conciusao f inal . Haja vista V . Es* os 
casos do regulamento do trânsito, que não fala em 
infração. 

O, Senhor Ministro Vieira Braga — Infração 
administrativa! Aqui, trata-se de infração penal. 
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O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Não . 
importa. E ' pena de multa. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Não 
devemos complicai a vida do cidadão. O interes­
sado consulta se a multa prevista no art. 175 do 
Código Eleitoral pode ser fixada de plano, pelo Juiz. 

Respondo afirmativamente ao consulente', porque, 
data venia dos Senhores Ministros que pensam de 
modo contrário, entendo que não se deve complicar 
a vida do cidadão, mas facili tá-la. 

O Senhor Ministro José Duarte — E ' circuns­
tância para dizer-se que, não havendo processo pre­
viamente estabelecido, ter-se-á que aplicar as infra­
ções penais dos crimes comuns. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, já proferi meu voto. 

* * * 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, sou vencido. Reiipeniáj a con.ru, _ uj 
seguinte modo: mesmo no caso da multa prevista 
no art. 175, n? I, do Código Eleitoral, o juiz pode 
fixá-la de plano. 

* * t-

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Senhor 
Presidente, o art. 175 do Código Eleitoral deciara, 
de modo expresso, que os fatos aí previstos se con­
sideram infrações penais. Trata-se de crime elei­
toral. Assim, não é admissível que as sanções comi-
nadas, ainda quando seja simples multa, se apli­
quem sumariamente, por decisão administrativa. 
Pouco importa que o infrator se prontifique a res­
gatar . a pena pecuniár ia : h á de preceder, sempre, 
processo penal. Não se pode resolver o caso como 
se se tratasse, por exemplo, de infração do Código 
dé Trâns i to . Não está em jogo simples infração ad­
ministrativa, mas infração penal, autenticamente tal. 

O Senhor Ministro Harolão Vallaãão — Nem 
sempre a recíproca é verdadeira. O fato de admitir 
aquela afirmativa não quer dizer que admita outra. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Há uma 
série de contravenções penais que são punidas ex­
clusivamente com multa. Nem por isso a aplicação 
desta poderá dispensar o competente processo e a 
ccftaenação final. Nulia pcena stne jud^c^. 

O Senhor Ministro Harolão Vallaãão — Deve­
mos facilitar a vida do cidadão. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Não se 
pode dispensar onde a lei não dispensa. E m matér ia 
penal, não se concebe, de modo algum, a aplicação 
de sanção sem precedência de um prosasse-.. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — No rigor 
do princípio, V . Ex? tem razão. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Então, 
V . Ex? está adstrito a concordar comigo. 

O Senhor Ministro Haroldo Vallaãão — Entendo 
que devemos facilitar a vida do cidadão. Se êle dei­
xou de inscrever-se, e declara ao juiz que deseja 
pagar a multa, por que fazer-se processo penal com­
pleto, com denúncia; decisão e tudo o mais? 

O Senhor Ministro Nelson Hungria, — Entende 
V . Ex? que o juiz pode aplicar a multa sem pro­
cesso? 

O Senhor Ministro Haroldo Vallaãão — Estou 
procurando atender à realidade dos fatos. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Se é dis­
pensável o processo, a lógica nos conduzirá à con­
clusão de que o juiz pode impor multa sem sequer 
ouvir a parte interessada. 

O Senhor Ministro Harolão Vallaãão -c- Só 
quando a parte comparecer e pedir. De outro modo, 
não . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Isso não 
se faz assim, sumariamente, sem prova de mate­
rialidade do crime e da culpabilidade do agente. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Êle de­
clara que deixou de se inscrever e quer pagar á 
multa. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Ainda h á 
mais :sem processo, como pode ser calculado o quan-

tum da multa, e se não h á condenação, não poderá 
ser reconhecida, de futuro, a possível reincidência 
do infrator. . . 

(Trocam-se apartes simultâneos entre os 
Senhores Ministros José Duarte e Vieira 
Braga) . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Senhor 
Presidente, doía venia do Senhor Ministro Relator, 
respondo negativamente à consulta. E ' indispensável 
a precedência de processo. 

* * * 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Se­
nhor Presidente, pendo sempre para a facilitação 
da aplicação da lei . Se nós nos ativermos a uma ori­
entação puramente técnica, como aquela que, com 
toda segurança e acerto, defendeu o Senhor Min i s ­
tro Nelson Hungria, creio estaremos concorrendo 
para tornar inócuos esses dispositivos; e realmente 
seria fastidioso, seria trabalhoso promover um pro­
cesso penai contra um cidaaão que nao se alistou. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Permite-
me V . Ex?? 

Como havia o Juiz de calcular a multa, se não 
podia referir-se nem sequer ao art. 182 do Código 
Penal, para se orientar?! 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos —̂ E ' 
uma objeção. Mas a classificação que a lei dá à 
falta praticada pelo cidadão, levaria, com certeza, a 
essa conclusão. Entretanto, estou a crer que se pode 
encontrar a solução conveniente dentro da própria 
lei . 

O Código Eleitoral inicialmente, classifica conio 
infração penal o fato de o eleitor não se ter alis­
tado. Todavia, leis posteriores vieram, dispondo so­
bre o assunto, não só sobre a falta de alistamento, 
como sobre o fato de o eleitor não haver votado. E 
a úl t ima lei, de n? 2.982, assim dispõe: 

" A partir de 1 de janeiro de 1958, os bra­
sileiros natos, ou naturalizados, maiores de ró 
anos, salvo os exoetuados nos arts. 3? e 4?, 
n? I, do Código Eleitoral, sem a prova de es­
tarem alistados na conformidade do disposto 
na Le i tí> 2.550, de 25 de julho de 1955, não 
poderão: 

a); b) ; c); d); e); /) . 

Parágrafo único. Os que, estando legalmente 
obrigados a promover a sua inscrição, não o 
fizerem até o dia 31 de dezembro de 1957, f i ­
cam sujeitos à pena prevista no art. 175, n* i , 
do Código Eleitoral, ressalvados os prazos de 
tolerância considerados nesse dispositivo." 

Senhor Presidente, entendo que se pode admitir 
que a úl t ima lei retirou aquele caráter de infração 
penal, porque hão o repetiu e mandou pagar a multa. 
E m vez de repetir a expressão "multa", aludiu à 
"pena". Todavia, não tornou a acentuar o cará ter 
de infração penal. 

Nessa conformidade, Senhor Presidente, h á que 
se ter em vista a ú l t ima disposição legal sobre o 
assunto: h á que se considerar, ainda, que o trata­
mento rígido desta hipótese levaria à conclusão da 
impraticabilidade dessa punição. Se temos no Dis­
trito Federal, para exemplificar, um número restrito 
de processos penais e já estamos vendo o retarda­
mento imenso que se opera, bem se pode imaginar 
o que ocorreria, se todos os processos eleitorais fos­
sem transformados em processos criminais, com o 
mesmo curso. 

Assim, de acordo com a últ ima lei, creio que se 
pode concluir que o legislador retirou aquele sentido 
de infração penal ao fato de o eleitor não se ter 
alistado, para, simplesmente, punir a falta com 
multa. 

O SenJwr Ministro Nelson Hungria — A lei es­
tabelece que o eleitor está sujeito à pena do art. .171, 
n? I . "Será imposta a multa X " . Aí, sim! "Será 
imposta a multa X " . 

O Senhor Ministro Cunha Vasconcellos — Se-' 
nnor Presidente, não estou pretendendo que a minha 
fundamentação, a rigor de princípio jurídico, se so-
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breponha a de V V . Ex?s. O que pretendo, num es­
forço de facintaçao, é encontra.- so.Uvao conveniente, 
que, parece, não fere tão frontalmente o dispositivo 
legal. 

Acompanho o voto do eminente Ministro Re­
lator 

* * * 

• O Senhor Ministro José Duarte — Senhor Pre­
sidente, data venia, acompanho o voto do Senhor 
Ministro Nelson Hungria. 

* * o 

O Senhor Ministro Vieira Braga vota também 
d*, acordo com o Senhor Ministro Nelson Hungria. 

* í * 

O senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, impressionaram-me as palavras do eminente 
Ministro Cunha Vasconcellos. Realmente, pelo cr i ­
tério do dispositivo da ú l t ima lei, que determina 
que a sanção será aquela prevista no artigo que cita, 
conclui-se que a intenção do legislador foi simplifi­
car, foi tornar fácil o processamento decorrente da 
falta em questão. 

O' Senhor Ministro Haroldo Valladão — V . Ex? 
tem razão. O legislador não mandou submeter o 
eleitor que não se alistou ou não votou ao processo 
de infração penal. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Nada 
custava ao legislador ter explicado, por duas ou três 
paiavras a ma-is, c- que queria dize , íazenao d i ­
reta referência ao fato. Todavia, apenas disse o le­
gislador: "será pumao com a sanção oo artigo tal" . 
Esta sanção é a multa e nenhuma outra mais. 

Assim, Senhor Presidente, para tornar simples a 
solução e nao agravar a situa.jao do.foro, que' ja. e de 
grande atropelo, dada grande massa de serviço, o 
legislador estabeleceu a multa e desde que o eleitor 
quer pagar ou pagou a muita peia í a i t a cometida 
porque ainda sujeitá-lo a processo cuja solução só 
poderá ser a aplicação da multa e nada mais do que 
isso? 

Data venia dos Senhores Ministros que se ma­
nifestaram, de modo contrário, acompanho o voto do 
Senhor Ministro Cunha Vasconcellos. Com isso, 

deixo à sabedoria e à experiência de V . Ex?, Senhor 
iViimsci-o Presidente, o desempate da controvérsia. 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro Presidente — Está configu­
rado o empate. 

Data venia dos Senhores Ministros que se ma­
nifesta am em sentido contrário, acompamio o voto 
do Senhor Ministro Nelson Hungria. 

A Lei nv 2.982, de 30 de novembro de 1956, no 
parágrafo único do art. 3? dispõe: 

"Os que, estando legalmente obrigados a 
promover a sua inscrição, não o fizeram até 
o dia 31 de dezembro de 1957, ficam sujeitos 
à pena prevista no art. 175, n? 1, do Código 
Eleitoral, ressalvados os prazos de tolerância 
considerados nesse dispositivo." 

Ora, esse invocado texto legal é incisivo: 
"São infrações penais: 
1 — Deixar o homem de alistar-se eleitor 

até um ano depois de haver completado 18 
anos de idade, ou a mu.her maior ae Í L , -ate 
um ano após o exercício de profissão lucra­
tiva. 

Pena — multa de CrS 100,00 a Cr$ 
1.000,00".' 

Assim sendo, trata-se de infração penal, para 
cuja apuração é indispensável a abertura da ação 
penal, do procedimento penal. Não se trata apenas 
de multa administrativa, conforme iemo^ou u oc-
nhor Ministro Cunha Vasconcellos, invocando a apli­
cação de multa por infração do Regulamento de 
t rânsi to . 

Trata-se de crime previsto em lei . De. resto, te­
mos obrigação de incentivar o alistamento. E ' l a ­
mentável que pt\ssoas que estejam nas condições 
previstas na lei deixem de cumprir os seus iiiaiiua.-
mentos. As circunstâncias, aã terrorem, de que o 
juiz teria que enfrentar um longo processamento, 
não me impressionam, porque esta é a disposição 
legal; e nós, como juizes, temos que aplicar o texto 
como êle soa. 

Assim, desempato no sentido do voto do Senhor 
Ministro Nelson Hungria, isto é, considerando i m ­
prescindível a realização do processo penal, na 
espécie. 

NOTICIÁRIO 
TRANSFERÊNCIA DO T R I B U N A L S U P E R I O R 

E L E I T O R A L P A R A BRASÍLIA 

Como é do conhecimento público, o Tribunal 
Superior Eleitoral, em virtude da mudança da C a ­
pitai para Brasília, transferiu para' lá a sua sede, 
tendo em vista preceito constitucional. 

E m sessão de 1 de abril, ao se reiniciarem os 
traoaihos, após as férias do Tribunal, o Ministro 
Presidente comunicou aos seus pares as providências 
tomadas, para a efetivação da transferência: 

— O Senhor Ministro Nelson Hungria, comunicou 
então que, de acordo com a autorização prévia con­
cedida pelos seus pares um sessão de 29 de janeiro 
últ imo, e aã referendum do Tribunal, enviara a se­
guinte Mensagem à Câmara dos Deputados: "Para 
i_zer face às despesas decorrentes da transferência 
deste Tribunal Superior Eleitoral para Brasília, tenho 
a. honra de solicitar a Vossas Excelências as provi­
dencias que se fizerem necessárias para, a abertura 
de um crédito especial de Cr§ 58.0^0.€€0,00, consoante 
cs tê rmcs do anexo anteprojeto de lei . o crédito 
ora solicitado, será utilizado no pagamento da ajuda 
de custo e das diárias a que terão, direito os servi­
dores da Secretaria deste ó r g ã o deslocados para B r a ­
sília, e, ainda, à aquisição de 5 veículos automóveis 

nacionais e 2 ônibus, máquinas e equipamento, 20 
maquinas de escrever, 3 de somar, 20 arquivos de 
aço, 1 endereçador, 1 mimeógrafo elétrico, 1 dupli-
caaor manual, 1' copiadora f otostàtrcia portátil , 6 
máquinas de encerar tipo comercial, 3 aspiradores de 
po, i geladeira, 4 bebedouros, 2 fogões, material de 
copa e cozinha, passadeiràs de borracha para os 
corredores, tapetes e cortinas para os gabinetes da 
Presidência, dos Ministros, Procurador Geral Elei­
toral, Diretor Geral, Sala de Sessões e outras depen­
dências. Cumpre-me esclarecer, finalmente, que as 
vantagens concedidas aos funcionários da Se.iretaria 
deste Tribunal são as mesmas atr ibuídas aos servi­
dores das Nobres Casas Legislativas que compõem 
o Congresso Nacional. — Anteprojeto de Lei n? .... 
Ar t . 1? Aos servidores do Quadro da Secretaria d .̂ 
Tribunal Superior Eleitoral, com exercício errí B r a ­
sí l ia, ' f ica assegurado: o) pagamento de 30 diárias 
por mâs, correspondentes a 1/30 do valor d ; sua 
remuneração mensal, durante os dois primeiros anos 
de exercício na nova Capital; b) ajuda de custo 
correspondente a t rês vezes o valor da remuneração 
mensal, pagos adiantadamonte; c) transporte gra­
tuito para Brasília, inclusive familiares e serviçais 
bem como de respectivo mobiliário e mais pertences; 
d) residência compatível com a sua situação e as 
suas necessidades; e) matr ícula gratuita para filhos 
e aependentes menores, nos estabelecimentos oficiais 
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de educação, de cultura e dè esportes; /)' pronto 
atendimento, nos centros hospitalares oficiais, gra­
tuitamente ou em bases de pagamento proporcional 
k sua. remuneração; g) facilidade para financiamen­
tos imobiliários; h) garantia de transporte diário de 
ida e volta, entre a residência do funcionário e o 
edifício do Tribunal Superior Eleitoral. — Ar t . 2 o 

Serão computados em dobro para efeito de aposenta­
doria os 2 primeiros anos de efrtivo exercício 
em Brasília, contados a partir da data da instalação, 
ali. do Tribunal Superior . Eleitoral. •— Ar t . 3? Ao 
Tribunal Eleitoral é aberto o crédito especial de 
CrS 58-COO.0TO',CO para atender às despesas de qual-
aupr natureza com a sua transferência e remoção 
do respectivo pessoal para Brasília. — Art . i°. O 
crédito ao qual se refere a presente lei será automa­
ticamente registrado pelo Tribunal de Contas e dis­
tribuído ao Tesouro Naraonal, dispensadas as exi­
gências do art. 93 do Código de Contabilidade da 
União . Ar t . 5? Esta lei en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçõ"s em con­
t rár io . — Esclareceu, a seguir, que o anteprojeto 
aioomcanhou as Resoluções do Congresso, tendo sido 
c&u-pdo fielmente, tudo que nelas se continha a 
resprito dos funcionários e sua transferência, fixan-
do-se a ajuda de custo e as diárias de acordo com 
o critério adotado pelo Senado, isto é. tomando-se 
por base a remuneração mensal — vencimento, abono 
e adicional. O Tribunal por votação unânime, apro­
vou cs atos da Presidência. A sfguir o Senhor Min i s ­
tro Plínio Travassos indagou do .Senhor Ministro 
Presidente se sos membros do Tribunal não seriam 
taimbéim conrisdidas ajuda "de custo e diár ias . O 
Senhor Ministro Presidente esclareceu que os Senho­
res Ministres que integram o . Supremo Tribunal 
Federal e o Tribunal Federal de Recursos fariam 
.ius às vantagens que fossem concedidas aos membros 
daqueles órgãos, e que quanto aos demais, seria 
conveniente que se aguardasse a iniciativa do Supre­
mo Tribunal, que ainda nada resolvera em relação 
aos seus membros. 

INSTALAÇÃO D O T R I B U N A L S U P E R I O R 
(ELEITORAL E M BRASÍLIA 

No dia 25 de abril, dia seguinte à insWacão da 
Careta! dn País no iPIanalfco Central, o Tribunal 
RuTjprior Eleitoral realizou solenemente a sua 1? 
j»p.s5n na nova sede do Governo. Com a pT«=enca. 
das m-is altas personalidades do mundo oficial polí­
tico " iuiridico e social o S r : Ministro Nelson Hungria 
P r e s e n t e d*> Tribunal, declarou aberta a sessão com 
as seguintes palavras: 

"Senhor .Minis t ro-da Marinha. Senhor Ministro 
rlq, V i ação. Penhor Doutor Procurador Geral d-1* Re-
niihüca. Senhor Presidente do Tribunal Federal d-
p.«c"T£OS. Senhor Presidente do Tribunal Superior 
•Militar. Senhor (Pr-sidente do Tribunal Superior 
do Ti-abülhe Penhores Ministros, Senhores Deputados, 

~ Senhoras e Sanhores. 
Ao instalar-se o Tribunal Superior Eleitoral em 

Brasília, a nova, Capital dos Estados Unidos do 
Brasil, para onde se transferiu por injuncão do 
art. 110 da Constituição Federal, é-me gratíssimo 
assinalar o firme espírito e proDósito da coesão com 
oue. juizes e funcionários administrativos, aaui vfo-
ni^s ter nara o encontro que se marcou aos Poderes 
d». República no Planalto Central .há auase 70 anos. 
Deixamos na ex-Capital da União, tão justamente 
denominada "Cidade Maravilhosa" uma situação de 
c.ori*'ôrto matnrial, que nos parecia definitiva, como 
prêmio ao'esforço de dilatados anos, e não vacilamos 
em vencer, pelo ar' e por terra, as longas distâncias 
que vêm dar nestes ehapatíões. desafiando, como 
autênticos pioneiros, os riscos e imiorevisto*! deste 
ciclópico empreendimento em marcha, que é Brasília. 
Nã,n nos entibiaram o ânimo as notícias que exage­
ravam, as iniciais dificuldades, deficiências e ina­
daptações provisórias da nova Capital, que não teve, 
para o seu surgimento na terra inanis et vácua o 
"fia.t." divino, senão a esclarecida direção de um 
pugilo de engenheiros audazes e ' heróico trabalho 
dos "candangos", que, embora atestem a admirável 
capacidade de realização da gente brasileira, não 

pediam, no período de apenas 3 anos, executar inte­
gralmente o plano da Cidade manumentaü. Não 
podendo -ser como Minerva, que saiu. acabada e 
pnríeita, da cabeça de Júpiter, Brasília não apre­
senta ainda as comodidades e recursos a que está­
vamos- acostumados na antiga Capital; mas, por 
outro lado, não é, como faziam supor os boatos alar­
mantes, um acampamento de ciganos. O que aqui j á 
se fêz, em tão breve espaço de tempo é qualquer 
coisa de assombroso, injutindo-nos. confiança no 
próximo futuro da grandeza da Mtefrópole sertaneja. 

Segundo a idéia dos que a conceberam, Brasí l ia 
será o ponto de partida para o ciclo de expansão 
demográfica e desenvolvimento político, social e eco­
nômico de dois terços do Brasil, que, a té agora 
relegados «o abandono i rão.af inal integrar as forças 
de sinergia da vida nacional, abrindo novos, rumos 
para um Brasi l maior e melhor. Fra-za aos céus 
que assim seja, demonstrando os dias provindouros 
que não foi ctm vão que aqui se empenharam tantas 
energias e competiram tantos sacrifícios. 

O Tribunal Superior Eleitoral, que hoje se ins­
tala em Brasília, quer colaborar empenhadamente, 
no sen setor, com os pioneiros que a estão edificando, 
para que sej.a-, segundo se espera, um irradiante 
foco de civilização situado no coração mesmo da 
Pá t r i a brasileira. Continuaremos a desincumbir-nos, 
aqui. com o mesmo ardor e afinco de sempre, da 
super-vigilância 'em torno' do voto eleitoral, que é, no 
regime democrático, o modo de se exprimir a sobe­
rania do '.povo, na escolha de s-us governantes e 
legisladores. Manteremos aqui o mesmo zelo pela 
pureza, imparcialidade e eficiência da Just iça " Ele i ­
toral, a f im de que persista assegurado o princípio 
democrático de que só. é legítimo o poder que emana 
diret" mente do povo, mediante eleições livres e 
escorrei tas. 

Declaro instalado em Brasília, a recém-nascida 
Capital do Brasil , o Tribunal Superior Elei toral" . 

* * * 

Como orador oficial usou. em seguida, da palavra 
o Ministro Ildefonso M a s w e n h a s : 

"Senhor Presidente do Tribunal Superior E le i ­
toral; Senhor Vice-ÍFresidente da República; Senhor 
Ministro Barros Barreto, Prosidente do Supremo T r i ­
bunal Federal;. Senhor Ministro da Marinha; Senhor 
Ministro da Viação; Senhor Doutor Procurador-Geral 
da República; Senhor Presidente do Tribunal Federal 
de Rncursos; Senhor Presidente do Tribunal Supe­
rior Mi l i t a r ; Senhor presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho: Senhores Ministros; Senhores Depu­
tados; Magnífico Reitor da Universidade do Bras i l : 
Senhor Representante do Ministro da Guerra; Senho­
ras, e Senhores. 

Ouvimos a palavra lúcida, esclarecida e sincera 
do nosso p.reclaro Presidente uma expressão da 
cultura jurídica, do país, que nos dá a al"s:ria do seu 
saudável convívio e as luzes da sua experiência. 

N a existência dos povos o que conta é o êxito. 
. Só o êxito é verdadeira História. O resto é paisagem 
e acontecimento que podem ter e têm, .por vêz~s, a 
sua grandeza, a -sua heroicidade. a sua altitude,' o seu 
infinito. Mas é. visão e penumbra. A claridade e a 
vida estão na ação., na criação vitoriosa, no caminho 
conquistado e percorrido, na irradiação do triunfo, 
no domínio do destino. 

O esforço impotente, o sacrifício inútil, o ideal 
ina tingido pedem ter e t êm por vezes, imenso 
valor, representando altas perspectivas espirituais, 
mas têm significado subsidiário, por que não podem, 
sem perigo e sem erro, constituir a base da consciên­
cia de um povo. E ' que, na lembrança dos povos a 
História é a lição da vitória da Vida sobre a Morte. 

Brasília é a vitória da força de vontade, da 
energia. c"a tenacidade, do otimismo, do cumprimen­
to da lei, do ideal do povo brasileiro representado 
no Presidente da República., que recebe as homena­
gens- pTóprias do triunfo. N a sua pessoa é glorificada 
a Nação. 

Brasília é uma epopéia digna das possibilidades 
do povo brasileiro e das aspirações do País . E ' o 
iní-do de uma nova éra . Significa a aceleração da 
nossa História, que tem no desenvolvímentismo, no 
impulso ao desenvolvimento, no avanço industrial, 
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nessa época d é dominação da técnica, suais expressões 
mais efetivas. 

U m exército de realizadores, dirigido -por um 
estado maior de planejadores penetrou, atingiu e 
envolveu todo o terri tório nacional. Nada poderá 
deter a sua consolidação e o seu progresso. Marcha 
sobre o horizonte de nossas fronteiras, ocupando cs 
vazios de nossas imensidões, e conquistará todo o 
País salvando o povo da miséria, da doença, da 
ignorância, do isolamento. 

Brasíl ia dá sentido à marcha para o oeste, liber­
tando a Nação do domínio das grandes cidades. 
Deve ser um instrumento d» progresso, segurança, 
união, concórdia, fraternidade. Deve ajudar nossa 
cultura e adquirir consistência doutr inár ia . Deve ser 
fonte de alegria, esperança, solidariedade e confiança 
nara todos nós . Deve ser um tesouro de benefícios 
para a P á t r i a . 

A m u d a n ç a da. Capital da RepúblHa implica 
num apelo a uma vida nova, que exige novos méto­
dos, novos processos, novos ccmportamentcs, nova 
mentalidade e impõe' uma renovação. > 

O Congresso -Nacional, o Poder Executivo, o Poder 
Judiciário, os Partidos políticos, terão de promover 
sua, adap tação à realidade do Brasi l que quer e pr~-
cifa renovar-se, exigindo o abandono des velhos 
sistemas que permitiram o -pai-asitismo e o ócio à 
crista do sacrifício coletivo. 

Brasíl ia é a expressão viva do sentimento d~ 
confiança do povo em si mesmo e da identificação 
íie governantes e governados. Não pode' ser, por 
isso mesmo, motivo de ressentimento e de saudo­
sismo'. 

E" uma realização nacional que convencerá s-n 
coro que nosso atraso, nosso subdesenvolvimento não 
veirr de fora, é motivado pela ação ou omissão d" 
outros países, mas é causado pela nossa incúria, 
imprevidenria, pre tensão e mentalidade, que nos 
faz -esperar sempre dos outros o oue está em nós 
próprios e contar com o milagre alheio, em vez de 
realizar o que só de nossa própr ia vitória pode vir. 

O Dr . Procurador Geral Eleitoral Carlos iM-edeircs 
Silva associou-se à comemoração da efeméride, com o 
seguinte discurso: 

'•A solenidade de hoje é decorrência da instalação 
feita ontem, da Capital da União em Brasília, em 
atos s imultâneos dos três poderes do Estado. 

O Colendo Tribunal Superior Eleitoral, colmo 
órgão ' cor.spícuo do Judiciário, não poderia protelar 
a sua mudança para o novo Distrito Federal, tal a 
relevância das funções que exerce e a repercusão de 
sur>s decisões em todo o País, de conseqüências polí­
ticas transcendentes. E , do planalto central, pela 
primeira vez, vai proclamar eleito o Ohefe do Poder 
Exeiutivo. 

Nesta oportunidade em que o destino nos pro­
picia tal -evento, é justo ressaltar a ação beneméri ta 
do Sr . Presidente da República, D r . Jusc:lino Kubits-
chek de Oliveira e do Congresso Nacional, tomando 
efetiva a promessa constitucional, feita a três gera­
ções, da transferência da Capital . 

- Como Chefe do Ministério Público Eleitoral con-
çrr.a tulo-me com os preclaros membros deste Egrégio 
Tribunal pela realização desta magna sessão que 
marca o início de seus trabalhes em BTasília". 

PARTICIPARAM TESTA 1* SESSÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
Fff.FiTORAL E M BRASÍLIA CS SEGUINTES MEMBROS DO T R I ­
B U N A L : 

Ministro Nelsan Hungria (Presidente). 
Ministro Cândido Mota Fi lho . 
Ministro -ândido Lobo.. 
Ministro D.ialma da Cunha Meio. 
Ministro Udecnso Mascarenhas. 
Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Dr . Carlos Medeiros, Procurador-Geral. 
D r . Geraldo da Costa Manso, Diretor-Geral da 

Secretaria. 
* * * 

Ao encerrar os trabalhos o Ministro Nelson 
Hungria proferiu, ainda, as seguintes palavras: 

":E' de todo coração que exprimo,- em nome do 
Tribunal, agra.dacim-tntos à presença, nesta Sala, do 
Senhor Vice-presidente da. República do Senhor 
Ministro Barros Barreto,' Presidente do Supremo T r i ­
bunal Federal, des Senhores Ministros de Estado da 
Marinh?, e da Viação. como do Senhor Representante 
do Senhor Ministro da Guerra, do Senhor Fresiden-te 
do Tribunal Superior Mili tar , do Senhor Presidente 
do Tribunal Federal de Recursos, do Senhor Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho dos Senho­
res Deputados, entre "os quais o Senhor Lider da 
Maioria, do Magnífico Reitor Pedro Calmon, de todas 
as demais autoridades ' e pessoas presentes. Muito 
obrigado. Declaro encerrada a Sessão". 
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